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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Goiás

O Boletim de Pessoal e de Serviços do IFG é destinado a dar publicidade aos atos e aos
procedimentos formais desta instituição.

Referências:

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966.
Dispõe  sobre  a  publicação  dos  atos  relativos  aos  servidores  públicos  civis  do  Poder
Executivo e dá outras providências.
- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002.
Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa
Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências.

*  O  conteúdo  dos  textos  publicados  neste  Boletim  de  Pessoal  e  de  Serviços  é  de
responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1517 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 01 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.000439/2024-95,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para,  sob  a
presidência do primeiro, nos termos do artigo 158 da Lei nº 14.133, de 1° de abril
de 2021, comporem comissão especial de responsabilização com a finalidade de
apurar  a  conduta  da empresa 3G -  Comércio Serviço e Consultoria LTDA.,
inscrita no CNPJ 02.654.460/0001-69.

Função Servidor Matrícula
Presidente Lauce Noriyo de Moraes Nozaki 1829447
Presidente Substituto Luis Carlos da Paixão 3222219
Estabelecer  o  prazo  de  90  (noventa  dias)  para  conclusão  dos  trabalhos  pela
comissão.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 0949 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 23
de abril de 2024.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=9509&ano=2024&numero=949&hash=4cddcc2e9f727987fc8d6023198400a2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1518 - REITORIA/IFG, DE 01 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001608/2024-12,

RESOLVE:

Art.  1º  Delegar  competência  à  servidora  NATALIA  ARANTES
ANDRADE AVELAR,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
SIAPE  nº  3331911,  SIAPECAD nº  02423880,  para  atuar  como  Secretária  do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONEPEX do IFG, UORG-627, conforme
disposto na Resolução 11/2020 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 18 de março de
2020. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 5 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1519 - REITORIA/IFG, DE 01 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000189/2024-43,

RESOLVE:

Art.  1º  Reconduzir,  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, os servidores relacionados a seguir para, sob a presidência
do primeiro, dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o
Processo.

Titular Função Matrícula
SIAPE

MARCILENE DIAS BRUNO DE ALMEIDA Presidente 1792979
JOAO ERATOSTENES DOULGRAS CARDOSO Membro 1057891
NARYANNE RODRIGUES PERARO Membro 1406343

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 01 de
agosto de 2024, nos termos do art. 12 da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de
agosto  de  2014,  para  apresentação  do  relatório  conclusivo,  admitida  a  sua
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1520 - REITORIA/IFG, DE 01 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001349/2024-10,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Abono de Permanência à servidora FLORISCENA
PIRES  DE  SANTANA  MORAES,  ocupante  do  cargo  de  Porteiro,  SIAPE  nº
0300027, SIAPECAD nº 00236556, Classe/Nível C416, lotado(a) no(a) Diretoria-
Geral  do  Câmpus  Goiânia,  com fundamento  no  art.  20  cc  art.  8º  da  Emenda
Constitucional nº 103/2019. Efeitos financeiros a partir de 21 de março de 2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1521 - REITORIA/IFG, DE 01 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.000434/2024-32,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor IGOR SAVIOLI FLORES,  ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1962750,
SIAPECAD  nº  01746088,  da  função  de  Coordenador(a),  FCC  -  01,  do(a)
Coordenação do Curso de Licenciatura em Química do Câmpus Inhumas, UORG-816,
ficando seu exercício vinculado à UORG-35.  Efeitos a partir  da publicação no
Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1522 - REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.000434/2024-32,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  ELISANGELA CARDOSO DE LIMA
BORGES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE  nº  1555503,  SIAPECAD  nº  01318674,  para  exercer  a  função  de
Coordenador(a), FCC - 01, do(a) Coordenação do Curso de Licenciatura em Química
do Câmpus Inhumas, UORG-816. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial
da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1523 - REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000315/2024-60,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora NILMA SILVANIA IZARIAS, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2926779,
SIAPECAD  nº  01725641,  da  função  de  Coordenador(a),  FCC  -  01,  do(a)
Coordenação  do  Curso  Técnico  Integrado  em  Química  do  Câmpus  Uruaçu,
UORG-783,  ficando  seu  exercício  vinculado  à  UORG-784.  Efeitos  a  partir  da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1524 - REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000315/2024-60,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor THIAGO RUIZ ZIMMER, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1313430,
SIAPECAD  nº  02140393,  da  função  de  Coordenador(a),  FCC  -  01,  do(a)
Coordenação do Curso de Licenciatura em Química do Câmpus Uruaçu, UORG-784,
ficando seu exercício vinculado à UORG-41.  Efeitos a partir  da publicação no
Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1525 - REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002162/2024-25,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor FABIO CAMPOS MACEDO, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1219042,
SIAPECAD nº 00086972, da função de Coordenador(a), FG - 01, do(a) Coordenação
Acadêmica - Área III do Câmpus Goiânia, UORG-140, ficando seu exercício vinculado
à UORG-21. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1526 - REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001570/2024-70,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder pensão em caráter vitalício à SÔNIA MARÍLIA DE
ÁVILA GONÇALVES, na condição de viúva do ex-servidor aposentado THOMAZ DE
AQUINO GONÇALVES, ocupante do cargo de Professor EBTT, SIAPE 270782, do
quadro de pessoal deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Goiás, falecido em 18/7/2024, com fundamento no inciso I do art. 3º da Portaria
SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 18/7/2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1527 - REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000414/2023-83,

RESOLVE:

Art.  1º  Reconduzir,  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, os servidores relacionados a seguir para, sob a presidência
do primeiro, dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o
Processo.

Titular Função Matrícula
SIAPE

MARCELO PEREIRA RAMOS Presidente 1810744
ISOLETE CRISTINA PEREIRA Membro 1034682
DULCINEIA GONCALVES FERREIRA PIRES Membro 1983718

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela referida Comissão, de
23/03/2024 até a data de publicação desta Portaria no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 02 de
agosto de 2024, nos termos do art. 12 da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de
agosto  de  2014,  para  apresentação  do  relatório  conclusivo,  admitida  a  sua
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art.  4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1528 - REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000315/2024-60,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora NILMA SILVANIA IZARIAS, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2926779,
SIAPECAD nº 01725641, para exercer a função de Coordenador(a), FCC - 01, do(a)
Coordenação do Curso de Licenciatura em Química do Câmpus Uruaçu, UORG-784.
Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1529 - REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002162/2024-25,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  RICARDO FERNANDES DE SOUSA,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
3218560, SIAPECAD nº 01240542, para exercer a função de Coordenador(a), FG -
01, do(a) Coordenação Acadêmica - Área III do Câmpus Goiânia, UORG-140. Efeitos
a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1530 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23738.000349/2024-16,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença  para  Capacitação  ao  servidor  FABIO
MARQUES  BRITO  MARINHO ,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecário-
Documentalista,  SIAPE  nº  1969500,  SIAPECAD  nº  01753568,  lotado  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Valparaíso de Goiás, de acordo com o Decreto nº 9.991,
de 28 de agosto de 2019, do Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, e da
Resolução CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril de 2016, por 32 (trinta e dois) dias, no
período de 02/09/2024 a 03/10/2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1531 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23738.000353/2024-76,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora DRYELLE
BERTOLDO COSTA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
2179797,  SIAPECAD  nº  01958609,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Valparaíso de Goiás, e em exercício no(a) Coordenação de Registros Acadêmicos e
Escolares do Câmpus Valparaíso de Goiás, de acordo com o Decreto nº 9.991, de 28
de agosto de 2019, do Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, e da Resolução
CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril de 2016, por 30 (trinta) dias, no período de
12/08/2024 a 10/09/2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 20 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1532 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23738.000353/2024-76,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora DRYELLE
BERTOLDO COSTA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
2179797,  SIAPECAD  nº  01958609,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Valparaíso de Goiás, e em exercício no(a) Coordenação de Registros Acadêmicos e
Escolares do Câmpus Valparaíso de Goiás, de acordo com o Decreto nº 9.991, de 28
de agosto de 2019, do Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, e da Resolução
CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril de 2016, por 19 (dezenove) dias, no período de
11/11/2024 a 29/11/2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 21 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1533 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23376.000551/2024-96,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  D211  para  D311  ao  servidor  EDUARDO
MIZAEL CLEMENTE, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE
nº 1654173, SIAPECAD nº 01420260, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus
Itumbiara, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5°
do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 12 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1534 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23723.000140/2024-11,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para
52% à servidora ANDREIA MISSIAS ANDRADE DE CARVALHO, ocupante do
cargo  de  Bibliotecário-Documentalista,  SIAPE  nº  1127103,  SIAPECAD  nº
00238492, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Senador Canedo, de acordo
com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art. 1° e o
anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 05 de julho de
2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1535 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001370/2024-17,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  E102  para  E202  ao  servidor  MURILO
GABRIEL BERARDO BUENO, ocupante do cargo de Tecnólogo Formação, SIAPE
nº 1136686, SIAPECAD nº 02407551, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de Ensino , de
acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 05 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1536 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23723.000156/2024-16,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para
30%  à  servidora  ANTONIETA  MIRANDA DA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de
Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº  3347171,  SIAPECAD  nº  02435034,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Senador Canedo, de acordo com a Lei nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art.  1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 05 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
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Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 25 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1537 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23723.000116/2024-74,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
30%  à  servidora  ANA  PAULA  DE  ASSIS  MARCAL,  ocupante  do  cargo  de
Contador, SIAPE nº 1309458, SIAPECAD nº 02443774, lotado(a) no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Senador Canedo, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada
pela Lei nº 12.772/2012, e com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 09 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1538 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.002055/2024-05,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
30% à servidora ANDRESA CRISTINA SILVA MORENO, ocupante do cargo de
Pedagogo-Area,  SIAPE  nº  3331175,  SIAPECAD  nº  02423587,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada
pela Lei nº 12.772/2012, e com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 15 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1539 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001348/2024-77,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação  ao servidor OLLIVER
ROBSON MARIANO ROSA, ocupante do cargo de Revisor de Textos, SIAPE nº
1580632, SIAPECAD nº 01945770, lotado no(a) Reitoria, de acordo com o Decreto
nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, do Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, e
da Resolução CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril de 2016, por 36 (trinta e seis) dias,
no período de 22/08/2024 a 26/09/2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1540 - REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000531/2024-03,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Afastamento do país do servidor André Augusto
Nóbrega Dantas,  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 1230337, lotado no Câmpus Formosa do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, por interesse particular e sem ônus para o
IFG, conforme disposto no parágrafo único do art. 2º da Portaria IFG nº 1.541, de 8
de julho de 2016, no art. 1º, inciso III, do Decreto nº 91800, de 18 de outubro de
1985 e no art. 4º da Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009, pelo período de
05/08/2024 a 09/08/2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1541 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001279/2024-00,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  D213  para  D313  à  servidora  GEIZA
GONZAGA  RODRIGUES  NASSER,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1443744,  SIAPECAD  nº  01210836,  lotado(a)  no(a)
Reitoria, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 12 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1542 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.001755/2024-74,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  C209  para  C309  ao  servidor  FLAVIO
EZZEDDINE EL ASSAL,  ocupante do cargo de Assistente de Aluno,  SIAPE nº
1617841,  SIAPECAD nº  01608566,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 06 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1543 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001335/2024-06,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora ADRIANA
ALVES  DA  ROCHA,  ocupante  do  cargo  de  Tecnólogo  Formação,  SIAPE  nº
1206600,  SIAPECAD nº 01981065,  lotada no(a)  Reitoria,  e em exercício no(a)
Coordenação de Folha de Pagamento, de acordo com o Decreto nº 9.991, de 28 de
agosto de 2019, do Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, e da Resolução
CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril de 2016, por 90 (noventa) dias, no período de
05/08/2024 a 02/11/2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1544 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001264/2024-33,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E409  para  E410  à  servidora  JULIA ANDRES
ROSSI, ocupante do cargo de Psicólogo Área, SIAPE nº 1823072, SIAPECAD nº
01602312,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  relativa  ao
interstício de 03 de novembro de 2022 a 02 de maio de 2024, em conformidade com
o §  2º  do art.  10 da Lei  nº  11.091/2005,  combinado com o art.  15 da Lei  nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1545 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001265/2024-88,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E409 para E410 à servidora MAYARA JORDANA
SOUSA  SANTANA,  ocupante  do  cargo  de  Jornalista,  SIAPE  nº  2598413,
SIAPECAD  nº  01602941,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,
relativa ao interstício de 03 de novembro de 2022 a 02 de maio de 2024,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1546 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001268/2024-11,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D409  para  D410  à  servidora  SIMONE
GONCALVES PEREIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE
nº 1823576, SIAPECAD nº 01602859, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus
Luziânia , e em exercício no(a) Chefia de Gabinete do Câmpus Luziânia, relativa ao
interstício de 03 de novembro de 2022 a 02 de maio de 2024, em conformidade com
o §  2º  do art.  10 da Lei  nº  11.091/2005,  combinado com o art.  15 da Lei  nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1547 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001269/2024-66,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  C409  para  C410  à  servidora  TATYANE
OLIVEIRA ALVARENGA,  ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº
1823687,  SIAPECAD nº  01602955,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, relativa ao interstício de 03 de novembro de 2022 a 02 de maio de 2024, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1548 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001270/2024-91,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D303 para D304 à servidora ELIANE AMARAL
DE MELO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 3153400,
SIAPECAD  nº  02323314,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,
relativa ao interstício de 04 de novembro de 2022 a 03 de maio de 2024,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 04 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1549 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001271/2024-35,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D408  para D409  ao  servidor  GABRIEL JOSE
VITAL  DOS  REIS,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Audiovisual,  SIAPE  nº
1942398,  SIAPECAD nº  01724360,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Inhumas , relativa ao interstício de 04 de novembro de 2022 a 03 de maio de 2024,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 04 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1550 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001272/2024-80,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D406 para D407 à servidora CECILIA MARIA
DE SOUSA CALACA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
2982913, SIAPECAD nº 01768347, lotado(a) no(a) Reitoria, relativa ao interstício
de 05 de novembro de 2022 a 04 de maio de 2024, em conformidade com o § 2º do
art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 05 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1551 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001273/2024-24,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D406 para D407 à servidora LUDMILLA LOBO
DE  FREITAS,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº
3971713,  SIAPECAD nº  01756008,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia Oeste , relativa ao interstício de 05 de novembro de 2022 a 04 de maio de
2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 05 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1552 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001274/2024-79,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E409  para  E410  à  servidora  LARISSA
GOULART RODRIGUES CARDOSO, ocupante do cargo de Psicólogo Área, SIAPE
nº 1675805, SIAPECAD nº 01443705, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus
Goiânia, relativa ao interstício de 05 de novembro de 2022 a 04 de maio de 2024, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 05 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1553 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001276/2024-68,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E409  para  E410  à  servidora  THAIS  DE
CAMARGO OLIVEIRA, ocupante do cargo de Psicólogo Área, SIAPE nº 1826529,
SIAPECAD nº 01605929, lotado(a) no(a) Reitoria, relativa ao interstício de 05 de
novembro de 2022 a 04 de maio de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 05 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1554 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001277/2024-11,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D404  para  D405  à  servidora  LAIS  VIEIRA
SANTIAGO DE ALMEIDA,  ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 3045258, SIAPECAD nº 02225924, lotado(a) no(a) Reitoria, relativa ao
interstício de 07 de novembro de 2022 a 06 de maio de 2024, em conformidade com
o §  2º  do art.  10 da Lei  nº  11.091/2005,  combinado com o art.  15 da Lei  nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 07 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1555 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001278/2024-57,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D408 para D409 ao servidor SIDCLEY ALVES
DE  SOUZA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº
1902603,  SIAPECAD nº  01724525,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Itumbiara, e em exercício no(a) Gerência de Administração do Câmpus Itumbiara,
relativa ao interstício de 07 de novembro de 2022 a 06 de maio de 2024,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 07 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1556 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001279/2024-00,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D102  à  servidora  MIRELLE
FERREIRA ALVES, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, SIAPE nº
3316257,  SIAPECAD nº  02414388,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Uruaçu, relativa ao interstício de 08 de novembro de 2022 a 07 de maio de 2024, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 08 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1557 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001111/2024-96,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
52% à servidora DAIANE DE FREITAS SILVA, ocupante do cargo de Engenheiro-
Area, SIAPE nº 3410241,  SIAPECAD nº 02470750,  lotado(a) no(a) Reitoria, de
acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art. 1° e
o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 20 de maio de
2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1558 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001280/2024-26,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E409  para  E410  à  servidora  ROSIANE
GONCALVES DE LIMA, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, SIAPE
nº 1824846, SIAPECAD nº 01604029, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus
Itumbiara, e em exercício no(a) Coordenação de Biblioteca do Câmpus Itumbiara,
relativa ao interstício de 08 de novembro de 2022 a 07 de maio de 2024,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 08 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1559 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23376.001235/2023-51,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 81/2023, celebrado entre o(a) Câmpus
Itumbiara e a EXTINTORES ITB LTDA., CNPJ 31.866.832/0001-19, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção e
recarga  de  extintores  de  incêndio  em uso  no  Câmpus  Itumbiara  do  IFG,  com
fornecimento de peças e demais materiais de consumo relacionados ao objeto, de
acordo com as recomendações e normas vigentes do INMETRO/ABNT e do Corpo de
Bombeiros do Estado de Goiás.

Titular Função Matrícula
SIAPE

SIDCLEY ALVES DE SOUZA Gestor 1902603
WILLIAMAR PRAZERES SOUZA Fiscal Técnico Titular 1947944
LORRAINE APARECIDA SILVA COSTA
DAMASO Fiscal Técnico Substituto 1959330

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 48 de 424.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 2671 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 18
de outubro de 2023.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=7637&ano=2023&numero=2671&hash=666534337db547eaab1b91a35d287f44
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1560 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.000632/2024-26,

RESOLVE:

Art.  1º Art.  1º Alterar a Portaria 2746 de 27 de outubro de 2023,
designando como FISCAIS os servidores,  conforme se segue,  de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 10/2019, celebrado entre REITORIA e a
empresa  Gente  Seguradora  S.A.,  CNPJ:  90.180.605/0001-02,  cujo  objeto  é  a
prestação de serviços de seguro estudantil  para os estudantes matriculados nos
Câmpus do IFG.

TITULAR CARGO FUNÇÃO EXERCÍCIO MATRÍCULA
Willian Batista dos
Santos

Professor EBTT
Gestor Gestor Reitoria 1055370

Silvânia Aparecida
dos Santos
Rodrigues

Assistente Social Fiscal Técnico
Titular Reitoria 2033801

Fernando Henrique
Silva Carneiro Professor EBTT Fiscal

Substituto Reitoria 2939844

Nathane Carolina
Vieira de Sales

Técnico em
Enfermagem Fiscal Setorial Câmpus Águas

Lindas de Goiás 3214163

Marcos Paulo Sena
Ribeiro

Tecnólogo
Formação Fiscal Setorial Câmpus Anápolis 1305001

Juliana Paula
Martins Odontólogo Fiscal Setorial Câmpus Aparecida

de Goiânia 1674759

Claudia do Amaral
Trindade Psicólogo Fiscal Setorial Câmpus Cidade de

Goiás 2030176
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Warley da Silva
Martins

Técnico em
Enfermagem Fiscal Setorial Câmpus Formosa 1941486

Gabriela Amadeus
de Freitas

Assistente em
Administração Fiscal Setorial Câmpus Goiânia 2330666

Clarice Gomes das
Neves Assistente Social Fiscal Setorial Câmpus Goiânia

Oeste 1790494

André Rodrigues
Coimbra Professor EBTT Fiscal

Substituto
Câmpus Goiânia
Oeste 1803097

Rafael Soares de
Lima

Assistente
Administrativo Fiscal Setorial Câmpus Inhumas 1465804

Kárita Marques
Rodrigues Lopes Assistente Social Fiscal Setorial Câmpus Itumbiara 1653846

Leylane Franco Leal
Barboza Psicóloga Fiscal Setorial Câmpus Jataí 3221338

Sandra Katerine
Almeida de Souza Assistente Social Fiscal Setorial Câmpus Luziânia 1897237

Camila Lorrane
Rodrigues dos
Santos

Assistente Social Fiscal Setorial Câmpus Senador
Canedo 2030676

Maria Helena
Pereira Magalhães Assistente Social Fiscal Setorial Câmpus Uruaçu 2154835

Danielle Pereira da
Costa Professor EBTT Fiscal Setorial

Câmpus
Valparaiso de
Goiás

1561535

Art. 2º Revogar a Portaria nº 2746 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 27
de outubro de 2023.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=7752&ano=2023&numero=2746&hash=e859f6cdab7e775c79c8cdac17d2ee28
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1561 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23376.000659/2024-89,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  a  Dirigir  Veículo  Institucional  o  servidor
GHUNTER PAULO VIAJANTE, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1652725, SIAPECAD nº 01418573.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3° Esta Portaria tem vigência até 13 de agosto de 2024.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1562 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.001629/2024-20,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 59/2024, celebrado entre
o(a) Reitoria e a FRJ INFORMATICA LTDA., CNPJ 00.859.695/0001-61, cujo objeto é
a contratação de serviços por meio de inexigibilidade de licitação para a prestação
de suporte técnico e atualizações do sistema Q-Acadêmico – Sistema Integrado de
Gestão Acadêmica em uso no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Goiás – IFG.

Titular Função Matrícula
SIAPE

VINICIUS SOUSA FERREIRA Gestor 1030221
DANIEL ROSA CANEDO Fiscal Técnico Titular 1492412
MAKARIO LUIZ OROZIMBO JUNIOR Fiscal Técnico Substituto 2997117

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1563 - REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.000255/2024-03,

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA ao discente JOCEMIR
TREVISAN FILHO, Matrícula 20241030180146, por haver violado os preceitos do
art. 5º, incisos I, II, III, IX e XI, do Regulamento do Corpo Discente do IFG, aprovado
pela Resolução nº 27, de 11 de agosto de 2014, conforme julgamento do Processo
Acadêmico Disciplinar nº 23375.000255/2024-03.

Art. 2º Determinar que seja anexada cópia desta Portaria ao dossiê
acadêmico do discente sancionado(a).

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 55 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1564 - REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23379.000049/2023-74,

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA ao discente MARCELO
VIEIRA  COELHO JÚNIOR,  Matrícula  20221080030232,  por  haver  violado  os
preceitos do art. 5º, inciso II, do Regulamento do Corpo Discente do IFG, aprovado
pela Resolução nº 27, de 11 de agosto de 2014, conforme julgamento do Processo
Acadêmico Disciplinar nº 23379.000049/2023-74.

Art. 2º Determinar que seja anexada cópia desta Portaria ao dossiê
acadêmico do discente sancionado(a).

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1565 - REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000367/2023-55,

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA  ao discente NOAH
TAVARES GALVÃO, Matrícula 20221050020255, por haver violado os preceitos do
art. 5º, incisos II, VIII e IX, do Regulamento do Corpo Discente do IFG, aprovado
pela Resolução nº 27, de 11 de agosto de 2014, conforme julgamento do Processo
Acadêmico Disciplinar nº 23377.000367/2023-55.

Art. 2º Determinar que seja anexada cópia desta Portaria ao dossiê
acadêmico do discente sancionado(a).

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1566 - REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000331/2024-94,

RESOLVE:

Art.  1º  Exonerar,  a  pedido,  o  servidor  HERY  SILVEIRA  BRAGA
COSTA,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Assistente  em Administração,  SIAPE nº
1495657,  SIAPECAD nº  02423755,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Cidade de Goiás, e em exercício no(a) Coordenação de Administração e Manutenção
do Câmpus Cidade de Goiás, nos termos do art. 34 da Lei nº 8.112/90. Efeitos a
partir a partir de 14 de julho de 2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1567 - REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001626/2024-96,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a composição do Grupo de Trabalho responsável pela
elaboração do Diagnóstico das formas de ingressos dos cursos técnicos integrados
do IFG para o triênio 2025-2027, designado pela Portaria nº 2690 - REITORIA/IFG,
de 19 de outubro de 2023, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Função Lotação Representação

ALEX DE LIMA CUNHA 2900108 Coordenador(a) Reitoria Centro de
Seleção/Proen

ALEXANDRE SILVA
DUARTE 1186919 Membro Câmpus Goiânia

Câmara de
Ensino/Chefia de
Departamento de
Áreas Acadêmicas

Goiânia II
CLAUDIA PATRICIA
NASCIMENTO MAIA 2419470 Membro Reitoria Centro de

Seleção/Proen
FERNANDO HENRIQUE
SILVA CARNEIRO 2939844 Membro Reitoria Diretoria de Ações

Sociais/Proex

KARLA FERREIRA DIAS
CASSIANO 1766214 Membro Reitoria

Diretoria de Políticas
de Educação Básica e

Superior/Proen

MEIRE LISBOA SANTOS
GONCALVES 2302924 Membro Câmpus Cidade de

Goiás

Câmara de
Ensino/Chefia de
Departamento de

Áreas Acadêmicas -
Câmpus Cidade de

Goiás
MARIA VALESKA LOPES
VIANA 1363226 Membro Reitoria Pró-Reitoria de

Ensino/Codir

NATALIA ARANTES
ANDRADE AVELAR 3331911 Membro Reitoria

Diretoria de Políticas
de Educação Básica e

Superior/Proen

ADRIANA DE ASSIS
DAMASCENO 2654432 Membro Câmpus Itumbiara

Coordenação de
Administração

Acadêmica e Apoio ao
Ensino
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SUELMA CRISTINA DA
SILVA 2413888 Membro Reitoria Centro de

Seleção/Proen

TIAGO ABIMAEL VIEIRA
DUARTE 2421408 Membro Reitoria

Coordenação de
Expedição e Registro

de Diploma/Proen
VINICIUS SOUSA
FERREIRA 1030221 Membro Reitoria Diretoria de Gestão

Acadêmica/Proen
BRUNO QUIRINO LEAL 2302847 Membro Câmpus Formosa Conepex
EVALDO GONCALVES
SILVA 1964634 Membro Câmpus Jataí Conepex

LUCAS D'AVILA DA SILVA 20202070110130 Membro Estudante Câmpus
Formosa Conepex

NICOLAS SIQUEIRA DA
SILVA 2157792 Membro Câmpus Jataí Consup

HUGO LEONARDO DA
SILVA BELISARIO 1565885 Membro Câmpus Goiânia Consup

LARISSA REZENDE ASSIS
RIBEIRO 1584351 Membro Câmpus Valparaíso de

Goiás Consup

ARTHUR RAMOS DA
CONCEIÇÃO 20192010930113 Membro Estudante Câmpus

Goiânia Consup

Art. 2º Estabelecer que os trabalhos sejam concluídos até 31 de agosto
de 2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1568 - REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002160/2024-36,

RESOLVE:

Art.  1º  Dispensar o  servidor JORGE FERNANDO SQUEFF SAHB,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
0271197, SIAPECAD nº 00086751, da função de Coordenador(a), FCC - 01, do(a)
Coordenação  do  Curso  Técnico  Integrado  em  Edificações  do  Câmpus  Goiânia,
UORG-837,  ficando  seu  exercício  vinculado  à  UORG-21.  Efeitos  a  partir  da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1569 - REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002206/2024-17,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença da estudante do Câmpus Câmpus Goiânia do IFG, nos
termos da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro de
2022, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso

Sarah Caroline de Assis 20172011040079 Bacharelado em Engenharia Ambiental e
Sanitária

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico da estudante relacionada nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1570 - REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.000316/2024-24,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar a Licença para Tratar de Interesses Particulares
da servidora RENATA LUIZA DA COSTA,  ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1554456, SIAPECAD nº 01317744,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Inhumas , nos termos do art. 81, inciso
VI, e do art. 91 da Lei nº 8.112/1990, em conformidade com a Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 34, de 24 de março de 2021, publicada no DOU de 25/03/2021, e
a Portaria nº 641, de 12 de agosto de 2021, publicada no DOU de 12/07/2021, pelo
período de 30/09/2024 até 29/09/2027.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1571 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001281/2024-71,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E408 para E409 à servidora SONIA FERREIRA
DE JESUS, ocupante do cargo de Pedagogo-Area, SIAPE nº 1943688, SIAPECAD nº
01725840,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Itumbiara,  relativa  ao
interstício de 09 de novembro de 2022 a 08 de maio de 2024, em conformidade com
o §  2º  do art.  10 da Lei  nº  11.091/2005,  combinado com o art.  15 da Lei  nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 09 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1572 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001282/2024-15,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D408  para  D409  à  servidora  DANIELA
RODRIGUES DE REZENDE, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área,
SIAPE nº 1941927,  SIAPECAD nº 01723789,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Aparecida de Goiânia, relativa ao interstício de 10 de novembro de 2022 a
09 de maio de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 10
de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1573 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001283/2024-60,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D408  para  D409  ao  servidor  GUSTAVO  DE
OLIVEIRA MARQUES, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE
nº  1847757,  SIAPECAD  nº  01625428,  lotado(a)  no(a)  Reitoria,  relativa  ao
interstício de 10 de novembro de 2022 a 09 de maio de 2024, em conformidade com
o §  2º  do art.  10 da Lei  nº  11.091/2005,  combinado com o art.  15 da Lei  nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 10 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1574 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001284/2024-12,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E408 para E409 ao servidor HUMBERTO PIRES
DA PAIXAO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº
1854383,  SIAPECAD nº  01632457,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, relativa ao interstício de 10 de novembro de 2022 a 09 de maio de 2024, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 10 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1575 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001285/2024-59,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E408  para  E409  ao  servidor  CHARLES DOS
REIS  ALVES,  ocupante  do  cargo  de  Produtor  Cultural,  SIAPE  nº  1943158,
SIAPECAD  nº  01725212,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,
relativa ao interstício de 11 de novembro de 2022 a 10 de maio de 2024,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 11 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1576 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001286/2024-01,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E411  para E412  à  servidora SANDRA LUCIA
GONCALVES,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  Social,  SIAPE  nº  1530889,
SIAPECAD  nº  01285294,  lotado(a)  no(a)  Pró-Reitoria  de  Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos, relativa ao interstício de 12 de novembro de
2022 a 11 de maio de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 12 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1577 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001293/2024-03,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D111  para  D112  à  servidora  TATTIANA
FERNANDES  DE  OLIVEIRA  MELO,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1531271,  SIAPECAD  nº  01285250,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, relativa ao interstício de 12 de novembro de 2022 a
11 de maio de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 12
de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1578 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001294/2024-40,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D411  para  D412  ao  servidor  WANDERSON
SILVA  LEITE,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº
1530844,  SIAPECAD nº  01285220,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, relativa ao interstício de 12 de novembro de 2022 a 11 de maio de 2024, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 12 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1579 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001295/2024-94,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E406 para E407 à servidora LETICIA CUNHA
FERNANDES, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº
2227392,  SIAPECAD nº  01997165,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia Oeste , relativa ao interstício de 15 de novembro de 2022 a 14 de maio de
2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 15 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1580 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001296/2024-39,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  C101  para  C102  ao  servidor  RAUL  BRUNO
DUTRA, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº 1159487, SIAPECAD
nº 02404345, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas de Goiás , e
em exercício no(a) Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio do Câmpus Águas
Lindas de Goiás, relativa ao interstício de 16 de novembro de 2022 a 15 de maio de
2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 16 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1581 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001297/2024-83,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D406  para  D407  à  servidora  JOYLCE
RODRIGUES, ocupante do cargo de Técnico em Secretariado, SIAPE nº 1191385,
SIAPECAD nº 01997241, lotado(a) no(a) Reitoria, e em exercício no(a) Coordenação
Administrativa - SIASS, relativa ao interstício de 18 de novembro de 2022 a 17 de
maio de 2024, em conformidade com o § 2º do art.  10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 18
de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1582 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001299/2024-72,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão C406 para C407 à servidora GRACIELLY SILVA
PRADO,  ocupante do cargo de Auxiliar  em Administração,  SIAPE nº 2227951,
SIAPECAD nº 01998139, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de
Goiânia, relativa ao interstício de 21 de novembro de 2022 a 20 de maio de 2024, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 21 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1583 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001300/2024-69,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E207 para E208 à servidora EMICLEIA ALVES
PINHEIRO, ocupante do cargo de Pedagogo-Area, SIAPE nº 2075353, SIAPECAD
nº 01861779, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Cidade de Goiás, relativa
ao interstício de 22 de novembro de 2022 a 21 de maio de 2024, em conformidade
com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 22 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1584 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001301/2024-11,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E408 para E409 ao servidor RAFAEL BORGES
DE MIRANDA, ocupante do cargo de Contador, SIAPE nº 1948213, SIAPECAD nº
01730484,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Itumbiara,  relativa  ao
interstício de 25 de novembro de 2022 a 24 de maio de 2024, em conformidade com
o §  2º  do art.  10 da Lei  nº  11.091/2005,  combinado com o art.  15 da Lei  nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 25 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1585 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.001732/2024-60,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  a  Prorrogação  do  Afastamento  Integral
Remunerado  concedido à servidora DANIELLE FERNANDA MORAIS PAVAN,
ocupante  do  cargo  de  Técnico  em Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº  1851335,
SIAPECAD nº 01627904, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, e em
exercício no(a) Coordenação de Apoio Administrativo da Área I, para cursar Pós-
Graduação Stricto Sensu - concluir o Doutorado em Educação pela Universidade
Federal de Goiás - UFG, nos termos do Decreto nº 9.991/2019 e da Resolução nº
11/2011 do Conselho Superior do IFG. Efeitos a partir de 02 de agosto de 2024 até
01 de agosto de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1586 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001279/2024-00,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  D213  para  D313  à  servidora  GEIZA
GONZAGA  RODRIGUES  NASSER,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1443744,  SIAPECAD  nº  01210836,  lotado(a)  no(a)
Reitoria, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 12 de julho de 2024.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 1541 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 02
de  agosto  de  2024,  Onde  se  lê :  23372.001279/2024-00  Le ia -se
23372.001460/2024-16,  a  partir  de  05/08/2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=10151&ano=2024&numero=1541&hash=78cc60540233c678c5d1a5b33a92601f
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PORTARIA Nº 1587 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001302/2024-58,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D406  para  D407  à  servidora  IZADORA
CAROLINA RABELO CANDIDO, ocupante do cargo de Técnico em Secretariado,
SIAPE nº 1972150,  SIAPECAD nº 02001699,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Anápolis, e em exercício no(a) Coordenação de Apoio Administrativo do
Câmpus Anápolis, relativa ao interstício de 26 de novembro de 2022 a 25 de maio de
2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 26 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1588 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001303/2024-01,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D408  para  D409  à  servidora  MARIANA
MONTALVAO OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em Administração,
SIAPE nº 1815568,  SIAPECAD nº 01730967,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Anápolis, e em exercício no(a) Secretaria de Pós-Graduação do Câmpus
Anápolis, relativa ao interstício de 30 de novembro de 2022 a 29 de maio de 2024,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 30 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1589 - REITORIA/IFG, DE 06 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002160/2024-36,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  GABRIELA  CRISTINA  RIBEIRO
PACHECO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 2337957, SIAPECAD nº 02099929, para exercer a função
de Coordenador(a), FCC - 01, do(a) Coordenação do Curso Técnico Integrado em
Edificações  do Câmpus Goiânia,  UORG-837.  Efeitos  a  partir  da publicação no
Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1590 - REITORIA/IFG, DE 06 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000296/2024-71,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Abono  de  Permanência  à  servidora  MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA BORGES, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1754725,  SIAPECAD  nº  01529602,
Classe/Nível  D401,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Uruaçu,  com
fundamento no art. 10, § 1º, inciso I, combinado com o § 5º do referido artigo, da
Emenda  Constitucional  nº  103/2019.  Efeitos  financeiros  a  partir  de  13  de
novembro de 2019.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1591 - REITORIA/IFG, DE 06 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000396/2024-72,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos do
servidor FABRICIO VIEIRA CAMPOS, na condição de Chefe (CD - 04), UORG-29,
do(a) Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus Jataí, nos seus afastamentos,
licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº
9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de
15 de março de 2021:

1.  Servidora  PATRICIA  TINOCO  SANTOS,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1591706, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;
2. Servidor RONEY LOPES LIMA, pertencente ao quadro permanente do IFG,
SIAPE  nº  2884051,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1592 - REITORIA/IFG, DE 06 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.003898/2023-30,

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA  ao discente ELUIZ
CARLOS DE MOURA FILHO, Matrícula 20211011070215, por haver violado os
preceitos do art. 5º, incisos II e III, do Regulamento do Corpo Discente do IFG,
aprovado pela Resolução nº 27, de 11 de agosto de 2014, conforme julgamento do
Processo Acadêmico Disciplinar nº 23373.003898/2023-30.

Art. 2º Determinar que seja anexada cópia desta Portaria ao dossiê
acadêmico do discente sancionado(a).

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1593 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000408/2024-84,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para
30%  à  servidora  JORDANNA CAIXETA MARTINS DOMINGOS,  ocupante  do
cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº  3346896,  SIAPECAD  nº
02434857, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, de acordo com a
Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art. 1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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PORTARIA Nº 1594 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23721.000373/2024-26,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  E304  para  E404  à  servidora  JANAINA
KARLA PEREIRA DA SILVA RODRIGUES FIRMINO,  ocupante  do  cargo  de
Pedagogo-Area,  SIAPE  nº  3058743,  SIAPECAD  nº  02239627,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas de Goiás , de acordo com o art. 10 da Lei
nº  11.091/2005,  combinado  com  o  art.  5°  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1595 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001477/2024-65,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404 ao servidor ANGEL JOSE VIEIRA BLANCO, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1800157,  SIAPECAD  nº
01635247,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Inhumas  ,  relativa  ao
interstício de 04 de abril de 2022 a 03 de abril de 2024, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
04 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1596 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001478/2024-18,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401  ao servidor ARLAM CARNEIRO SILVA JUNIOR,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2018209, SIAPECAD
nº  01801295,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de  Áreas  Acadêmicas  do  Câmpus
Aparecida de Goiânia, relativo ao interstício de 12 de abril de 2022 a 11 de abril de
2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de
2013. Efeitos financeiros a partir de 12 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1597 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001479/2024-54,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para
D402 à servidora CARMENCITA FERREIRA SILVA ASSIS, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1959323, SIAPECAD
nº 01742537, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, e em exercício no(a)
Coordenação do Curso Técnico Integrado em Secretariado -  Modalidade EJA do
Câmpus Jataí, relativa ao interstício de 23 de abril de 2022 a 22 de abril de 2024, de
acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 23 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1598 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001480/2024-89,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304 ao servidor EDUARDO JUNIO FERREIRA SANTOS, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3143196, SIAPECAD
nº 01993358, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Anápolis, e em exercício
no(a)  Coordenação  do  Curso  Técnico  Integrado  em  Transporte  de  Cargas  -
Modalidade EJA do Câmpus Anápolis, relativa ao interstício de 13 de abril de 2022 a
12 de abril de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554,
de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 13 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1599 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001483/2024-12,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404  à servidora ERIKA REGINA LEAL DE FREITAS,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1376082, SIAPECAD
nº 01635237, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, e em exercício
no(a) Gerência de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino do Câmpus Goiânia,
relativa ao interstício de 04 de abril de 2022 a 03 de abril de 2024, de acordo com os
arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 04 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1600 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001484/2024-67,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401 ao servidor ERNANE ROSA MARTINS, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2928677, SIAPECAD nº 01798475,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia , relativo ao interstício de 08 de
abril de 2022 a 07 de abril de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a Portaria MEC
nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 08 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1601 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001485/2024-10,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304 ao servidor GUILHERME DE CASTRO DUARTE MARTINS, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2221593,
SIAPECAD nº  01991859,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus Cidade de
Goiás, relativa ao interstício de 17 de abril de 2022 a 16 de abril de 2024, de acordo
com os arts.  14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 17 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1602 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001486/2024-56,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401 à servidora KALINKA MARTINS DA SILVA, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1578897,  SIAPECAD  nº
01656699,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Luziânia  ,  relativo  ao
interstício de 14 de abril de 2022 a 13 de abril de 2024, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
14 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1603 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001487/2024-09,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303  ao servidor MARCELO FERREIRA MILHOMENS,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1977063, SIAPECAD
nº  01761915,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Anápolis,  relativa  ao
interstício de 19 de abril de 2022 a 18 de abril de 2024, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
19 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1604 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001488/2024-45,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404 à servidora MARIA TAMARA DE MORAES GUIMARAES SILVA, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1819082,
SIAPECAD  nº  01597683,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Anápolis,
relativa ao interstício de 04 de abril de 2022 a 03 de abril de 2024, de acordo com os
arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 04 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1605 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001490/2024-14,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304 à servidora MARTA MARIA DE MELO BELIZARIO, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1609338, SIAPECAD
nº 01993146, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia Oeste , relativa ao
interstício de 30 de abril de 2022 a 29 de abril de 2024, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
30 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1606 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23375.000212/2024-10,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, Grau Médio - 10%, à
servidora MARIA CAROLINA DE ALMEIDA,  ocupante do cargo de Técnico de
Laboratório Área,  SIAPE nº 2077068,  SIAPECAD nº 01863737,  lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Inhumas  ,  e  em  exercício  no(a)  191  -  INH-
COORDENACAO DE APOIO ADMINISTRATIVO, de acordo com a Lei nº 8.112/90,
subseção IV, art. 68. Efeitos financeiros a partir de 01 de março de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1607 - REITORIA/IFG, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004355/2021-78,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a composição do Conselho de Câmpus do Câmpus
Goiânia do IFG, designado pela Portaria nº 1919 - REITORIA/IFG, de 1º de agosto
de 2023, para o Biênio de 2023-2025, conforme detalhamento a seguir:

Conselheiros Representação Função
Adriana dos Reis Ferreira Diretora-Geral Titular

Paulo Cezar Pereira Diretor de Administração Titular

Erika Regina Leal de Freitas Gerente de Administração Acadêmica e Apoio ao
Ensino Titular

Aline Rezende Lima
Vasconcelos

Coordenador de Recursos Humanos e Assistência
Social Titular

Fabiane Costa Oliveira Gerente de Pesquisa Pós-Graduação e Extensão Titular
Rafael Gonçalves Borges Chefe do Departamento de Áreas Acadêmicas I Titular
Alexandre Silva Duarte Chefe do Departamento de Áreas Acadêmicas II Titular

Wesley Pimenta de Menezes Chefe do Departamento de Áreas Acadêmicas III Titular
Janaína Ferreira Chefe do Departamento de Áreas Acadêmicas IV Titular

Ana Lucia Siqueira de
Oliveira

Representante dos docentes do Departamento de
Áreas Acadêmicas I Titular

Diego Avelino de Moraes
Carvalho

Representante dos docentes do Departamento de
Áreas Acadêmicas I Suplente

Karoline Victor Fernandes Representante dos docentes do Departamento da
Áreas Acadêmica II Titular

Regina Célia Bueno da
Fonseca

Representante dos docentes do Departamento da
Áreas Acadêmica II Suplente

João Dib Filho Representante dos docentes do Departamento de
Áreas Acadêmicas III Titular

Marcos de Luca Rothen Representante dos docentes do Departamento da
Área Acadêmica III Suplente
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Vinicius Carvalhaes Representante dos docentes do Departamento de
Áreas Acadêmicas IV Titular

Aline Silva Magalhães Representante dos docentes do Departamento de
Áreas Acadêmicas IV Suplente

Walmir Barbosa Representante dos docentes indicado pelo Sindicato
de sua categoria Titular

Josué Vidal Pereira Representante dos docentes indicado pelo Sindicato
de sua categoria Suplente

Maria Abadia Cardoso Representante dos coordenadores de Curso do
Departamento de Áreas Acadêmicas I Titular

Lisandra Lavoura Carvalho
Passos

Representante dos coordenadores de Curso do
Departamento de Áreas Acadêmicas I Suplente

Lucas Bernardes Borges Representante dos coordenadores de Curso do
Departamento de Áreas Acadêmicas II Titular

Aldo Muro Junior Representante dos coordenadores de Curso do
Departamento de Áreas Acadêmicas II Suplente

Ricardo Freire Gonçalves Representante dos coordenadores de Curso do
Departamento da Área Acadêmica III Titular

Matilde Batista Melo Representante dos coordenadores de Curso do
Departamento da Área Acadêmica III Suplente

Thamise Sampaio
Vasconcelos Vilela

Representante dos coordenadores de Curso do
Departamento de Áreas Acadêmicas IV Titular

Leonardo Costa de Paula Representante dos coordenadores de Curso do
Departamento de Áreas Acadêmicas IV Suplente

Juliana Damando Vaz Representante dos técnicos administrativos Titular
Alexandre Borges Fernandes

Camozzi Representante dos técnicos administrativos Titular

Regina Célia Magalhães
Marinho Representante dos técnicos administrativos Titular

Ariana Cárita de Assis
Marinho Silva Representante dos técnicos administrativos Titular

Daniela Hilda de Souza
Siqueira Representante dos técnicos administrativos Suplente

Lara França Rocha de Assis Representante dos técnicos administrativos Suplente
Quéren dos Passos Freire

Arbex Representante dos técnicos administrativos Suplente

Fernando Augusto Messias Representante dos técnicos administrativos
indicado pelo Sindicato de sua categoria Titular

Fatianny Didier Sampaio
Monteiro

Representante dos Técnicos Administrativos
indicado pelo Sindicato de sua categoria Titular

Andre Alexandre Antunes Representante dos Técnicos Administrativos
indicado pelo Sindicato de sua categoria Suplente

Thiago Claro Gondim Representante dos discentes do Departamento de
Áreas Acadêmicas I Titular

Juliana Santos da Conceição Representante dos discentes do Departamento de
Áreas Acadêmicas I Suplente

Silas Batista de Urzeda Representante dos discentes do Departamento de
Áreas Acadêmicas II Titular

Júlia Meireles Teixeira Representante dos discentes do Departamento de
Áreas Acadêmicas II Suplente
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Gabriela Alves e Castro Representante dos discentes do Departamento da
Área Acadêmica III Titular

Mônica Oliveira Alves Representante dos discentes do Departamento da
Área Acadêmica III Suplente

Ana Clara Lima de Oliveira Representante dos discentes do Departamento da
Área Acadêmica IV Titular

João Cláudio dos Santos
Filho

Representante dos discentes do Departamento da
Área Acadêmica IV Suplente

Nicole de Oliveira Aquino Representante dos discentes dos centros
acadêmicos Titular

Ana Cristina Ramos Lopes Representante dos discentes do Grêmio Estudantil Suplente

Elias Antônio Democh Representante da Secretaria Municipal de
Educação Titular

Inez Maria Milhome Viana Representante da Secretaria Municipal de
Educação Suplente

Art. 2º Revogar a Portaria nº 1919 - REITORIA/IFG, de 01 de agosto de
2023.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=6799&ano=2023&numero=1919&hash=72fe95569fe3be6801c29c2aad035490
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1608 - REITORIA/IFG, DE 08 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001610/2024-83,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para compor a
equipe de trabalho responsável pelo Programa Aquicultura no IFG:

Nome Matrícula Função
RODRIGO DO NASCIMENTO COELHO 2397961 Coordenador Adjunto
NARYANNE RODRIGUES PERARO 1406343 Supervisora dos Cursos
BRUNA ARAUJO DE SA BALBINO 2320569 Apoio Administrativo

Art. 2º Estabelecer o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para conclusão
dos trabalhos da referida equipe.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1609 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001657/2024-47,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D206  para  D207  ao  servidor  ADRIANO
CASTANHEIRA  MENDES,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de  Tecnologia  da
Informação, SIAPE nº 2665478, SIAPECAD nº 01732313, lotado(a) no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Goiânia, relativa ao interstício de 30 de setembro de 2022 a 29 de
março de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 30
de março de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1610 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001298/2024-28,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D406  para  D407  ao  servidor  FERNANDO
RAMOS DOS REIS,  ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, SIAPE nº
2228126,  SIAPECAD nº  01997728,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Inhumas , relativa ao interstício de 19 de novembro de 2022 a 18 de maio de 2024,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 19 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1611 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23376.000545/2024-39,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Afastamento Stricto Sensu do servidor ANTUNES
DE LIMA MENDES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1619696,  SIAPECAD  nº  01466269,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Itumbiara,  para  participar  de  programa  de  pós-
graduação,  Mestrado  Profissional  em  Ensino  de  Ciência  e  Matemática  pela
Universidade Federal de Uberlândia, com fundamento no art. 96-A da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 30 da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012, nos termos do Decreto nº 9.991/2019 e da Resolução nº 11/2011
do Conselho Superior do IFG, pelo período de 19/08/2024 a 19/08/2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 106 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1612 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23376.000523/2024-79,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Afastamento Stricto Sensu do servidor VICTOR
FERNANDO DE MATOS,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1861028, SIAPECAD nº 01640015, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Itumbiara, e em exercício no(a) Coordenação do Curso
Técnico Integrado em Agroindústria - Modalidade EJA do Câmpus Itumbiara, para
participar  de  programa  de  pós-graduação,  Doutorado  em  Educação  pela
Universidade Federal de Uberlândia, com fundamento no art. 96-A da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 30 da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012, nos termos do Decreto nº 9.991/2019 e da Resolução nº 11/2011
do Conselho Superior do IFG, pelo período de 12/08/2024 a 11/08/2027.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1613 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23377.000251/2024-05,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D201  à  servidora  MIRELLE
FERREIRA ALVES, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, SIAPE nº
3316257,  SIAPECAD nº  02414388,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Uruaçu, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 11 de maio de 2024.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 1333 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 10
de julho de 2024, Onde se lê: D101 para D201; Leia-se: D102 para D202.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=9926&ano=2024&numero=1333&hash=200843e2773f275cd1f12553e0ffe8b9
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1614 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001654/2024-11,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E406  para  E407  ao  servidor  HELIO  LINO
DELFINO, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, SIAPE nº 1853935,
SIAPECAD nº 02003667, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Valparaíso de
Goiás, relativa ao interstício de 03 de dezembro de 2022 a 02 de junho de 2024, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1615 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001659/2024-36,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  C408  para  C409  ao  servidor  WILLIAMAR
PRAZERES SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE nº
1947944,  SIAPECAD nº  01730215,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Itumbiara, e em exercício no(a) Coordenação de Administração e Manutenção do
Câmpus Itumbiara, relativa ao interstício de 04 de dezembro de 2022 a 03 de junho
de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 04 de junho de
2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1616 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001661/2024-13,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E407  para  E408  ao  servidor  TIAGO AMARO
DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecário-Documentalista,  SIAPE  nº
1476034,  SIAPECAD nº  01861897,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Águas Lindas de Goiás , relativa ao interstício de 06 de dezembro de 2022 a 05 de
junho de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 06
de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1617 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001662/2024-50,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D408  para  D409  à  servidora  JACQUELINE
GOMES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE
nº 1949781, SIAPECAD nº 01732175, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus
Anápolis, relativa ao interstício de 06 de dezembro de 2022 a 05 de junho de 2024,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 06 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1618 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001655/2024-58,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E306  para  E307  à  servidora  MARCIRIA
CASTELLANI ROCHA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente Social, SIAPE
nº 2232867, SIAPECAD nº 02002733, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus
Águas Lindas de Goiás , relativa ao interstício de 03 de dezembro de 2022 a 02 de
junho de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03
de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1619 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001663/2024-02,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  C408  para  C409  ao  servidor  DIEGO  SILVA
XAVIER,  ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE nº 1963087,
SIAPECAD nº 01744810, lotado(a) no(a) Reitoria, e em exercício no(a) Pró-Reitoria
de Administração, relativa ao interstício de 06 de dezembro de 2022 a 05 de junho
de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 06 de junho de
2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1620 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001473/2024-87,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404 à servidora CLAUDIA AZEVEDO PEREIRA, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1846597,  SIAPECAD  nº
01624112,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Anápolis,  relativa  ao
interstício de 18 de março de 2022 a 17 de março de 2024, de acordo com os arts.
14 e 34 da Lei  nº  12.772,  de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 18 de março de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1621 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001699/2024-88,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D105  para  D106  ao  servidor  PABLO
HENRIQUE BORGES DE SOUSA, ocupante do cargo de Técnico em Secretariado,
SIAPE nº 2233716,  SIAPECAD nº 02000601,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Senador Canedo, relativa ao interstício de 03 de junho de 2021 a 02 de
dezembro de 2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03
de dezembro de 2022.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1622 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001491/2024-69,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 à servidora MILENE GALVAO BUENO, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1304052, SIAPECAD nº 02127751,
lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Formosa,  e  em  exercício  no(a)
Coordenação do Curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas do
Câmpus Formosa, relativa ao interstício de 23 de abril de 2022 a 22 de abril de
2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de
2013. Efeitos financeiros a partir de 23 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1623 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001656/2024-01,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D106  para  D107  ao  servidor  PABLO
HENRIQUE BORGES DE SOUSA, ocupante do cargo de Técnico em Secretariado,
SIAPE nº 2233716,  SIAPECAD nº 02000601,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Senador Canedo, relativa ao interstício de 03 de dezembro de 2022 a 02 de
junho de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03
de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1624 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001492/2024-11,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 ao servidor THIAGO RUIZ ZIMMER, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1313430, SIAPECAD nº 02140393,
lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Uruaçu,  e  em  exercício  no(a)
Coordenação do Curso de Licenciatura em Química do Câmpus Uruaçu, relativa ao
interstício de 11 de abril de 2022 a 10 de abril de 2024, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
11 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168


Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 119 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1625 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001512/2024-46,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para
D402 à servidora ANA JULIA RODRIGUES CARVALHO, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1973869, SIAPECAD
nº 01758521, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Inhumas , e em exercício
no(a) Coordenação de Interação Escola-Empresa do Câmpus Inhumas, relativa ao
interstício de 28 de maio de 2022 a 27 de maio de 2024, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
28 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1626 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001513/2024-91,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401  ao  servidor  VICTOR  HUGO  LAZARO  LOPES,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2022464, SIAPECAD
nº 01805717,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do Câmpus Inhumas ,  relativo ao
interstício de 28 de abril de 2022 a 27 de abril de 2024, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
28 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1627 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001515/2024-80,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404 ao servidor ANIBAL MACHADO TANNURI, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1545254,  SIAPECAD  nº
01646395, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, relativa ao interstício
de 20 de maio de 2022 a 19 de maio de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei
nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a
Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 20 de
maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1628 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001516/2024-24,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para
D302 ao servidor CARLOS CIPRIANO GOMES JUNIOR, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2124097, SIAPECAD
nº 01904472, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Cidade de Goiás, e em
exercício no(a) Coordenação do Curso Técnico Integrado em Produção de Áudio e
Vídeo do Câmpus Cidade de Goiás, relativa ao interstício de 19 de maio de 2022 a 18
de maio de 2024, de acordo com os arts.  14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554,
de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 19 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1629 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001619/2024-94,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para
D302  à  servidora CHARLENE STEPLANY MARYLIN MENESES DE PAULA,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
3119533,  SIAPECAD nº  02289712,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Senador Canedo, relativa ao interstício de 17 de abril de 2022 a 16 de abril de 2024,
de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU
de 31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 17 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1630 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001646/2024-67,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401 à servidora MARIA BETANIA GONDIM DA COSTA, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2769143, SIAPECAD
nº 01800035, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Senador Canedo, relativo
ao interstício de 15 de abril de 2022 a 14 de abril de 2024, de acordo com os arts. 14
e  34  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU  de  31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 15 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1631 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23470.000129/2024-62,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 57/2024, celebrado entre
o(a) Câmpus Cidade de Goiás e a LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.,
CNPJ 00.482.840/0001-38, cujo objeto é a contratação dos serviços de limpeza e
jardinagem, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
para o Câmpus Cidade de Goiás.

Titular Função Matrícula
SIAPE

PAULO HENRIQUE PEREIRA FREITAS Gestor 1940482
THIAGO FERRAZ DO NASCIMENTO Fiscal Técnico Titular 2180575
ERICK VICTOR RODRIGUES DA SILVA Fiscal Técnico Substituto 2150329
ERICK VICTOR RODRIGUES DA SILVA Fiscal Administrativo 2150329

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1632 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23376.000659/2024-89,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  a  Dirigir  Veículo  Institucional  o  servidor
GHUNTER PAULO VIAJANTE, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1652725, SIAPECAD nº 01418573.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3° Esta Portaria tem vigência até 20 de agosto de 2024.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1633 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001613/2024-17,

RESOLVE:

Art.  1º  Prorrogar o mandato dos membros do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão do IFG (2022-2024), a partir de 1º de junho de 2024, até que
seja realizado o processo eleitoral para a escolha da nova composição.

Art.  2º  Atualizar  a  composição  do  Conselho  de  Ensino,  Pesquisa  e
Extensão do IFG, designada pela Portaria nº 1467 - REITORIA/IFG, de 1º de junho
de  2022,  que  teve  sua  última  atualização  dada  pela  Portaria  nº  2896  -
REITORIA/IFG, de 13 de novembro de 2023, conforme detalhamento a seguir:

Membros Exercício Representação Função
Maria Valeska Lopes
Viana Reitoria Pró-Reitoria de Ensino Presidente

Lorena Pereira de
Souza Rosa Reitoria Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação Titular

Willian Batista dos
Santos Reitoria Pró-Reitoria de Extensão Titular

Marcos Frizzarini Câmpus Águas
Lindas de Goiás

Chefia de Departamento de Áreas
Acadêmicas Titular

Matheus Tabata
Santos Câmpus Anápolis Chefia de Departamento de Áreas

Acadêmicas Titular

Marcos Flávio
Mércio de Oliveira

Câmpus
Aparecida de
Goiânia

Chefia de Departamento de Áreas
Acadêmicas Titular

Meire Lisboa Santos
Gonçalves

Câmpus Cidade
de Goiás

Chefia de Departamento de Áreas
Acadêmicas Titular

Marina Conceição
dos Santos Moreira Câmpus Formosa Chefia de Departamento de Áreas

Acadêmicas Titular
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Rafael Gonçalves
Borges Câmpus Goiânia Chefia de Departamento de Áreas

Acadêmicas I Titular

Alexandre Silva
Duarte Câmpus Goiânia Chefia de Departamento de Áreas

Acadêmicas II Titular

Wesley Pimenta de
Menezes Câmpus Goiânia Chefia de Departamento de Áreas

Acadêmicas III Titular

Janaína Ferreira Câmpus Goiânia Chefia de Departamento de Áreas
Acadêmicas IV Titular

Karinne Machado
Silva

Câmpus Goiânia
Oeste

Chefia de Departamento de Áreas
Acadêmicas Titular

Elaine Alves de Faria
Braga Câmpus Inhumas Chefia de Departamento de Áreas

Acadêmicas Titular

Leonardo Magalhães
de Castro

Câmpus
Itumbiara

Chefia de Departamento de Áreas
Acadêmicas Titular

Fabrício Vieira
Campos Câmpus Jataí Chefia de Departamento de Áreas

Acadêmicas Titular

Paula de Almeida
Silva Câmpus Luziânia Chefia de Departamento de Áreas

Acadêmicas Titular

Leandro Mendes
Possamai

Câmpus Senador
Canedo

Chefia de Departamento de Áreas
Acadêmicas Titular

Laudelina Braga Câmpus Uruaçu Chefia de Departamento de Áreas
Acadêmicas Titular

Ana Elizabete
Barreira Machado

Câmpus
Valparaíso de
Goiás

Chefia de Departamento de Áreas
Acadêmicas Titular

Mariana Magalhães
Nóbrega

Câmpus Águas
Linda de Goiás

Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e
Extensão Titular

Jacques Elias de
Carvalho Câmpus Anápolis Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e

Extensão Titular

Gláucia Rosalina
Machado Vieira

Câmpus
Aparecida de
Goiânia

Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e
Extensão Titular

Fabrício Cardoso da
Silva

Câmpus Cidade
de Goiás

Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e
Extensão Titular

Bruno Quirino Leal Câmpus Formosa Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e
Extensão Titular

Fabiane Costa
Oliveira Câmpus Goiânia Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e

Extensão Titular

Ingrid Aline de Jesus
Gonçalves

Câmpus Goiânia
Oeste

Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e
Extensão Titular

Erica da Silva
Oliveira Câmpus Inhumas Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e

Extensão Titular

Luis Gustavo Wesz
da Silva

Câmpus
Itumbiara

Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e
Extensão Titular

Gustavo de Assis
Costa Câmpus Jataí Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e

Extensão Titular

Simone Paixão
Araújo Câmpus Luziânia Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e

Extensão Titular

Martha Rodrigues de
Paula Manrique

Câmpus Senador
Canedo

Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e
Extensão Titular

Eloisa Aparecida da
Silva Ávila Câmpus Uruaçu Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e

Extensão Titular
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Danielle Pereira da
Costa

Câmpus
Valparaíso de
Goiás

Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e
Extensão Titular

Adriana de Assis
Damasceno

Câmpus
Itumbiara

Coordenação de Administração
Acadêmica e Apoio ao Ensino Titular

Carla Adriana
Oliveira Silva

Câmpus Águas
Lindas de Goiás

Coordenação de Administração
Acadêmica e Apoio ao Ensino Titular

Erika Regina Leal de
Freitas Câmpus Goiânia Gerência de Administração Acadêmica

e Apoio ao Ensino Titular

Cristiano Aparecido
da Costa Câmpus Goiânia Representante dos servidores

docentes 1º Titular

Thiago Eduardo
Pereira Alves Câmpus Anápolis Representante dos servidores

docentes 2º Titular

Alécio Junior
Mattana Câmpus Formosa Representante dos servidores

docentes 3º Titular

Marcelo de Carvalho
Bonetti Câmpus Luziânia Representante dos servidores

docentes 4º Titular

Aleir Ferraz Tenório
Câmpus
Aparecida de
Goiânia

Representante dos servidores
docentes 5º Titular

Aline Rezende Belo Câmpus Goiânia Representante dos servidores
docentes 6º Titular

Thaísa Cardoso
Nascimento Borges

Câmpus Cidade
de Goiás

Representante dos servidores
docentes 1º Suplente

Fábio Teixeira Kuhn Câmpus Águas
Lindas de Goiás

Representante dos servidores
docentes 2º Suplente

Alan de Freitas
Oliveira Câmpus Anápolis Representante dos servidores

docentes 3º Suplente

Daisy Luzia do
Nascimento Silva
Caetano

Câmpus Águas
Lindas de Goiás

Representante dos servidores técnico-
administrativos 1º Titular

Evaldo Gonçalves
Silva Câmpus Jataí Representante dos servidores técnico-

administrativos 2º Titular

Taisa Fidelis do
Carmo

Câmpus
Aparecida de
Goiânia

Representante dos servidores técnico-
administrativos 3º Titular

Renata David de
Moraes Reitoria Representante dos servidores técnico-

administrativos 4º Titular

Juliana Santos da
Conceição Câmpus Goiânia Representante dos discentes 1º Titular

Stefany Rocha de
Santana Câmpus Formosa Representante dos discentes 2º Titular

Luana Pereira da
Silva Amaro Câmpus Luziânia Representante dos discentes 3º Titular

Dinaron Dias Câmpus Senador
Canedo Representante dos discentes 4º Titular

Rômulo Lopes
Ferreira Braz

Câmpus
Valparaíso de
Goiás

Representante dos discentes 5º Titular

Lucas D’Ávila da
Silva Câmpus Formosa Representante dos discentes 6º Titular
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Wellington Ramos do
Nascimento Câmpus Formosa Representante dos discentes 1º Suplente

Vitória Silva Abbes Câmpus Luziânia Representante dos discentes 2º Suplente
Valéria Pedro da
Silva Câmpus Goiânia Representante dos discentes 3º Suplente

Jairo Xavier dos
Santos Guimarães

Câmpus Senador
Canedo Representante dos discentes 4º Suplente

Art. 3º Revogar a Portaria nº 2896 - REITORIA/IFG, de 13 de novembro
de 2023.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=7903&ano=2023&numero=2896&hash=eba9a3b76534e0ae28ee67d006201ae2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1634 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002360/2024-99,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença da estudante do Câmpus Goiânia do IFG, nos termos
da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro de 2022,
conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso
Carla Bueno do Nascimento
Silva 20172010700091 Bacharelado em Engenharia de Controle

e Automação

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico da estudante relacionada nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1635 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001195/2024-68,

RESOLVE:

Art.  1º  Remover  a  pedido,  a  critério  da Administração,  o  servidor
THIAGO RUIZ  ZIMMER,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1313430, SIAPECAD nº 02140393, do Quadro
Permanente deste Instituto Federal, do(a) Diretoria-Geral do Câmpus Uruaçu para
o(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia.

Art.  2º  O servidor  deverá entrar  em exercício  na nova unidade de
lotação em conformidade com o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 12 da Resolução
Consup nº 25, de 18 de agosto de 2017, a partir de 09 de agosto de 2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
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PORTARIA Nº 1636 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000325/2024-03,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  RENATHA  CANDIDA  DA  CRUZ,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2401256, SIAPECAD nº 02153663, para exercer a função de Coordenador(a), FCC
-  01,  do(a)  Coordenação  do  Curso  Técnico  Integrado  em Química  do  Câmpus
Uruaçu, UORG-783. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1637 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23379.000431/2024-69,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora FABIOLA COSTA ALVES, ocupante do
cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE nº 1987194, SIAPECAD nº 01773184,
para  exercer  a  função  de  Coordenador(a),  FG  -  01,  do(a)  Coordenação  de
Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino do Câmpus Luziânia, UORG-68. Efeitos
a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1638 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001953/2024-38,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  com  proventos
integrais e paridade ao servidor JORGE FERNANDO SQUEFF SAHB, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Código de Vaga nº
0208960,SIAPE nº 0271197, Classe/Nível D404, em regime de Dedicação Exclusiva
de trabalho, nos termos do art. 20, §2º, Inciso I c/c o § 8º do art. 4º da Emenda
Constitucional nº 103/2019.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1639 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23379.000424/2024-67,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar Vago o cargo de Técnico de Laboratório Área, Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  de  Vencimento  D101,  Código  de  Vaga  nº
0966955,  do  quadro  de  pessoal  desta  Instituição,  anteriormente  ocupado  pelo
servidor CHESTERTON ULYSSES ORLANDO EUGENIO, SIAPE nº 1080042,  em
decorrência de posse em outro cargo inacumulável, de acordo com art. 33, Inciso
VIII, da Lei 8.112/90, a pedido, a partir de 05 de agosto de 2024.

Art.  2º  Considerando  que  o  servidor  não  adquiriu  a  estabilidade
prevista no art. 21 da Lei nº 8.112/90, a presente declaração de vacância não gera
direito à recondução estabelecida no art. 29 da mesma Lei.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#art33
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PORTARIA Nº 1640 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002386/2024-37,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença da estudante do Câmpus Goiânia do IFG, nos termos
da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro de 2022,
conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso
Rôse Andréia dos Santos
Nogueira Borges 20192011200372 Licenciatura em Letras - Língua

Portuguesa

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico da estudante relacionada nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1641 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002569/2023-81,

RESOLVE:

Art.  1º  Atualizar  a  composição  da  Comissão  Interna  de  Saúde  do
Servidor Público -  CISSP do Câmpus Valparaíso de Goiás do IFG, que teve sua
última atualização dada pela Portaria nº 524 - REITORIA/IFG, de 26 de fevereiro de
2024, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Função Cargo

IVO JOSE DE OLIVEIRA 3011199 Presidente
Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

NIVIA MARIA ASSUNCAO
COSTA 2070005 Vice-Presidente

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

EDILSON JOSE JACINTO 2181159 Secretário(a) Técnico de Laboratório
Área

IGOR CARVALHO
RODRIGUES 3321990 Membro

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

LETICIA CHAVES FONSECA 3026366 Membro
Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Art. 2º Ratificar que o mandato da referida Comissão tem vigência até
20/11/2025.



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 140 de 424.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 141 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1642 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002016/2024-08,

RESOLVE:

Art. 1º Encerrar a delegação de competência atribuída à servidora
EMA MARTA DUNCK CINTRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1330983,  SIAPECAD  nº  02063677,  para
responder como Coordenadora da Área de Linguagens, Códigos e Tecnologias do
Câmpus Goiânia do IFG, UORG-131. Efeitos a partir da publicação no Boletim de
Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1643 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001987/2024-22,

RESOLVE:

Art. 1º Encerrar a delegação de competência atribuída à servidora
POLIANA CRISTINA MENDONCA FREIRE, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2617619, SIAPECAD nº 01622563,
para  responder  como  Coordenadora  da  Área  de  Laboratório  Gastronômico  do
Câmpus Goiânia do IFG, UORG-574. Efeitos a partir da publicação no Boletim de
Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1644 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001986/2024-88,

RESOLVE:

Art. 1º Encerrar a delegação de competência atribuída à servidora
SANDRA SANTOS FARIA,  ocupante  do  cargo de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2613909,  SIAPECAD  nº  01880033,  para
responder como Coordenadora da Área de Turismo e Hospitalidade do Câmpus
Goiânia do IFG, UORG-128. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do
IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1645 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001983/2024-44,

RESOLVE:

Art. 1º Encerrar a delegação de competência atribuída ao servidor
WESLEI SILVA DE ARAUJO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1969805,  SIAPECAD  nº  01753911,  para
responder  como  Coordenador  da  Área  de  Física  do  Câmpus  Goiânia  do  IFG,
UORG-580. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 145 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1646 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001980/2024-19,

RESOLVE:

Art. 1º Encerrar a delegação de competência atribuída à servidora
ANA LARA VONTOBEL FONSECA,  ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1487279, SIAPECAD nº 01742483, para
responder  como  Coordenadora  da  Área  de  Artes  do  Câmpus  Goiânia  do  IFG,
UORG-130. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1647 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001979/2024-86,

RESOLVE:

Art. 1º Encerrar a delegação de competência atribuída à servidora
IARLE SOUSA FERREIRA,  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1197676,  SIAPECAD  nº  01589058,  para
responder como Coordenadora da Área de Ciências Humanas e Filosofia do Câmpus
Goiânia do IFG, UORG-129. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do
IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1648 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001982/2024-08,

RESOLVE:

Art. 1º Encerrar a delegação de competência atribuída à servidora
ALINE MENDONCA PASCOAL SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2065474, SIAPECAD nº 01852051,
para responder como Coordenadora da Área de Química do Câmpus Goiânia do IFG,
UORG-137. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1649 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001705/2024-05,

RESOLVE:

Art.  1º  Exonerar  a  servidora  FABRICIA  UMENO  FERREIRA,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 2413941, SIAPECAD
nº 02166493, do cargo de Diretor(a), CD - 03, do(a) Diretoria de Desenvolvimento
de Recursos Humanos, UORG-115, ficando seu exercício vinculado à UORG-115.
Efeitos a partir de 13 de agosto de 2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1650 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001576/2024-47,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  Afastamento  do  país  do  servidor  THIAGO
WEDSON HILARIO,  ocupante do cargo de Pedagogo-Area, SIAPE nº 2030142,
SIAPECAD  nº  01813187,  lotado(a)  no(a)  Reitoria,  com  ônus  limitado,  para
participar  do(da)  3º  Congresso  Internacional  de  Ensino,  a  se  realizar  na
Universidade de Minho, Câmpus de Gualtar, Braga, Portugal, conforme disposto art.
1º,  inciso  V,  do  Decreto  nº  1.387/1995,  no  art.  1º,  inciso  II,  do  Decreto  nº
91.800/1985, no art. 4º da Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009, e na
Portaria  IFG nº  1.541,  de  8  de  julho  de  2016,  pelo  período de  31/08/2024  a
07/09/2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1651 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000370/2024-24,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  Afastamento do país  do  servidor  RUBERLEY
RODRIGUES DE SOUZA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1164690, SIAPECAD nº 00086957, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Jataí,  com ônus  limitado,  para  participar  do(da)  3º
Congresso Internacional de Ensino, a se realizar na Universidade de Minho, Câmpus
de Gualtar, em Braga, Portugal, conforme disposto art. 1º, inciso V, do Decreto nº
1.387/1995, no art. 1º, inciso II, do Decreto nº 91.800/1985, no art. 4º da Portaria
MEC nº 404, de 23 de abril de 2009, e na Portaria IFG nº 1.541, de 8 de julho de
2016, pelo período de 31/08/2024 a 08/09/2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1652 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002048/2024-03,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Afastamento do país do servidor ECIO NAVES
DUARTE, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 2460319,  SIAPECAD nº 01373973,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus  Goiânia,  com  ônus  limitado,  para  participar  do(da)  28º  Seminário
Acadêmico  Internacional  APEC     ,  a  se  realizar  na  Universidade  de  Barcelona,
Espanha, conforme disposto art. 1º, inciso V, do Decreto nº 1.387/1995, no art. 1º,
inciso II, do Decreto nº 91.800/1985, no art. 4º da Portaria MEC nº 404, de 23 de
abril de 2009, e na Portaria IFG nº 1.541, de 8 de julho de 2016, pelo período de
11/11/2024 a 17/11/2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1653 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23379.000446/2024-27,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor PAULO HENRIQUE MARTINS RAYOL,
ocupante  do  cargo de  Tecnólogo Formação,  SIAPE nº  1065063,  SIAPECAD nº
01851583, para exercer a função de Coordenador(a), FG - 02, do(a) Coordenação
de  Apoio  Administrativo  do  Câmpus  Luziânia,  UORG-263.  Efeitos  a  partir  da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1654 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23722.000287/2024-11,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora INGRID ALINE DE JESUS GONCALVES,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1943365, SIAPECAD nº 02194411, para ocupar cargo de Gerente, CD - 04, do(a)
Gerência  de  Pesquisa  Pós-Graduação  e  Extensão  do  Câmpus  Goiânia  Oeste,
UORG-361. Efeitos a partir de 01 de setembro de 2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1655 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000258/2024-90,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Afastamento do país  da servidora FLAVIA DE
ALMEIDA PINHEIRO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1315328,  SIAPECAD  nº  01389599,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus Aparecida de Goiânia, com ônus
limitado, para participar do(da) Simpósio Mundial de Estudos de Língua Portuguesa
e do VI Congresso da AILP, a ser realizado na Universidade de Madeira, Funchal,
Portugal, conforme disposto art. 1º, inciso V, do Decreto nº 1.387/1995, no art. 1º,
inciso II, do Decreto nº 91.800/1985, no art. 4º da Portaria MEC nº 404, de 23 de
abril de 2009, e na Portaria IFG nº 1.541, de 8 de julho de 2016, pelo período de
29/08/2024 a 09/09/2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1656 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002016/2024-08,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora EMA MARTA DUNCK CINTRA, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1330983,
SIAPECAD nº 02063677, para exercer a função de Coordenador(a), FG - 04, do(a)
Coordenação da Área de Linguagens, Códigos e Tecnologia do Câmpus Goiânia,
UORG-923. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1657 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001987/2024-22,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  POLIANA  CRISTINA  MENDONCA
FREIRE, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE  nº  2617619,  SIAPECAD  nº  01622563,  para  exercer  a  função  de
Coordenador(a),  FG  -  04,  do(a)  Laboratório  Gastronômico  do  Câmpus  Goiânia,
UORG-897. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1658 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001986/2024-88,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora SANDRA SANTOS FARIA, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2613909,
SIAPECAD nº 01880033, para exercer a função de Coordenador(a), FG - 04, do(a)
Coordenação da Área de Turismo e Hospitalidade do Câmpus Goiânia, UORG-918.
Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1659 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001983/2024-44,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor WESLEI SILVA DE ARAUJO, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1969805,
SIAPECAD nº 01753911, para exercer a função de Coordenador(a), FG - 04, do(a)
Coordenação da Área de Física do Câmpus Goiânia, UORG-910. Efeitos a partir da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1660 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001980/2024-19,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  ANA LARA VONTOBEL FONSECA,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1487279, SIAPECAD nº 01742483, para exercer a função de Coordenador(a), FG -
04, do(a) Coordenação da Área de Artes do Câmpus Goiânia, UORG-904. Efeitos a
partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 160 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1661 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001979/2024-86,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora IARLE SOUSA FERREIRA, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1197676,
SIAPECAD nº 01589058, para exercer a função de Coordenador(a), FG - 04, do(a)
Coordenação  da  Área  de  Ciências  Humanas  e  Filosóficas  do  Câmpus  Goiânia,
UORG-920. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1662 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001982/2024-08,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora ALINE MENDONCA PASCOAL SANTOS,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2065474, SIAPECAD nº 01852051, para exercer a função de Coordenador(a), FG -
04, do(a) Coordenação da Área de Química do Câmpus Goiânia, UORG-905. Efeitos a
partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1663 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001705/2024-05,

RESOLVE:

Art.  1º Nomear a servidora BRUNA BORGES FRAZAO MENDES,
ocupante do cargo de Odontologo, SIAPE nº 1971392, SIAPECAD nº 01755638, do
Quadro  de  Pessoal  desta  Instituição,  para  exercer  o  cargo  de  Diretor(a)  Pro
Tempore, CD - 03, do(a) Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos. Esta
Portaria entra em vigor a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1664 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001720/2024-45,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem
Comissão  de  Heteroidentificação  ad  hoc  responsável  por  atuar  em  avaliação
fenotípica demandada pelo Poder Judiciário, no período de 13/08/2024 a 31/12/2024:

Nome Matrícula Cargo Lotação
EMERSON LUIZ ALVES
FAGUNDES 1959218 Técnico em Audiovisual Diretoria-Geral do

Câmpus Goiânia

FILIPE COSTA ALVES 1816433 Assistente em
Administração

Diretoria-Geral do
Câmpus Goiânia

FERNANDA DA CRUZ
ROCHA 1929031 Assistente de Aluno Diretoria-Geral do

Câmpus Goiânia
MARCIA TATIANNE
CARDOSO TRINDADE 1982336 Auxiliar em

Administração
Diretoria-Geral do
Câmpus Goiânia

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1665 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23375.000323/2024-26,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para
52% à servidora MILENA BRUNO HENRIQUE GUIMARAES, ocupante do cargo
de Auxiliar de Biblioteca, SIAPE nº 2016493, SIAPECAD nº 01796437, lotado(a)
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Inhumas , de acordo com a Lei nº 11.091/2005,
alterada pela  Lei  nº  12.772/2012,  e  com o art.  1°  e  o  anexo I  do  Decreto  n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 02 de julho de 2024.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 1512 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 31
de julho de 2024, Onde se lê: 02 de julho de 2024; Leia-se: 22 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=10116&ano=2024&numero=1512&hash=5a3e8087a33d661fd35f02b331376c77
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PORTARIA Nº 1666 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001674/2024-84,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D407 para D408 à servidora MARIA CAROLINA
DE ALMEIDA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de  Laboratório  Área,  SIAPE  nº
2077068,  SIAPECAD nº  01863737,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Inhumas , relativa ao interstício de 10 de dezembro de 2022 a 09 de junho de 2024,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 10 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1667 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.002155/2024-23,

RESOLVE:

Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do servidor TIAGO
DA SILVA CURTINHAS, ocupante do cargo de Professor EBTT-Substituto, SIAPE
nº 3340278, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, a partir de 30 de
julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1668 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23738.000400/2024-81,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença à Gestante à servidora LUCIMEIRE ALVES
DE CARVALHO,  ocupante  do cargo de Professor  do Ensino Básico,  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 2337849, SIAPECAD nº 02099792, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Valparaíso de Goiás, de acordo com o art. 207 da Lei nº 8.112/90,
por 120 (cento e vinte) dias, no período de 02/08/2024 a 29/11/2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art207
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PORTARIA Nº 1669 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001660/2024-61,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E408  para  E409  à  servidora  PAULA
GONCALVES REZENDE DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente Social,
SIAPE nº 1870806,  SIAPECAD nº 01651098,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Formosa, relativa ao interstício de 10 de dezembro de 2022 a 09 de junho
de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 10 de junho de
2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1670 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001664/2024-49,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D408 para D409 ao servidor WINDER FAIK DE
SOUSA,  ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, SIAPE nº
1948718,  SIAPECAD nº  01730985,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Uruaçu, relativa ao interstício de 08 de dezembro de 2022 a 07 de junho de 2024,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 08 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1671 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001665/2024-93,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D406  para  D407  à  servidora  LEILA  ALVES
MARTINS, ocupante do cargo de Tradutor Interprete de Linguagem Sinais, SIAPE
nº 2972110, SIAPECAD nº 01764486, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus
Jataí, relativa ao interstício de 08 de dezembro de 2022 a 07 de junho de 2024, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 08 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 171 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1672 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001666/2024-38,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  C309  para  C310  ao  servidor  FLAVIO
EZZEDDINE EL ASSAL,  ocupante do cargo de Assistente de Aluno,  SIAPE nº
1617841,  SIAPECAD nº  01608566,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, relativa ao interstício de 09 de dezembro de 2022 a 08 de junho de 2024,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 09 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1673 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001667/2024-82,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D409  para  D410  ao  servidor  ISRAEL  DE
AVELAR TORRES, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, SIAPE nº
1829048,  SIAPECAD nº  01608520,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Luziânia , relativa ao interstício de 09 de dezembro de 2022 a 08 de junho de 2024,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 09 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1674 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001668/2024-27,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D409  para  D410  ao  servidor  PAULO CESAR
FARIA RODRIGUES, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1829383,  SIAPECAD nº  01608814,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Luziânia , relativa ao interstício de 09 de dezembro de 2022 a 08 de junho de 2024,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 09 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1675 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001669/2024-71,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D409  para  D410  à  servidora  NATALIA  DE
PAULA SANTOS,  ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1829385,  SIAPECAD nº  01608816,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, relativa ao interstício de 09 de dezembro de 2022 a 08 de junho de 2024,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 09 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1676 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001670/2024-04,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D409 para D410 à servidora JULIANA CECILIA
PADILHA DE RESENDE,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em Administração,
SIAPE nº 1829435,  SIAPECAD nº 01547073,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Anápolis, relativa ao interstício de 09 de dezembro de 2022 a 08 de junho
de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 09 de junho de
2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1677 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23721.000420/2024-31,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença  para  Adotante  à  servidora  NATHANE
CAROLINA VIEIRA DE SALES, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem,
SIAPE  nº  3214463,  SIAPECAD  nº  02354163,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do
Câmpus Águas Lindas de Goiás , de acordo com o art. 2º Decreto nº 6.690, de 11 de
dezembro de 2008, combinado com o Ofício - Circular no 14/2017/MP, e com o o art.
210 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, por 120 (cento e vinte) dias, no
período de 31/07/2024 a 27/11/2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6690.htm
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/13128
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#art210
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PORTARIA Nº 1678 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001672/2024-95,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D409  para D410  ao servidor LAUCE NORIYO
DE MORAES NOZAKI, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE
nº 1829447, SIAPECAD nº 01608891, lotado(a) no(a) Reitoria, e em exercício no(a)
Diretoria de Administração e Gestão Orçamentária, relativa ao interstício de 09 de
dezembro de 2022 a 08 de junho de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 09 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1679 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001673/2024-30,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D303  para  D304  ao  servidor  DIEGO
INOCENCIO  AMARAL  DA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1157315,  SIAPECAD  nº  02328132,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, relativa ao interstício de 10 de
dezembro de 2022 a 09 de junho de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 10 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1680 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001675/2024-29,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D408  para  D409  ao  servidor  VINICIUS
GOUVEIA  DE  ANDRADE,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de  Tecnologia  da
Informação, SIAPE nº 1948750, SIAPECAD nº 01731008, lotado(a) no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Jataí, relativa ao interstício de 11 de dezembro de 2022 a 10 de
junho de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 11
de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1681 - REITORIA/IFG, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000130/2024-26,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares ao
servidor  ISRAEL  RODRIGUES  SOARES,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de
Tecnologia da Informação, SIAPE nº 2311379, SIAPECAD nº 02070106, lotado(a)
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, nos termos do art. 91 da Lei
n° 8.112/1990 e da Nota Técnica da Secretaria de Gestão de Pessoas nº 9811/2017,
pelo período de 14/08/2024 a 13/08/2027.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1682 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23469.000193/2024-82,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  D304  para  D404  ao  servidor  DIEGO
INOCENCIO  AMARAL  DA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1157315,  SIAPECAD  nº  02328132,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, de acordo com o art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 11 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1683 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001517/2024-79,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 ao servidor CLEYTON PEIXOTO DOS REIS JUNIOR, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1651530, SIAPECAD
nº 01894701,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do Câmpus Luziânia  ,  relativa  ao
interstício de 06 de maio de 2022 a 05 de maio de 2024, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
06 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1684 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001518/2024-13,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304  à  servidora  CRISTIANE  MOREIRA  VENTURA,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2217279, SIAPECAD
nº 01986709, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Cidade de Goiás, e em
exercício no(a) Coordenação do Curso de Bacharelado em Cinema e Audiovisual do
Câmpus Cidade de Goiás, relativa ao interstício de 03 de maio de 2022 a 02 de maio
de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 03 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1685 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001520/2024-92,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401  à  servidora  FERNANDA  RODRIGUES  VIEIRA,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2018123, SIAPECAD
nº 01801188, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, e em exercício
no(a)  Coordenação  do  Curso  de  Bacharelado  em Turismo  do  Câmpus  Goiânia,
relativo ao interstício de 25 de maio de 2022 a 24 de maio de 2024, de acordo com
os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 25 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
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PORTARIA Nº 1686 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001525/2024-15,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304 à servidora FRANCIELLE COELHO DOS SANTOS, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2131021, SIAPECAD
nº 01911249, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, relativa ao interstício
de 16 de maio de 2022 a 15 de maio de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei
nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a
Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 16 de
maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
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PORTARIA Nº 1687 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001526/2024-60,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304  à  servidora GISELLE CARVALHO BERNARDES,  ocupante  do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3865245, SIAPECAD
nº 01962255,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do Câmpus Itumbiara,  relativa ao
interstício de 10 de maio de 2022 a 09 de maio de 2024, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
10 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
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PORTARIA Nº 1688 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001527/2024-12,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401  ao servidor JOAO RICARDO BRAGA DE PAIVA,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1857345, SIAPECAD
nº  01652821,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Formosa,  relativo  ao
interstício de 03 de maio de 2022 a 02 de maio de 2024, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
03 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 1689 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001528/2024-59,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401 ao servidor LEANDRO CARVALHO DAMACENA NETO, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1650091,
SIAPECAD nº  01805184,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus Cidade de
Goiás, relativo ao interstício de 03 de maio de 2022 a 02 de maio de 2024, de acordo
com os arts.  14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 03 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 1690 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001529/2024-01,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para
D402 à servidora LUCIANA BIGOLIN MARTINI, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1788476,  SIAPECAD  nº
01564742, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, relativa ao interstício
de 21 de maio de 2022 a 20 de maio de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei
nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a
Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 21 de
maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1691 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001530/2024-28,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para
D403 à servidora MARA LINA RODRIGUES, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1695372, SIAPECAD nº 01681922,
lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Aparecida  de  Goiânia,  relativa  ao
interstício de 18 de maio de 2022 a 17 de maio de 2024, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
18 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1692 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000270/2024-73,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304  ao  servidor  WELLINGTON VIEIRA FERREIRA,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2057978, SIAPECAD
nº 01843592, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, relativa ao interstício
de 12 de janeiro de 2022 a 11 de janeiro de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a
Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 12 de
janeiro de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1693 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001519/2024-68,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para
D302 à servidora ERICA DE ALMEIDA BASTOS ZANON, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2169648, SIAPECAD
nº  01948802,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  relativa  ao
interstício de 29 de maio de 2022 a 28 de maio de 2024, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
29 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1694 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001701/2024-19,

RESOLVE:

Art.  1º  Atualizar  a  composição  da  Comissão  Interna  de  Saúde  do
Servidor Público - CISSP do Câmpus Valparaíso de Goiás do IFG, designada pela
Portaria  nº  2984  -  REITORIA/IFG,  de  20  de  novembro  de  2023,  com  última
atualização dada pela Portaria nº 524 - REITORIA/IFG, de 26 de fevereiro de 2024,
conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Função Cargo

IVO JOSE DE OLIVEIRA 3011199 Presidente
Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

NIVIA MARIA ASSUNCAO
COSTA 2070005 Vice-Presidente

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

EDILSON JOSE JACINTO 2181159 Secretário(a) Técnico de Laboratório
Área

IGOR CARVALHO
RODRIGUES 3321990 Membro

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

LETICIA CHAVES FONSECA 3026366 Membro
Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Art. 2º Ratificar que o mandato da referida Comissão tem vigência até
20/11/2025.
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1695 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002074/2022-71,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 1º de julho a 30 de setembro de 2024, a atuação
da  Banca  de  Heteroidentificação  do  Câmpus  Águas  Lindas  de  Goiás  do  IFG,
designada pela Portaria nº 1699 - REITORIA/IFG, de 1º de julho de 2022, retificada
pela Portaria nº 1926 - REITORIA/IFG, 26 de julho de 2022, e que teve sua última
atualização dada pela Portaria nº 2944 - REITORIA/IFG, de 16 de novembro de
2023.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor a partir  de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1696 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002074/2022-71,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 1º de junho a 30 de setembro de 2024, a atuação
da  Banca  de  Heteroidentificação  do  Câmpus  Anápolis  do  IFG,  designada  pela
Portaria nº 1700 - REITORIA/IFG, de 1º de julho de 2022, retificada pela Portaria nº
1926 - REITORIA/IFG, de 26 de julho de 2022.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor a partir  de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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Reitoria

PORTARIA Nº 1697 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002074/2022-71,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 1º de julho a 30 de setembro de 2024, a atuação
da Banca de Heteroidentificação do Câmpus Cidade de Goiás do IFG, designada pela
Portaria nº 1701 - REITORIA/IFG, de 1º de julho de 2022, retificada pela Portaria nº
1926 - REITORIA/IFG, 26 de julho de 2022.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor a partir  de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1698 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002074/2022-71,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 1º de julho a 30 de setembro de 2024, a atuação
da Banca de Heteroidentificação do Câmpus Goiânia Oeste do IFG, designada pela
Portaria nº 1702 - REITORIA/IFG, de 1º de julho de 2022, retificada pela Portaria nº
1926 - REITORIA/IFG, 26 de julho de 2022, e que teve sua última atualização dada
pela Portaria nº 3159 - REITORIA/IFG, 5 de dezembro de 2023.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor a partir  de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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Reitoria

PORTARIA Nº 1699 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002074/2022-71,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 1º de julho a 30 de setembro de 2024, a atuação
da Banca de Heteroidentificação do Câmpus Itumbiara  do IFG,  designada pela
Portaria nº 1707 - REITORIA/IFG, de 1º de julho de 2022, retificada pela Portaria nº
1926 - REITORIA/IFG, 26 de julho de 2022.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor a partir  de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1700 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002074/2022-71,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 1º de julho a 30 de setembro de 2024, a atuação
da Banca de Heteroidentificação do Câmpus Jataí do IFG, designada pela Portaria nº
1708 - REITORIA/IFG, de 1º de julho de 2022, retificada pela Portaria nº 1926 -
REITORIA/IFG, 26 de julho de 2022.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor a partir  de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1701 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002074/2022-71,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 1º de julho a 30 de setembro de 2024, a atuação
da Banca de Heteroidentificação do Câmpus Senador Canedo do IFG, designada
pela Portaria nº 1709 -  REITORIA/IFG, de 1º de julho de 2022,  retificada pela
Portaria nº 1926 -  REITORIA/IFG, 26 de julho de 2022,  e que teve sua última
atualização dada pela Portaria nº 1228 - REITORIA/IFG, de 15 de maio de 2023.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor a partir  de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1702 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002074/2022-71,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 1º de julho a 30 de setembro de 2024, a atuação
da  Banca  de  Heteroidentificação  do  Câmpus  Aparecida  de  Goiânia  do  IFG,
designada pela Portaria nº 1710 - REITORIA/IFG, de 1º de julho de 2022, retificada
pela Portaria nº 1926 - REITORIA/IFG, 26 de julho de 2022.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor a partir  de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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Reitoria

PORTARIA Nº 1703 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002074/2022-71,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 1º de julho a 30 de setembro de 2024, a atuação
da  Banca  de  Heteroidentificação  do  Câmpus  Luziânia  do  IFG,  designada  pela
Portaria nº 1711 - REITORIA/IFG, de 1º de julho de 2022, retificada pela Portaria nº
1926 - REITORIA/IFG, 26 de julho de 2022.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor a partir  de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1704 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002074/2022-71,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 1º de julho a 30 de setembro de 2024, a atuação
da Banca de Heteroidentificação do Câmpus Uruaçu do IFG, designada pela Portaria
nº 1788 - REITORIA/IFG, de 1º de julho de 2022, retificada pela Portaria nº 1926 -
REITORIA/IFG, 26 de julho de 2022, que teve sua última atualização dada pela
Portaria nº 1570 - REITORIA/IFG, de 23 de julho de 2023.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor a partir  de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1705 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002074/2022-71,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 1º de julho a 30 de setembro de 2024, a atuação
da Banca de Heteroidentificação do Câmpus Valparaíso de Goiás do IFG, designada
pela Portaria nº 1789 -  REITORIA/IFG, de 1º de julho de 2022,  retificada pela
Portaria  nº  1926 -  REITORIA/IFG,  26  de  julho  de  2022,  eque  teve  sua  última
atualização dada pela Portaria nº 2928 - REITORIA/IFG, de 14 de novembro de
2023.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor a partir  de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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Reitoria

PORTARIA Nº 1706 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23379.000377/2024-51,

RESOLVE:

Art.  1º  Declarar  Vago  o  cargo  de  Assistente  de  Aluno,  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  de  Vencimento  C405,  Código  de  Vaga  nº
0961101,  do  quadro  de  pessoal  desta  Instituição,  anteriormente  ocupado  pelo
servidor JOSE CARLOS DE SOUZA TELES, SIAPE nº 2402310, em decorrência de
posse em outro cargo inacumulável,  de acordo com art.  33,  Inciso VIII,  da Lei
8.112/90, a pedido, a partir de 02 de agosto de 2024.

Art. 2º Considerando que o servidor adquiriu a estabilidade prevista no
art.  21  da  Lei  nº  8.112/90,  a  presente  declaração  de  vacância  gera  direito  à
recondução estabelecida no art. 29 da mesma Lei.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#art33
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PORTARIA Nº 1707 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002451/2024-24,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença do estudante do Câmpus Goiânia do IFG, nos termos
da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro de 2022,
conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso
Matheus Costa Ferraz 20192010940070 Licenciatura em Matemática

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico do estudante relacionado nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1708 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002074/2022-71,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 1º de julho a 30 de setembro de 2024, a atuação
da Banca de Heteroidentificação do Câmpus Goiânia do IFG, designada pela Portaria
nº 1703 - REITORIA/IFG, de 1º de julho de 2022, retificada pela Portaria nº 1926 -
REITORIA/IFG, 26 de julho de 2022.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor a partir  de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1709 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002074/2022-71,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 1º de julho a 30 de setembro de 2024, a atuação
da  Banca  de  Heteroidentificação  do  Câmpus  Inhumas  do  IFG,  designada  pela
Portaria nº 1705 - REITORIA/IFG, de 1º de julho de 2022, retificada pela Portaria nº
1926 - REITORIA/IFG, 26 de julho de 2022.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor a partir  de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1710 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002074/2022-71,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 1º de julho a 30 de setembro de 2024, a atuação
da  Banca  de  Heteroidentificação  do  Câmpus  Formosa  do  IFG,  designada  pela
Portaria nº 1706 - REITORIA/IFG, de 1º de julho de 2022, retificada pela Portaria nº
1926 - REITORIA/IFG, 26 de julho de 2022.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor a partir  de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1711 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23738.000359/2024-43,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  Afastamento  do  país  do  servidor  FLAVIO
OLIMPIO SANCHES NETO,  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1065608, SIAPECAD nº 02430146, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Valparaíso de Goiás, com ônus limitado, para participar
do(da)  International  Conference  on  Molecular  Electronic  Structure  2024,  a  se
realizar em Pescara, Itália, e do Quantum Chemistry and Cheminformatics, a se
realizar no Palazzo Corsini, em Roma, Itália, conforme disposto art. 1º, inciso V, do
Decreto nº 1.387/1995, no art. 1º, inciso II, do Decreto nº 91.800/1985, no art. 4º da
Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009, e na Portaria IFG nº 1.541, de 8 de
julho de 2016, pelo período de 19/09/2024 a 29/09/2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1712 - REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000379/2024-35,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Afastamento do país da servidora MARA RUBIA
DE SOUZA RODRIGUES MORAIS,  ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2218494,  SIAPECAD  nº  01389068,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, com ônus limitado, para participar
do(da) IX SIMELP – Simpósio Mundial de Estudos de Língua Portuguesa, a ser
realizar  na  Universidade  de  Madeira  -  Funchal,  Madeira,  Portugal,  conforme
disposto art. 1º, inciso V, do Decreto nº 1.387/1995, no art. 1º, inciso II, do Decreto
nº 91.800/1985, no art. 4º da Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009, e na
Portaria  IFG nº  1.541,  de  8  de  julho  de  2016,  pelo  período de  31/08/2024  a
08/09/2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1713 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001676/2024-73,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408  ao  servidor  FERNANDO
FRANCISCO DE SOUZA, ocupante do cargo de Desenhista-Projetista, SIAPE nº
2077072,  SIAPECAD nº  01863331,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Inhumas ,  e  em exercício  no(a)  Coordenação de  Almoxarifado e  Patrimônio  do
Câmpus Inhumas, relativa ao interstício de 11 de dezembro de 2022 a 10 de junho
de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 11 de junho de
2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1714 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001677/2024-18,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E408 para E409 ao servidor RICARDO SOUSA
REZENDE  ROQUETE,  ocupante  do  cargo  de  Produtor  Cultural,  SIAPE  nº
1949902,  SIAPECAD nº  01732290,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, relativa ao interstício de 12 de dezembro de 2022 a 11 de junho de 2024,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 12 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1715 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001678/2024-62,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D406  para  D407  ao  servidor  MAURICIO
FERNANDES DE ABREU,  ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 2232904,  SIAPECAD nº 02002789,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Formosa, relativa ao interstício de 15 de dezembro de 2022 a 14 de junho
de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 15 de junho de
2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1716 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001679/2024-15,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão C406 para C407 à servidora ALINE REZENDE
LIMA VASCONCELOS, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE nº
2233799,  SIAPECAD nº  02002657,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, e em exercício no(a) Coordenação de Recursos Humanos e Assistência Ao
Servidor do Câmpus Goiânia, relativa ao interstício de 15 de dezembro de 2022 a 14
de junho de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 15
de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1717 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001680/2024-31,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D406  para D407  à servidora MARIA DANIVE
SARAIVA DE LIRA SILVA, ocupante do cargo de Técnico em Secretariado, SIAPE
nº 2237535, SIAPECAD nº 02004577, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus
Formosa, relativa ao interstício de 15 de dezembro de 2022 a 14 de junho de 2024,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 15 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 218 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1718 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001681/2024-86,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408  à  servidora  DANIELE
BARACHO DE AQUINO,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em Administração,
SIAPE nº 2077449,  SIAPECAD nº 01864207,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Itumbiara, relativa ao interstício de 16 de dezembro de 2022 a 15 de junho
de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 16 de junho de
2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1719 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001682/2024-21,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D407 para D408 à servidora REGINA MARCIA
FERREIRA SILVA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
2077865,  SIAPECAD nº  01864725,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Itumbiara, relativa ao interstício de 16 de dezembro de 2022 a 15 de junho de 2024,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 16 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1720 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001683/2024-75,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão C406  para C407  à servidora ELIANE GOMES
DOS SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, SIAPE nº 2234767,
SIAPECAD nº 02003791, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia Oeste ,
relativa ao interstício de 16 de dezembro de 2022 a 15 de junho de 2024, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 16 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 1721 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001684/2024-10,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D303 para D304 à servidora DENILZA RAQUEL
DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, SIAPE nº 3158212,
SIAPECAD nº 02329242, lotado(a) no(a) Reitoria, relativa ao interstício de 16 de
dezembro de 2022 a 15 de junho de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 16 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1722 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001686/2024-17,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D303  para  D304  à  servidora  BARBARA  DE
ALMEIDA TAVARES BORGES,  ocupante do cargo de Técnico em Audiovisual,
SIAPE nº 3159569,  SIAPECAD nº 02330984,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Formosa, relativa ao interstício de 20 de dezembro de 2022 a 19 de junho
de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 20 de junho de
2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1723 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001688/2024-06,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E404 para E405 à servidora PATRICIA THIEME
ONOFRI SAIKI, ocupante do cargo de Biologo, SIAPE nº 1230272, SIAPECAD nº
02232199,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  relativa  ao
interstício de 25 de dezembro de 2022 a 24 de junho de 2024, em conformidade com
o §  2º  do art.  10 da Lei  nº  11.091/2005,  combinado com o art.  15 da Lei  nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 25 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1724 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001549/2024-74,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  D304  para  D404  à  servidora  DENILZA
RAQUEL DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, SIAPE nº
3158212, SIAPECAD nº 02329242, lotado(a) no(a) Reitoria, de acordo com o art.
10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.  5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 22 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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PORTARIA Nº 1725 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23469.000283/2024-73,

RESOLVE:

Art.  1º  Rescindir,  no  interesse  da  Administração,  o  contrato  de
trabalho do servidor HUGO OLIVEIRA RODRIGUES POLEY MALACCO, ocupante
do cargo de Professor EBTT-Substituto, SIAPE nº 3334276, lotado no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, a partir de 12 de agosto de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1726 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001689/2024-42,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408  à  servidora  VANESSA
FREITAS SANTOS, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, SIAPE nº
2080816,  SIAPECAD nº  01867897,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Itumbiara, relativa ao interstício de 30 de dezembro de 2022 a 29 de junho de 2024,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 30 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1727 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001685/2024-64,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E404 para E405 ao servidor DANILO OLIVEIRA
E SILVA, ocupante do cargo de Psicólogo Área, SIAPE nº 1306649, SIAPECAD nº
02232249,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  relativa  ao
interstício de 20 de dezembro de 2022 a 19 de junho de 2024, em conformidade com
o §  2º  do art.  10 da Lei  nº  11.091/2005,  combinado com o art.  15 da Lei  nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 20 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1728 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001687/2024-53,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D202 para D203 ao servidor ROBSON MENDES
SOARES, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1243170,
SIAPECAD  nº  02366208,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Formosa,
relativa ao interstício de 29 de dezembro de 2022 a 28 de junho de 2024, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 29 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1729 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001531/2024-72,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304 ao servidor MARIO TEIXEIRA LEMES, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1144047, SIAPECAD nº 02002074,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, relativa ao interstício de 26 de
maio de 2022 a 25 de maio de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº
12.772,  de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),  combinados com a
Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 26 de
maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1730 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001533/2024-61,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304  ao  servidor  PABLO VANDRE JACOB FURLAN,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2231577, SIAPECAD
nº 02000733,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do Câmpus Inhumas ,  relativa ao
interstício de 25 de maio de 2022 a 24 de maio de 2024, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
25 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1731 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001534/2024-14,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304 à servidora PATRICIA TINOCO SANTOS, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1591706,  SIAPECAD  nº
01888929, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, e em exercício no(a)
Coordenação Acadêmica do Câmpus Jataí, relativa ao interstício de 22 de maio de
2022 a 21 de maio de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº
554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 22 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1732 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001535/2024-51,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304 ao servidor PAULO HENRIQUE DO ESPIRITO SANTO NESTOR, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2859508,
SIAPECAD  nº  02000018,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,
relativa ao interstício de 24 de maio de 2022 a 23 de maio de 2024, de acordo com
os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 24 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1733 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001532/2024-17,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401 à servidora PABLINE RAFAELLA MELLO BUENO DE ALMEIDA, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2770657,
SIAPECAD nº  01802495,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus Inhumas ,
relativo ao interstício de 17 de maio de 2022 a 16 de maio de 2024, de acordo com
os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 17 de maio de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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PORTARIA Nº 1734 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000260/2024-38,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para
D403 à servidora LUCY MIRIAN CAMPOS TAVARES NASCIMENTO, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1955067,
SIAPECAD  nº  01737837,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Formosa,
relativa ao interstício de 10 de janeiro de 2022 a 09 de janeiro de 2024, de acordo
com os arts.  14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 10 de janeiro de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1735 - REITORIA/IFG, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002488/2024-52,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos do
servidor RAUL MANOEL PEREIRA NETO,  na condição de Gerente (CD - 04),
UORG-157, do(a) Gerência de Administração e Manutenção do Câmpus Goiânia, nos
seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos  legais,  temporários  e  eventuais,  de
acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº
2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1.  Servidor  FRANCISCO  LOPES  SOBRINHO,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1387876, ocupante do cargo de sem Cargo;
2.  Servidor  VANDERLI  ALVES  DO  PRADO,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 0271174, ocupante do cargo de Bombeiro
Hidráulico;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 3305 - REITORIA/IFG, de 21 de dezembro
de 2023.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=8344&ano=2023&numero=3305&hash=3acf18cdc51026bfbee82b36c524448c
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PORTARIA Nº 1736 - REITORIA/IFG, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.001074/2023-28,

RESOLVE:

Art.  1º  Reconduzir,  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Administrativo Disciplinar-Rito Ordinário,  os servidores relacionados a seguir,
designados mediante a Portaria nº 0917 - REITORIA/IFG, de 17 de abril de 2024,
sob a presidência do primeiro, visando dar continuidade aos trabalhos de apuração
dos fatos de que trata o Processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 16
de agosto de 2024:

Titular Matrícula
SIAPE Função

ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS NETO 1940332 Presidente
THIAGO BRAZ DA SILVA 3081145 Membro

VANIA CLAUDIA GUIMARAES 2030682 Membro

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1737 - REITORIA/IFG, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000956/2023-33,

RESOLVE:

Art.  1º  Reconduzir,  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, os servidores relacionados a seguir para, sob a presidência
do primeiro, dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o
Processo.

Titular Função Matrícula
SIAPE

LAUDELINA BRAGA Presidente 1846044
ALEXANDRE MARTINS FERREIRA BUENO Membro 2293598
LEONARDO TELES LIMA Membro 2159571

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela referida Comissão, de
17/05/2024 até a data de publicação desta Portaria no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 15 de
agosto de 2024, nos termos do art. 12 da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de
agosto  de  2014,  para  apresentação  do  relatório  conclusivo,  admitida  a  sua
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art.  4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.
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Reitoria

PORTARIA Nº 1738 - REITORIA/IFG, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001707/2024-96,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar Vago o cargo de Assistente em Administração, Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  de  Vencimento  D405,  Código  de  Vaga  nº
0017799,  do  quadro  de  pessoal  desta  Instituição,  anteriormente  ocupado  pela
servidora FABRICIA UMENO FERREIRA, SIAPE nº 2413941, em decorrência de
posse em outro cargo inacumulável,  de acordo com art.  33,  Inciso VIII,  da Lei
8.112/90, a pedido, a partir de 13 de agosto de 2024.

Art. 2º Considerando que a servidora adquiriu a estabilidade prevista
no art. 21 da Lei nº 8.112/90, a presente declaração de vacância gera direito à
recondução estabelecida no art. 29 da mesma Lei.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#art33
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PORTARIA Nº 1739 - REITORIA/IFG, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001611/2024-28,

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras relacionadas a seguir para comporem a
equipe responsável pela supervisão de curso no Programa Mulheres Mil - 2º ciclo
2024:

Nome Matrícula Função Lotação
ELZA GABRIELA GODINHO
MIRANDA 1792700 Supervisora de

Curso
Diretoria-Geral do
Câmpus Anápolis

FLORA ALVES RUIZ 1545879 Supervisora de
Curso

Diretoria-Geral do
Câmpus Cidade de Goiás

GISELIA LIMA CARVALHO
ARRAIS 2372127 Supervisora de

Curso
Diretoria-Geral do
Câmpus Goiânia

THAYS ANGELICA DE
PINHO SANTOS 2281725 Supervisora de

Curso
Diretoria-Geral do
Câmpus Goiânia Oeste

CATIA PETER ALVES DE
LIMA 1646214 Supervisora de

Curso
Diretoria-Geral do
Câmpus Inhumas

REILA VERSIANE
RODRIGUES 1969834 Supervisora de

Curso
Diretoria-Geral do
Câmpus Itumbiara

MARIA ISABEL DE SA
ANDRADE 3391460 Supervisora de

Curso
Diretoria-Geral do
Câmpus Senador Canedo

MARIA HELENA PEREIRA
MAGALHAES 2154835 Supervisora de

Curso
Diretoria-Geral do
Câmpus Uruaçu

Art.  2º  Estabelecer  o  prazo  de  6  (seis)  meses  para  conclusão  dos
trabalhos da referida equipe.
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1740 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 15 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23379.000453/2024-29,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  a  Dirigir  Veículo  Institucional  o  servidor
REINALDO DE LIMA REIS JUNIOR, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1936159, SIAPECAD nº 01717421.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3° Esta Portaria tem vigência até 20 de agosto de 2024.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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PORTARIA Nº 1741 - REITORIA/IFG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.001053/2022-89,

RESOLVE:

Art .  1º  Alterar  os  membros  da  Comissão  de  Processo
Administrativo  Disciplinar  -  Rito  Ordinário,  visando  dar  continuidade  aos
trabalhos de apuração dos fatos de que trata o Processo nº 23378.001053/2022-89,
nos termos seguintes:

Nome do
Substituído

Função do
Substituído

Matrícula do
Substituído

Nome do
Substituto

Função do
Substituto

Matrícula
do

Substituto
Lindiana

Mendes de
Araújo

Membro 1746205
Moema

Patrícia Barros
de Castro

Membro 1074556

Art.  2º  Os  demais  membros  designados  pela  Portaria  nº  1211  -
REITORIA/IFG,  de  26  de  junho  de  2024,  seguem inalterados,  de  modo  que  a
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar passa a ter a seguinte composição:

Nome Matrícula Função
Leonardo François de Oliveira 1639654 Presidente

Luciana Carelli Henrique de Andrade 1044397 Membro
Moema Patrícia Barros de Castro 1074556 Membro

Art. 3º Estipula-se o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos, a contar da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço do IFG.
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PORTARIA Nº 1742 - REITORIA/IFG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001981/2024-55,

RESOLVE:

Art. 1º Encerrar a delegação de competência atribuída ao servidor
MARCELO COSTA DE PAULA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1729594,  SIAPECAD  nº  01565765,  para
responder como Coordenador da Área de Educação Física do Câmpus Goiânia do
IFG, UORG-132. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1743 - REITORIA/IFG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001981/2024-55,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor MARCELO COSTA DE PAULA, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1729594,
SIAPECAD nº 01565765, para exercer a função de Coordenador(a), FG - 04, do(a)
Coordenação da Área de Educação Física do Câmpus Goiânia, UORG-915. Efeitos a
partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1744 - REITORIA/IFG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002242/2024-81,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Abono  de  Permanência  ao  servidor  ANDRE
PEREIRA MARQUES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE nº  0271182,  SIAPECAD nº  00086741,  Classe/Nível  D501,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, com fundamento no art. 10, § 2º,
inciso III, combinado com o § 5º do referido artigo, da Emenda Constitucional nº
103/2019. Efeitos financeiros a partir de 26 de fevereiro de 2021.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1745 - REITORIA/IFG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002442/2024-33,

RESOLVE:

Art 1º Atualizar a composição do Núcleo de Atendimento às Pessoas
com Necessidades Específicas (NAPNE) do Câmpus Goiânia do IFG, que teve sua
última atualização dada pela Portaria nº 1984 - REITORIA/IFG, de 08 de agosto de
2023, conforme detalhamento a seguir:

Servidores Cargo Matrícula
SIAPE Função

Marshal Gaioso
Pinto

Professor EBTT/Departamento de
Áreas Acadêmicas I 2116184 Coordenador

Lamartine Silva
Tavares

Professor EBTT/Departamento de
Áreas Acadêmicas I 2158500 Vice-coordenador

Leone de
Morais
Nogueira

Tradutor Interprete de Língua de
Sinais 2297172 Secretário

Júlia Andrès
Rossi

Psicóloga/Departamento de Áreas
Acadêmicas III 1823072 Vice-Secretária

Alinne Monteiro
da Cruz
Atanasio

Técnico em Assuntos
Educacionais/ Coordenação de
Registros Acadêmicos e Escolares

2810700 Membro/supervisão
atendimento especializado

Andreia
Rezende de
Oliveira

Auxiliar em Administração/
Coordenação de Interação Escola-
Empresa

271089 Membro/supervisão
atendimento especializado

Andresa
Cristina Silva
Moreno

Pedagoga/Departamento de Áreas
Acadêmicas I 3331175 Membro/supervisão

atendimento especializado

Cleide Pires
Machado

Professor EBTT/Departamento de
Áreas Acadêmicas I 1377207 Membro/supervisão

atendimento especializado



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 249 de 424.

Denise Elza
Nogueira
Sobrinha

Professor EBTT/Departamento de
Áreas Acadêmicas I 1525910 Membro/supervisão

atendimento especializado

Ghesley Jorge
Xavier

Professor EBTT/Departamento de
Áreas Acadêmicas II 2157725 Membro/supervisão

atendimento especializado
Jefferson
Jorcelino
Máximo

Professor EBTT/Departamento de
Áreas Acadêmicas I 1218383 Membro/supervisão

atendimento especializado

Júlio César
Caixeta

Professor EBTT/Departamento de
Áreas Acadêmicas I 1037877 Membro/supervisão

atendimento especializado
Jullyana Camilo
Fonseca

Assistente em Administração/
Departamento IV 1161316 Membro/supervisão

atendimento especializado
Lucas
Bernardes
Borges

Professor EBTT/Departamento de
Áreas Acadêmicas II 1657700 Membro/supervisão

atendimento especializado

Maria Cristina
Nunes Hidalgo

Assistente Social/Coordenação de
Assistência ao Estudante 271142 Membro/supervisão

atendimento especializado
Murilo Ferreira
Paranhos

Professor EBTT/Departamento de
Áreas Acadêmicas III 271202 Membro/supervisão

atendimento especializado
Patricia Layne
Alves Traldi

Professor EBTT/Departamento de
Áreas Acadêmicas III 1626008 Membro/supervisão

atendimento especializado
Rogério
Ferreira da
Costa

Professor EBTT/Departamento de
Áreas Acadêmicas II 1971667 Membro/supervisão

atendimento especializado

Selma Maria da
Silva

Professor EBTT/Departamento de
Áreas Acadêmicas I 1850629 Membro/supervisão

atendimento especializado
Soraya Bianca
Reis Duarte
Gomes

Professor EBTT/Departamento de
Áreas Acadêmicas I 1804077 Membro/supervisão

atendimento especializado

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1984 - REITORIA/IFG, de 08 de agosto de
2023.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=6894&ano=2023&numero=1984&hash=19f152ece04276c5a386b1c8e4f1084f
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Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1746 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000464/2024-79,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar o Adicional de Periculosidade da servidora LARISSA
REZENDE ASSIS RIBEIRO,  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1584351, SIAPECAD nº 02010682, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Valparaíso de Goiás, e em exercício no(a) Coordenação
de Planejamento de Negócios do Polo de Inovação EMBRAPII- IFG , de acordo com o
§ 2º do art. 68 da Lei nº 8.112/90. Efeitos financeiros a partir de 23 de maio de
2023.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1747 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000483/2024-45,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de Classificação/Capacitação/Padrão D304 para D404 à servidora BARBARA DE
ALMEIDA TAVARES BORGES,  ocupante do cargo de Técnico em Audiovisual,
SIAPE nº 3159569,  SIAPECAD nº 02330984,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Formosa, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 03 de julho de
2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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PORTARIA Nº 1748 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000541/2024-31,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  D203  para  D303  ao  servidor  ROBSON
MENDES SOARES, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1243170,  SIAPECAD nº  02366208,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Formosa, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5°
do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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PORTARIA Nº 1749 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.002101/2024-68,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  D304  para  D404  à  servidora  FLAVIA DE
MOURA QUEIROZ, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
3152539,  SIAPECAD nº  02322361,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 23 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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PORTARIA Nº 1750 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001593/2024-84,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para
52%  à  servidora  MICHELE  JUSSARA  BAGESTAO,  ocupante  do  cargo  de
Programador Visual, SIAPE nº 1960248, SIAPECAD nº 01743429, lotado(a) no(a)
Reitoria, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e
com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de
29 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
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PORTARIA Nº 1751 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23379.000387/2024-97,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de Classificação/Capacitação/Padrão D106 para D206 ao servidor JOILSON SILVA
RODRIGUES, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, SIAPE nº
2305143,  SIAPECAD nº  02063413,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Luziânia , de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5°
do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 31 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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PORTARIA Nº 1752 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.001569/2024-35,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para
30% à servidora LIVIA DE LIMA CUNHA, ocupante do cargo de Assistente em
Administração,  SIAPE  nº  3384499,  SIAPECAD  nº  02456097,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada
pela Lei nº 12.772/2012, e com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 02 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
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PORTARIA Nº 1753 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23375.000238/2024-68,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 52% para
75% à servidora MARIA CAROLINA DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Técnico
de Laboratório Área, SIAPE nº 2077068, SIAPECAD nº 01863737, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Inhumas , de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada
pela Lei nº 12.772/2012, e com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 13 de março de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
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PORTARIA Nº 1754 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001161/2024-73,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para
52%  ao servidor HENRIQUE RODRIGUES PEREIRA MENEZES,  ocupante do
cargo de Técnico em Audiovisual, SIAPE nº 3068224, SIAPECAD nº 02250438,
lotado(a) no(a) Reitoria, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº
12.772/2012,  e  com o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 25 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
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PORTARIA Nº 1755 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23376.000700/2024-17,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença à Gestante à servidora JALIANE SOARES
BORGES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Tradutor Interprete de Linguagem
Sinais, SIAPE nº 2325712, SIAPECAD nº 02085598, lotada no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Itumbiara, de acordo com o art. 207 da Lei nº 8.112/90, por 120 (cento e
vinte) dias, no período de 03/08/2024 a 30/11/2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art207
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PORTARIA Nº 1756 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 19 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.001718/2024-76,

RESOLVE:

Art.  1º Autorizar a Dirigir Veículo Institucional  a servidora ANA
MARIA BARBOZA LEMOS,  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1967708, SIAPECAD nº 01751484.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3° Esta Portaria tem vigência até 31 de dezembro de 2024.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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PORTARIA Nº 1757 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 19 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23379.000356/2024-36,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 71/2024, celebrado entre
o(a) Câmpus Luziânia e a A NACIONAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ
01.193.606/0001-53, cujo objeto é a contratação de serviços contínuos de vigilância
ostensiva diurna e noturna, desarmada e armada a fim de atender as necessidades
do IFG Câmpus Luziânia.

Titular Função Matrícula
SIAPE

IONE DOS SANTOS VELAME Gestor 1799670
PAULO CESAR FARIA RODRIGUES Fiscal Técnico Titular 1829383
DANYELL OLIVEIRA FREITAS Fiscal Técnico Substituto 3120738
ARTUR MEIRA DUARTE Fiscal Administrativo 2154886

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
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PORTARIA Nº 1758 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 19 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23469.000294/2024-53,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 03/2015, celebrado entre o(a) Câmpus
Aparecida de Goiânia e a EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA.,
CNPJ 01.543.032/0001-04, cujo objeto é é o fornecimento de energia elétrica.

Titular Função Matrícula
SIAPE

RAISSA REGIS DA SILVA SANTOS Gestor 2267309
LUCIANO DE OLIVEIRA DIAS Fiscal Técnico Titular 1983748
WAGNER FERREIRA ADORNO Fiscal Técnico Substituto 0271025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 0417 - REITORIA/IFG, de 25 de fevereiro
de 2022.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=759&ano=2022&numero=417&hash=9aaa38097d0cd6293bb3d120e104052b
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1759 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 19 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.001783/2024-00,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 58/2024, celebrado entre
o(a) Reitoria e a FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE-  FUNCERN,  CNPJ
02.852.277/0001-78,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  serviços  de  gestão
administrativa e financeira, especificamente para as atividades de planejamento e
execução do projeto intitulado “REDITEC 2024: A INTERIORIZAÇÃO DA REDE
FEDERAL”.

Titular Função Matrícula
SIAPE

FREDERICO RODRIGUES DE SOUZA LIMA Gestor 1874028
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS LINO
BRANDAO Fiscal Técnico Titular 1555222

LUIS CARLOS DA PAIXAO Fiscal Técnico Substituto 3222219

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1760 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 19 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.001783/2024-00,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 58/2024, celebrado entre
o(a) Reitoria e a FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE-  FUNCERN,  CNPJ
02.852.277/0001-78,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  serviços  de  gestão
administrativa e financeira, especificamente para as atividades de planejamento e
execução do projeto intitulado “REDITEC 2024: A INTERIORIZAÇÃO DA REDE
FEDERAL”.

Titular Função Matrícula
SIAPE

KLEUBER ASSIS VASCONCELOS Gestor 2415348
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS LINO
BRANDAO Fiscal Técnico Titular 1555222

LUIS CARLOS DA PAIXAO Fiscal Técnico Substituto 3222219

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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Art. 3º Revogar a Portaria nº 1759 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 19
de agosto de 2024.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=10375&ano=2024&numero=1759&hash=400b224c9c2d17e40b761ace784300c7
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 1761 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 19 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23744.000417/2024-50,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 73/2024, celebrado entre
o(a) Câmpus Jataí e a CWF Brasil Serviços Eireli - ME, CNPJ 22.068.281/0001-57,
cujo objeto é a contratação de prestação de serviços de fornecimento de mão de
obra terceirizada no cargo de motorista, incluindo o pagamento de diárias.

Titular Função Matrícula
SIAPE

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA GARCIA Gestor 0271323
LAZARO JANIO SILVA Fiscal Técnico Titular 0271131
ERNANE MENDES SOUZA FREITAS Fiscal Técnico Substituto 1942552
NEUCILANE OLIVEIRA DE ASSIS Fiscal Administrativo 1028375

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1762 - REITORIA/IFG, DE 19 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.001066/2023-81,

RESOLVE:

Art.  1º  Reconduzir,  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Administrativo Disciplinar-Rito Ordinário,  os servidores relacionados a seguir,
designados mediante a Portaria nº Nº 0916 - REITORIA/IFG, de 17 de abril de 2024,
sob a presidência do primeiro, visando dar continuidade aos trabalhos de apuração
dos fatos de que trata o Processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias:

Titular Matrícula
SIAPE Função

RENATHA CANDIDA DA CRUZ 2401256 Presidente
ANA PAULA ARAUJO MARTINS 1673938 Membro

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA GARCIA 0271323 Membro

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela referida Comissão, de
16 de agosto de 2024 até a data de publicação desta Portaria no Boletim de Serviço
do IFG.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor a partir  de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1763 - REITORIA/IFG, DE 19 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001572/2023-88,

RESOLVE:

Art.  1º  Reconduzir  como  membros  Comissão  de  Investigação
Preliminar  Sumária  -  IPS,  os  servidores  relacionados  a  seguir,  para  dar
continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos do processo mencionado:

Nome Matrícula
SIAPE Função

AMILTON MOREIRA DAMASCENO JUNIOR 1938707 Presidente
ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS NETO 1940332 Presidente

Art. 2º Estabelecer o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para a
conclusão dos trabalhos da referida Comissão, nos termos da Portaria Normativa
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022.

Art. 3º Convalidar os atos praticados pela referida Comissão, de 21 de
maio de 2024 até a publicação desta portaria.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1764 - REITORIA/IFG, DE 19 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001481/2024-23,

RESOLVE:

Art.  1º  Efetivar  a  Requisição  do  servidor  ROBSON  BARBOSA
SOUZA,  ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, SIAPE nº
2253194,  pertencente ao Quadro de Pessoal do Câmpus Luziânia do IFG, para
exercício  junto  ao(à)  Coordenação  Geral  de  Desenvolvimento  de  Sistemas  da
Diretoria de Tecnologia da Secretaria de Administração da Secretaria-Executiva da
Casa Civil da Presidência da República, em conformidade com o disposto no art. 93
da Lei nº 8.112/1990 e no art. 9º do Decreto 10.835/2021.

Art. 2º Estabelecer que o ônus pela remuneração ou salário é do órgão
requisitado.

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor
não se apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1765 - REITORIA/IFG, DE 20 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23738.000437/2024-18,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença do estudante do Câmpus Câmpus Valparaíso de Goiás
do IFG, nos termos da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de
novembro de 2022, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso
Joel Pereira dos Santos 20191150040015 Licenciatura em Matemática

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico do estudante relacionado nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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Reitoria

PORTARIA Nº 1766 - REITORIA/IFG, DE 20 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001790/2024-01,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência ao servidor WILLIAN BATISTA DOS
SANTOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1055370, SIAPECAD nº 01997210, para presidir a cerimônia de Colação
de Grau Solene dos formandos do Câmpus Goiânia do IFG, a se realizar no dia 23 de
agosto de 2024. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1767 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23379.001089/2022-52,

RESOLVE:

Art.  1º Declarar Estável  a servidora THAISSA DE MELO CESAR,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
3251618,  SIAPECAD nº  02371418,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Itumbiara, e em exercício no(a) Coordenação Acadêmica do Câmpus Itumbiara, em
conformidade com o art. 41 da Constituição Federal, com redação que lhe foi dada
pelo art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, a partir de 22
de dezembro de 2023.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1768 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23738.000414/2023-14,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, Grau Médio - 10%, ao
servidor FLAVIO OLIMPIO SANCHES NETO, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1065608, SIAPECAD nº 02430146,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Valparaíso de Goiás, de acordo com a Lei
nº 8.112/90, subseção IV, art. 68. Efeitos financeiros a partir de 18 de março de
2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1769 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23376.000497/2024-89,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 15% para
20% ao servidor PEDRO HENRIQUE PEREIRA E MOREIRA, ocupante do cargo
de Auxiliar de Biblioteca, SIAPE nº 2333745, SIAPECAD nº 02094898, lotado(a)
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Itumbiara, de acordo com a Lei nº 11.091/2005,
alterada pela  Lei  nº  12.772/2012,  e  com o art.  1°  e  o  anexo I  do  Decreto  n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 05 de abril de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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PORTARIA Nº 1770 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.002004/2024-75,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para
30% ao servidor ROBERTO SALVIANO DE AZEVEDO NETO, ocupante do cargo
de Assistente em Administração,  SIAPE nº 3331178,  SIAPECAD nº 02423623,
lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  de  acordo  com  a  Lei  nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art.  1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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PORTARIA Nº 1771 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.002073/2024-89,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença para Capacitação  à  servidora  ARIANA
CARITA DE ASSIS MARINHO SILVA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, SIAPE nº 2939498, SIAPECAD nº 01721268, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Goiânia, de acordo com o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de
2019, do Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, e da Resolução CONSUP/IFG
nº 15, de 18 de abril de 2016, por 90 (noventa) dias, no período de 07/10/2024 a
04/01/2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1772 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23722.000235/2024-37,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação  à servidora LYRIANE
APOLINARIO DE ARAUJO,  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2190398, SIAPECAD nº 01969772, lotada no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia  Oeste  ,  e  em  exercício  no(a)  Gerência  de
Pesquisa Pós-Graduação e Extensão do Câmpus Goiânia Oeste, de acordo com o
Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, do Decreto nº 10.506, de 2 de outubro
de 2020,  e  da Resolução CONSUP/IFG nº 15,  de 18 de abril  de 2016,  por 90
(noventa) dias, no período de 01/09/2024 a 29/11/2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1773 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23721.000381/2024-72,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação  à servidora JANAINA
KARLA PEREIRA DA SILVA RODRIGUES FIRMINO,  ocupante  do  cargo  de
Pedagogo-Area,  SIAPE  nº  3058743,  SIAPECAD  nº  02239627,  lotada  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas de Goiás , de acordo com o Decreto nº
9.991, de 28 de agosto de 2019, do Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, e da
Resolução CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril de 2016, por 90 (noventa) dias, no
período de 01/09/2024 a 29/11/2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1774 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001739/2024-91,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304  ao  servidor  ALESSANDRO  COSTA  DA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1058099, SIAPECAD
nº 02001402, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Uruaçu, e em exercício
no(a) Coordenação do Curso Técnico Integrado em Edificações do Câmpus Uruaçu,
relativa ao interstício de 01 de junho de 2022 a 31 de maio de 2024, de acordo com
os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 01 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1775 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001742/2024-13,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para
D302  ao servidor ALISSON LIMA SILVA,  ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1009002, SIAPECAD nº 02290098,
lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Valparaíso  de  Goiás,  relativa  ao
interstício de 03 de junho de 2022 a 02 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14
e  34  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU  de  31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 03 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 1776 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001744/2024-02,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para
D302 ao servidor ANTONIO FRANCISCO JACAUNA NETO, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1202003, SIAPECAD
nº 02301455, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia , e em exercício
no(a)  Núcleo  de  Apoio  às  Pessoas  com  Necessidades  Específicas  do  Câmpus
Luziânia, relativa ao interstício de 20 de junho de 2022 a 19 de junho de 2024, de
acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 20 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 1777 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001745/2024-49,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404 à servidora ARIANNY GRASIELLY BAIAO MALAQUIAS, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2789063,
SIAPECAD  nº  01648768,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,
relativa ao interstício de 06 de junho de 2022 a 05 de junho de 2024, de acordo com
os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 06 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 1778 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001743/2024-50,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304 ao servidor ANDRE SANTANA MACHADO, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1936416,  SIAPECAD  nº
01717727,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Luziânia  ,  relativa  ao
interstício de 21 de junho de 2022 a 20 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14
e  34  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU  de  31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 21 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1779 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001746/2024-93,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404 à servidora ELAINE REIS COSTA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2865229,  SIAPECAD  nº  01654184,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, relativa ao interstício de 29 de
junho de 2022 a 28 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº
12.772,  de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),  combinados com a
Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 29 de
junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 1780 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001747/2024-38,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404  à  servidora ELEUSA MARIA LEAO,  ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1874078, SIAPECAD nº 01654625,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Uruaçu, relativa ao interstício de 29 de
junho de 2022 a 28 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº
12.772,  de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),  combinados com a
Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 29 de
junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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PORTARIA Nº 1781 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001748/2024-82,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304 ao servidor FABIO TEIXEIRA KUHN, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2233856, SIAPECAD nº 02003352,
lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus Águas  Lindas  de  Goiás  ,  relativa  ao
interstício de 15 de junho de 2022 a 14 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14
e  34  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU  de  31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 15 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1782 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001749/2024-27,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 à servidora FLAVIA APARECIDA VIEIRA DE ARAUJO, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1716480,
SIAPECAD nº 02154849, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas
de Goiás , relativa ao interstício de 13 de junho de 2022 a 12 de junho de 2024, de
acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 13 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1783 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001750/2024-51,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 ao servidor GUSTAVO LOUIS HENRIQUE PINTO, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1208361, SIAPECAD
nº  02153567,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Uruaçu,  relativa  ao
interstício de 14 de junho de 2022 a 13 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14
e  34  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU  de  31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 14 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1784 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001751/2024-04,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para
D302 ao servidor JORGE MARQUES DOS ANJOS, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2687028,  SIAPECAD  nº
01936716, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Senador Canedo, relativa ao
interstício de 06 de junho de 2022 a 05 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14
e  34  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU  de  31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 06 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1785 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001755/2024-84,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para
D302 à servidora KAMILLA FONSECA LEMES GARCIA, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1154844, SIAPECAD
nº 02045765, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, relativa ao interstício
de 28 de junho de 2022 a 27 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei
nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a
Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 28 de
junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1786 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001758/2024-18,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 à servidora KAMYLLA PEREIRA BORGES, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2403717,  SIAPECAD  nº
02154731, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Anápolis, e em exercício no(a)
Coordenação do Curso Técnico Integrado em Secretaria Escolar - Modalidade EJA
do Câmpus Anápolis, relativa ao interstício de 15 de junho de 2022 a 14 de junho de
2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de
2013. Efeitos financeiros a partir de 15 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1787 - REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23379.000278/2024-70,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para continuidade dos trabalhos da Comissão
de Processo Acadêmico Disciplinar,  composta pelos servidores relacionados a
seguir, designada pela Portaria nº 1415 - REITORIA/IFG, de 17 de julho de 2024,
conforme razões apresentadas no Processo.

Nome Matrícula
GISELLE ALVES DIAS DE SOUSA 1842916
LUCIANA CARELLI HENRIQUES DE ANDRADE 1044397
LUILA MORAES DE OLIVEIRA 2774948

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, convalidando-se os
atos praticados a partir de 16 de agosto de 2024, nos termos do art. 12 da Resolução
CONSUP/IFG nº  27,  de  11 de agosto  de  2014,  para  apresentação do relatório
conclusivo.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1788 - REITORIA/IFG, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001785/2024-91,

RESOLVE:

Art. 1º Efetivar a Requisição da servidora JESSIKA GONCALVES
DE MIRANDA SIMAO, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE nº
2419243,  pertencente ao Quadro de Pessoal do Reitoria do IFG, para exercício
junto  ao(à)  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Goiás  na  55ª  Zona  Eleitoral,  em
Porangatu-GO,  no  período  de  22/8/2024  a  27/7/2025,  em conformidade  com o
disposto no art. 93 da Lei nº 8.112/1990 e no art. 9º do Decreto 10.835/2021.

Art. 2º Estabelecer que o ônus pela remuneração ou salário é do órgão
requisitado.

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor
não se apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1789 - REITORIA/IFG, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000418/2024-61,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e os discentes relacionados a seguir para
comporem o  Comitê  Gestor  Local  de  Acompanhamento  de  Egresso  do  Câmpus
Cidade de Goiás do IFG, para um mandato de dois anos, nos termos da Resolução nº
167 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 23 de maio de 2023.

Nome Matrícula Representação

CARLOS CIPRIANO
GOMES JUNIOR 2124097

Representante dos
coordenadores dos

cursos técnicos

RAFAEL MOREIRA DO
CARMO 2112184

Representante dos
coordenadores dos
cursos superiores

(Coordenador)

NADIA ALVES PINHEIRO 2401046

Coordenador do
Serviço de Interação
Escola-Empresa ou

representante
indicado pela

Gerência de Pesquisa,
Pós-Graduação e

Extensão

RAFAEL RESENDE
RODRIGUES 1959714

Representante do
setor de apoio

pedagógico (Vice-
Coordenador)

ADRIANA CARVALHO
COIMBRA 1630222

Representante
escolhido entre os

membros do Conselho
de Câmpus
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NICOLLY FELIPE
BOTELHO 20211100090319

Representante
discente de curso

superior
EDUARDO MENDANHA
DE SANT'ANNA
MARQUES

20231100050036
Representante

discente de curso
técnico

CARLOS AUGUSTO
IGNACIO CAMPOS 20191100090175

Representante
discente egresso de

curso superior

VITORIA CRISTINA
RIBEIRO MAGALHAES 20211100040184

Representante
discente egresso de

curso técnico

Art. 2º Revogar a Portaria nº 1216, de 18 de junho de 2019.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1790 - REITORIA/IFG, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002301/2024-11,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 802, de 24 de abril de 2019, que designou
servidores para comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado
para contratação de Professor Substituto/Temporário para o Câmpus Goiânia do
IFG, regido pelo Edital nº 7/2019, conforme detalhamento a seguir:

Onde se lê:

Servidores Matrícula Siape Área/Disciplina
Marcus Vinicius Araújo da Silva Mendes 1803260

Engenharia CivilDalcio Ricardo Botelho Alves 1329141
Douglas Pereira da Silva Pitaluga 1854938

Leia-se:

Servidores Matrícula Siape Área/Disciplina
Marcus Vinicius Araújo da Silva Mendes 1803260

Engenharia Civil
Dalcio Ricardo Botelho Alves 1329141

Douglas Pereira da Silva Pitaluga 1854938
Liana Lucca Jardim Borges 2768869

Art. 2º Os demais itens da Portaria nº 802, de 24 de abril de 2019,
permanecem inalterados.
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1791 - REITORIA/IFG, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000056/2024-87,

RESOLVE:

Art.  1º  Atualizar  a  composição  do  Comitê  Gestor  Local  de
Acompanhamento  de  Egressos  do  Câmpus  Itumbiara  do  IFG,  designada  pela
Portaria nº 330 - REITORIA/IFG, de 6 de fevereiro de 2024, conforme detalhamento
a seguir:

Nome Matrícula Representação

PATRICIA LOPES DE
OLIVEIRA 2409348

Representante dos
coordenadores dos

cursos técnicos

SIMONE MACHADO
GOULART 1905047

Representante dos
coordenadores dos
cursos superiores

REILA VERSIANE
RODRIGUES 1969834

Coordenador do
Serviço de Interação
Escola-Empresa ou

representante
indicado pela

Gerência de Pesquisa,
Pós-Graduação e

Extensão

ANA FLAVIA GOMES
GARCIA 1940127

Representante do
setor de apoio

pedagógico

ROBERTA RODRIGUES
PONCIANO 1673964

Representante
indicado pelos

membros do Conselho
de Câmpus

GUILHERME SUCIA
BASTOS 20211040070015

Representante do
conselho de

representantes de
turmas
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GILMAR VIEIRA GARCIA 20221040070128
Representante

discente de curso
superior

ARTHUR DE FREITAS
SILVA 20221040050194

Representante
discente de curso

técnico

ALINE VIEIRA DELFINO
BERNARDELI 20231040120246

Representante
discente de curso de

Pós- Graduação

KAUANNY CRISTINA
CUBAS ANDRADE 20211040060087

Representante
discente egresso de

curso técnico

GUSTAVO HENRIQUE
SILVA 20192040030145

Representante
discente egresso de

curso superior

JULIANA MEDEIROS
DANTAS 20191040120111

Representante
discente egresso de

curso de Pós-
Graduação

Art.  2º  Ratificar que o mandato do Comitê Gestor designado nesta
Portaria vigora até 6 de fevereiro de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 1792 - REITORIA/IFG, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000412/2023-81,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 596 - REITORIA/IFG, de 15 de março de
2023, conforme detalhamento a seguir:

Onde se lê:

"Atualizar a Portaria nº 1817 - REITORIA/IFG, de 27 de outubro de
2021,  que  teve  sua  última  atualização  dada  pela  Portaria  1470/2022  -
REITORIA/IFG,  de  1º  de  junho  de  2022,  que  designou  servidores,  discentes  e
representantes  externos  para  comporem  o  Conselho  de  Câmpus  do  Câmpus
Itumbiara do IFG, por um mandato de 2 (dois) anos";

Leia-se:

"Designar  os  servidores,  discentes  e  representantes  externos
relacionados a seguir para comporem o Conselho de Câmpus do Câmpus Itumbiara
do IFG, por um mandato de 2 (dois) anos".

Art. 2º Os demais itens da Portaria nº 596 - REITORIA/IFG, de 15 de
março de 2023, permanecem inalterados.

Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria nº 2930 - REITORIA/IFG, de 14 de
novembro de 2023.

Art. 4º Atualizar, a partir de 14 de novembro de 2023, a composição do
Conselho de Câmpus do Câmpus Itumbiara do IFG, designada pela Portara nº 596 -
REITORIA/IFG, de 15 de março de 2023, que teve sua última atualização dada pela
Portaria nº 985 - REITORIA/IFG, de 20 de abril de 2023, conforme detalhamento a
seguir:
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Conselheiros Representação Condição
Marcos Antonio Arantes de

Freitas Diretor-Geral Titular

Leonardo Magalhaes de
Castro Chefe de Departamento de Áreas Acadêmicas Titular

Sidcley Alves de Souza Gerente de Administração Titular
Luis Gustavo Wesz da Silva Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e Extensão Titular

Adriana de Assis Damasceno Coordenadora de Administração Acadêmica e
Apoio ao Ensino Titular

Telma da Silveira Alves
Batista

Coordenadora de Recursos Humanos e
Assistência ao Servidor Titular

Hugo Xavier Rocha Representante dos Coordenadores de Cursos Titular
Glaucia Aparecida Andrade

Rezende Representante dos Coordenadores de Cursos Suplente

Ana Flavia Gomes Garcia Representante dos servidores técnico-
administrativos Titular

Daniele Baracho de Aquino Representante dos servidores técnico-
administrativos Suplente

Leonardo Garcia Marques Representante dos servidores técnico-
administrativos Titular

Dayana Figueiredo Abdalla Representante dos docentes Titular
Claudio Roberto Pacheco Representante dos docentes Suplente
Victor Fernando de Matos Representante dos docentes Titular

Cloves da Silva Júnior Representante dos docentes Suplente
Olivio Lima de Santana Representante dos discentes Titular

Arthur Henrique Camargo
Arraes Representante dos discentes Titular

Alessandra Martins Soares
Ribeiro Representante da sociedade civil (FME) Titular

Mauro Cesar Borges Representante da sociedade civil (CDL) Suplente

Obede Rodrigues Alves Representante dos Órgãos Governamentais
Municipais (CONDEMAI) Titular

Eliamar Aparecida Santana Representante dos Órgãos Governamentais
Municipais (SMS) Suplente

Fernando Viana Costa Representante dos docentes (indicado pelo
sindicato) Titular

Elizabete de Paula Pacheco Representante dos servidores técnico-
administrativos (indicado pelo sindicato) Titular

Art. 5º Ratificar que o mandato do Conselho de Câmpus do Câmpus
Itumbiara do IFG, conforme descrito no art. 4º desta Portaria, vigora até 15 de
março de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1793 - REITORIA/IFG, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002649/2024-16,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e discentes relacionados a seguir para
comporem o Comitê Gestor Local de Acompanhamento de Egressos do Câmpus
Goiânia do IFG, por um mandato de 2 (dois) anos, conforme § 3º do art. 9º da
Resolução nº 167 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 23 de maio de 2023.

Nome Matrícula Representação

GISELIA LIMA
CARVALHO ARRAIS 2372127

Representante dos
coordenadores dos
cursos técnicos -
Departamento de

Áreas Acadêmicas I

DULCINEIA DE CASTRO
SANTANA 2193220

Representante dos
coordenadores dos
cursos técnicos -
Departamento de

Áreas Acadêmicas II

JORGE FERNANDO
SQUEFF SAHB 0271197

Representante dos
coordenadores dos
cursos técnicos -
Departamento de

Áreas Acadêmicas III

TAULER TEIXEIRA
BORGES 1275733

Representante dos
coordenadores dos
cursos técnicos -
Departamento de

Áreas Acadêmicas IV

FERNANDA RODRIGUES
VIEIRA 2018123

Representante dos
coordenadores dos
cursos superiores -
Departamento de

Áreas Acadêmicas I
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ALDO MURO JUNIOR 2116125

Representante dos
coordenadores dos
cursos superiores -
Departamento de

Áreas Acadêmicas II

RICARDO FREIRE
GONCALVES 3312094

Representante dos
coordenadores dos
cursos superiores -
Departamento de

Áreas Acadêmicas III

THAMISE SAMPAIO
VASCONCELOS VILELA 1359597

Representante dos
coordenadores dos
cursos superiores -
Departamento de

Áreas Acadêmicas IV

ANDREIA REZENDE DE
OLIVEIRA 0271089

Coordenadora do
serviço de Interação

Escola- Empresa

FLAVIO EZZEDDINE EL
ASSAL 1617841

Representante do
setor de apoio
pedagógico -

Departamento de
Áreas Acadêmicas II

JULIA ANDRES ROSSI 1823072

Representante do
setor de apoio
pedagógico -

Departamento de
Áreas Acadêmicas III

TATYANE OLIVEIRA
ALVARENGA 1823687

Representante do
setor de apoio
pedagógico -

Departamento de
Áreas Acadêmicas IV

VINICIUS CARVALHAES 1847516
Representante

escolhido entre os
membros do Conselho

de Câmpus

ANA CRISTINA RAMOS
LOPES 20211010960250

Representante
discente de curso

técnico

SAMARA COSTA MATOS 20191010970168
Representante

discente de curso
superior

EDGAR SOUZA OLIVEIRA 20231011290198
Representante

discente de curso de
Pós-Graduação

FABIO RICARDO MORAES
DA SILVA 2008101079006

Representante
discente egresso de

curso técnico

SABRINA ALVES DA
SILVA 20132010930020

Representante
discente egresso de

curso superior
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VIVIANE BESSA
FERREIRA 20212011280013

Representante
discente egresso de

curso de Pós-
Graduação

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1794 - REITORIA/IFG, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000430/2024-76,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
Comissão  de  Acompanhamento  do  Servidor  em Estágio  Probatório  do  Câmpus
Cidade de Goiás do IFG, por um mandato de 2 (dois) anos.

Nome Matrícula Função Cargo
CIRO JOSE ALMEIDA
MACEDO 2957061 Titular Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
LORENA CRISTINA BRITO
MORAES 2065266 Titular Assistente em Administração

STENIO GONCALVES DE
OLIVEIRA 1613107 Titular Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
PAULA RENATA ALMEIDA
LIMA 1982973 Suplente Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
PAULO HENRIQUE
PEREIRA FREITAS 1940482 Suplente Bibliotecário-Documentalista

NADIA ALVES PINHEIRO 2401046 Suplente Assistente de Aluno

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1795 - REITORIA/IFG, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002604/2024-33,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutas Interinas da
servidora  ALINE  REZENDE  LIMA  VASCONCELOS ,  na  condição  de
Coordenador(a) (FG - 01), UORG-27, do(a) Coordenação de Recursos Humanos e
Assistência  Ao  Servidor  do  Câmpus  Goiânia,  nos  seus  afastamentos,  licenças,
impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de
15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de
março de 2021:

1.  Servidora  MARCIA  TATIANNE CARDOSO TRINDADE,  pertencente  ao
quadro  permanente  do  IFG,  SIAPE  nº  1982336,  ocupante  do  cargo  de
Auxiliar em Administração;
2.  Servidora  JESSIKA  SANTOS  DE  ALMEIDA,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 3220238, ocupante do cargo de Assistente em
Administração;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 3306 - REITORIA/IFG, de 21 de dezembro
de 2023.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=8345&ano=2023&numero=3306&hash=82bada38310457ca845a7501e4b97dcc
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Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1796 - REITORIA/IFG, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002547/2024-92,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência à servidora MARIA VALESKA LOPES
VIANA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1363226, SIAPECAD nº 01655989, para presidir a cerimônia de Colação
de Grau Especial dos formandos do Câmpus Goiânia do IFG, a se realizar no dia 28
de agosto de 2024. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1797 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001792/2024-92,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D408  para  D409  à  servidora  RAQUEL
FERREIRA NAVES, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, SIAPE nº
1954734,  SIAPECAD nº  01737506,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Inhumas , relativa ao interstício de 02 de janeiro de 2023 a 01 de julho de 2024, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 02 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1798 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001793/2024-37,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E404 para E405 à servidora TAISA FIDELIS DO
CARMO, ocupante do cargo de Psicólogo Área, SIAPE nº 3054579, SIAPECAD nº
02234716,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Aparecida  de  Goiânia,
relativa  ao  interstício  de  03  de  janeiro  de  2023  a  02  de  julho  de  2024,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1799 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001794/2024-81,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E407  para E408  à servidora KAMILLA ASSIS
TAVARES,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,  SIAPE nº
1009736,  SIAPECAD nº  01868368,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Aparecida de Goiânia, relativa ao interstício de 03 de janeiro de 2023 a 02 de julho
de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03 de julho de
2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1800 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001795/2024-26,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E408  para  E409  à  servidora  FERNANDA
PIMENTEL FARIA DE MIRANDA, ocupante do cargo de Psicólogo Área, SIAPE nº
1639466,  SIAPECAD nº  01737424,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Formosa, relativa ao interstício de 03 de janeiro de 2023 a 02 de julho de 2024, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1801 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001797/2024-15,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D409  para  D410  à  servidora  QUEREN DOS
PASSOS FREIRE ARBEX,  ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 2824769,  SIAPECAD nº 01612335,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Goiânia, relativa ao interstício de 04 de janeiro de 2023 a 03 de julho de
2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 04 de julho de
2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1802 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001798/2024-60,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D409  para  D410  à  servidora  JULIANA
DAMANDO VAZ,  ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1833008,  SIAPECAD nº  01611257,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, relativa ao interstício de 07 de janeiro de 2023 a 06 de julho de 2024, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 07 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1803 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001799/2024-12,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D406  para  D407  ao  servidor  RODRIGO
MARTINS DE ABREU, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação,
SIAPE nº 2245206,  SIAPECAD nº 02014229,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Anápolis, relativa ao interstício de 10 de janeiro de 2023 a 09 de julho de
2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de
2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1804 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23375.000353/2024-32,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  Afastamento  Stricto  Sensu  da  servidora
HELIANE BRAGA COELHO,  ocupante  do  cargo  de  Pedagogo-Area,  SIAPE nº
2118501,  SIAPECAD nº  01899777,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Inhumas , para participar de programa de pós-graduação, Doutorado em Educação
pela Universidade de Brasília, conforme legislação vigente e nos termos do Decreto
nº 9.991/2019 e da Resolução nº 11/2011 do Conselho Superior do IFG, pelo período
de 26/08/2024 a 30/07/2027.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1805 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001761/2024-31,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304 à servidora KENIA ERICA GUSMAO MEDEIROS, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1230551, SIAPECAD
nº  02000936,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Formosa,  relativa  ao
interstício de 03 de junho de 2022 a 02 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14
e  34  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU  de  31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 03 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1806 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001762/2024-86,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404  à servidora LORENNA SILVA OLIVEIRA COSTA,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2721280, SIAPECAD
nº 01656468, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Inhumas , e em exercício
no(a) Diretoria de Pesquisa e Inovação, relativa ao interstício de 29 de junho de
2022 a 28 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº
554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 29 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1807 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001763/2024-21,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401  ao  servidor  MARCELO GUSTAVO DE  SOUZA,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2030592, SIAPECAD
nº 01813625,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do Câmpus Itumbiara,  relativo ao
interstício de 07 de junho de 2022 a 06 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14
e  34  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU  de  31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 07 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 1808 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001764/2024-75,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404 à servidora MARIA DE JESUS GOMIDES, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1870281,  SIAPECAD  nº
01650513,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Aparecida  de  Goiânia,
relativa ao interstício de 13 de junho de 2022 a 12 de junho de 2024, de acordo com
os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 13 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1809 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001765/2024-10,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 à servidora MARILIA RAFAELA OLIVEIRA REQUIAO MELO AMORIM,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1705807,  SIAPECAD nº  01841872,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Valparaíso de Goiás, relativa ao interstício de 17 de junho de 2022 a 16 de junho de
2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de
2013. Efeitos financeiros a partir de 17 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 1810 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001767/2024-17,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404 à servidora MONICA MARIA EMERENCIANO BUENO, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2790964,
SIAPECAD nº 01566590,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Jataí,  e em
exercício no(a) Coordenação do Curso Técnico Integrado em Edificações do Câmpus
Jataí, relativa ao interstício de 15 de junho de 2022 a 14 de junho de 2024, de
acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 15 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 1811 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001768/2024-53,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304  ao  servidor  NEWTON DA ROCHA NOGUEIRA,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2122977, SIAPECAD
nº  01903408,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Anápolis,  relativa  ao
interstício de 28 de junho de 2022 a 27 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14
e  34  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU  de  31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 28 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 1812 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23380.000411/2024-59,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação  ao servidor MARCOS
PAULO SENA RIBEIRO,  ocupante do cargo de Tecnólogo Formação, SIAPE nº
1305001,  SIAPECAD  nº  02063321,  lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Anápolis, de acordo com o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, do Decreto nº
10.506, de 2 de outubro de 2020, e da Resolução CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril
de 2016, por 61 (sessenta e um) dias, no período de 02/09/2024 a 01/11/2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1813 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001769/2024-06,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404 ao servidor RENAN GONCALVES ROCHA, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1862169,  SIAPECAD  nº
01657897,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  relativa  ao
interstício de 29 de junho de 2022 a 28 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14
e  34  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU  de  31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 29 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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PORTARIA Nº 1814 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001770/2024-22,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404 à servidora RENATA CUNHA DOS REIS, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1869814, SIAPECAD nº 01649980,
lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Aparecida  de  Goiânia,  relativa  ao
interstício de 10 de junho de 2022 a 09 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14
e  34  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU  de  31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 10 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1815 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001771/2024-77,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 à servidora RENATHA CANDIDA DA CRUZ, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2401256,  SIAPECAD  nº
02153663, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Uruaçu, relativa ao interstício
de 14 de junho de 2022 a 13 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei
nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a
Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 14 de
junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1816 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001772/2024-11,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404 ao servidor SIRLON DINIZ DE CARVALHO, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1870672,  SIAPECAD  nº
01650943, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, e em exercício no(a)
Coordenação do Curso de Bacharelado em Sistemas de Informação do Câmpus
Goiânia, relativa ao interstício de 07 de junho de 2022 a 06 de junho de 2024, de
acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 07 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1817 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001773/2024-66,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404 ao servidor THARSIS SOUZA SILVA, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1875022, SIAPECAD nº 01655551,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Anápolis, relativa ao interstício de 30 de
junho de 2022 a 29 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº
12.772,  de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),  combinados com a
Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 30 de
junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1818 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001774/2024-19,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 à servidora THAYSA DOS ANJOS SILVA ROMANHOL, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2058398,
SIAPECAD nº  01987148,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus Inhumas ,
relativa ao interstício de 26 de junho de 2022 a 25 de junho de 2024, de acordo com
os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 26 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168


Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 336 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1819 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001775/2024-55,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401  à  servidora  THIANE  MARQUES  TORQUATO,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2926198, SIAPECAD
nº  01775433,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Uruaçu,  relativo  ao
interstício de 09 de junho de 2022 a 08 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14
e  34  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU  de  31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 09 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1820 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001776/2024-08,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401  ao  servidor  TIAGO  MOREIRA  DE  LACERDA,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1869039, SIAPECAD
nº 01750350,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do Câmpus Inhumas ,  relativo ao
interstício de 01 de junho de 2022 a 31 de maio de 2024, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
01 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1821 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001777/2024-44,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para
D402 ao servidor VINICIUS CARVALHAES, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1847516, SIAPECAD nº 01625190,
lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  e  em  exercício  no(a)
Coordenação Acadêmica - Área IV do Câmpus Goiânia, relativa ao interstício de 10
de junho de 2022 a 09 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº
12.772,  de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),  combinados com a
Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de
junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1822 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001778/2024-99,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404  ao  servidor  WAGNER JACINTO DE OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1552784, SIAPECAD
nº  01315757,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  relativa  ao
interstício de 26 de junho de 2022 a 25 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14
e  34  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU  de  31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 26 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1823 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001779/2024-33,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304  ao  servidor  WILLIAN BATISTA DOS SANTOS,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1055370, SIAPECAD
nº 01997210,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Senador Canedo, e em
exercício no(a) Pró-Reitoria de Extensão , relativa ao interstício de 05 de junho de
2022 a 04 de junho de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº
554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 05 de junho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1824 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000533/2024-94,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora MARIELLE
DE SOUZA BISPO MENDES, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE  nº  2105903,  SIAPECAD  nº  01888838,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do
Câmpus Formosa, de acordo com o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, do
Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, e da Resolução CONSUP/IFG nº 15, de
18 de abril de 2016, por 90 (noventa) dias, no período de 14/10/2024 a 11/01/2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1825 - REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000334/2024-96,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e discentes relacionados a seguir para
comporem o Comitê Gestor Local de Acompanhamento de Egressos do Uruaçu do
IFG, por um mandato de 2 (dois) anos, conforme § 3º do art. 9º da Resolução nº 167
- REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 23 de maio de 2023.

Nome Matrícula Função Representação

GILMARA BARBOSA DE
JESUS 2321432 Presidente

Representante da
Coordenação de
Interação Escola-

Empresa

ROSITA CAMILO DE
SOUZA 2030686 Membro

Representante da
Coordenação de

Registros Acadêmicos
e Escolares

ELOISA APARECIDA DA
SILVA AVILA 1220878 Membro

Representante da
Gerente de Pesquisa,

Pós-Graduação e
Extensão

MARIA HELENA PEREIRA
MAGALHAES 2154835 Membro

Representante da
Coordenação de

Assistência Estudantil

NARYANNE RODRIGUES
PERARO 1406343 Membro

Representante dos
Coordenadores dos

Cursos Técnicos
Integrados ao Ensino

Médio

JULIANA DE SOUZA E
SILVA ARRAIS 1889265 Membro

Representante dos
coordenadores dos
cursos superiores
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MARCILENE DIAS
BRUNO DE ALMEIDA 1792979 Membro

Representante da
Coordenação de Apoio

Pedagógico ao
Discente

MATHEUS COUTO ALVES 1939042 Membro Representante do
Conselho de Câmpus

ANDRE FILIPI NABUTTE
MADRUGA 20231050080310 Membro

Representante do
Conselho de

representantes de
turmas

VICTOR RIBEIRO
CARDOSO COUTO 20201050070100 Membro

Representante
discente de curso

superior

KARITA PIMENTA DE
SOUZA RODRIGUES 20221050020182 Membro

Representante
discente de curso

técnico

ERIKA MENDES
BARROSO 20211050110214 Membro

Representante
discente de curso de

Pós-Graduação
ANNY GABRIELLY
SEVERIANO SANTOS DA
SILVA

20211050020207 Membro
Representante

discente egresso de
curso técnico

LUANA MOREIRA DOS
SANTOS 20121050070162 Membro

Representante
discente egresso de

curso superior

OSEAS JARDESON
RIBEIRO DA SILVA 20211050110346 Membro

Representante
discente egresso de

curso de Pós-
Graduação

Art. 2º Revogar a Portaria nº 0826 - REITORIA/IFG, de 27 de março de
2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=9351&ano=2024&numero=826&hash=d0f7a969a2155891111d41386f35c292
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1826 - REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23738.000448/2024-90,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ANDRE SANTOS MARTORELLI, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1922318,
SIAPECAD nº 01974559, para exercer a função de Coordenador(a), FCC - 01, do(a)
Coordenação do  Curso  Técnico  Integrado em Automação Industrial  do  Câmpus
Valparaíso de Goiás, UORG-810. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial
da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1827 - REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000188/2024-11,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  LUIZ  FERNANDO  NUNES  ROCHA,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2049550, SIAPECAD nº 01834113, para exercer a função de Coordenador(a), FCC
- 01, do(a) Coordenação do Curso Técnico Integrado em Refrigeração e Climatização
-  Modalidade  EJA  do  Câmpus  Senador  Canedo,  UORG-831.  Efeitos  a  partir  da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1828 - REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001864/2024-00,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem o
Comitê Gestor do Centro de Referência em Pesquisa e Inovação - Citelab do IFG,
conforme Resolução  nº  128/2022 -  REI-CONSUP/REITORIA/IFG,  28  de  abril  de
2022.

Nome Matrícula Função Representação

LORENNA SILVA
OLIVEIRA COSTA 2721280 Presidente

Diretora de Pesquisa
e Inovação - DPI/Pró-
Reitoria de Pesquisa e

Pós-Graduação

MARLUCE SILVA SOUSA 1548623 Presidente Adjunto

Diretora de Ações
Profissionais e
Tecnológicas -

DAPT/Pró-Reitoria de
Extensão

WANDERLEY AZEVEDO
DE BRITO 1791796 Presidente Adjunto

Diretor de Pós-
Graduação - DPG/Pró-
Reitoria de Pesquisa e

Pós-Graduação

KARLA FERREIRA DIAS
CASSIANO 1766214 Presidente Adjunto

Diretora de Políticas
de Educação Básica e
Superior -DPEBS/Pró-

Reitoria de Ensino
CARLOS DE MELO E
SILVA NETO 2297362 Coordenador Executivo Coordenador-Geral do

Centro de Referência

SAULO RODRIGUES E
SILVA 1555276 Coordenador Executivo

Adjunto

Coordenador do
Centro de Inovação
Tecnológica - Cite/
Núcleo de Inovação

Tecnológica
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TELMA REGINA DE
BARROS 0271324 Secretária-Executiva

Representante do
Centro de Inovação

Tecnológica -
Cite/Núcleo de

Inovação Tecnológica
- NIT, indicada pela

Coordenação do
Cite/NIT

CHRISTIANE BORGES
SANTOS 2804957 Conselheira Coordenadora do Eixo

de Design Factory
FRANCYELLI MARIANA
DOS SANTOS MELLO
ANDRADE

2062567 Conselheira
Coordenadora do Eixo

de Estudos
Ambientais

NEVILLE JULIO DE
VILASBOAS E SANTOS 1849109 Conselheiro

Eixo de
Desenvolvimento

Econômico e Social

HELLEN DA SILVA
CINTRA DE PAULA 2288560 Conselheira

Coordenadora do Eixo
de Educação, Culturas

e Tecnologias

RAPHAEL DE AQUINO
GOMES 1678609 Conselheiro

Coordenador do Eixo
de Estudos em

Materiais e Energia

Art. 2º Convalidar os atos do referido Comitê de 1º de agosto de 2024
até a presente data.

Art. 3º Estabelecer que o mandato do Comitê terá vigência até 31 de
dezembro de 2024.

Art. 4º Revogar a Portaria nº 1674 - REITORIA/IFG, de 05 de julho de
2023.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=6552&ano=2023&numero=1674&hash=74d8cf47917cffdb730359d9be70b576
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1829 - REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004375/2023-19,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar -
Rito Sumário, composta pelos servidores relacionados a seguir, sob a presidência do
primeiro, conforme consta nos autos do Processo Administrativo:

Titular Matricula
Cliente Função

MARCO TULIO GUIMARAES DOS SANTOS 1938883 Membro
IZADORA CAROLINA RABELO CANDIDO 1972150 Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1830 - REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002015/2023-84,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar -
Rito Sumário, composta pelos servidores relacionados a seguir, sob a presidência do
primeiro, conforme consta nos autos do Processo Administrativo:

Titular Matricula
Cliente Função

ERIKA CRISTINA RODRIGUES 2106891 Membro
MARA OLIVIA VIEGAS 3119658 Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1831 - REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001968/2022-44,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 9 de julho a 30 de setembro de 2024, a atuação da
Comissão de Verificação dos Candidatos Autodeclarados Negros do IFG, designada
pela Portaria nº 1805 - REITORIA/IFG, de 8 de julho de 2022.

Art.  2º  Atualizar  a  composição  da  Comissão  de  Verificação  dos
Candidatos Autodeclarados Negros, conforme detalhamento a seguir:

Servidores Cargo Matrícula
SIAPE Lotação

Marciella Silveira de
Carvalho (Presidente)

Assistente em
Administração 2154838 Reitoria

Ádria Borges Figueira
Cerqueira Professora EBTT 1949988 Câmpus Cidade de

Goiás

Ana Maria Barbosa Lemos Professora EBTT 1967708 Câmpus Aparecida
de Goiânia

Carla Adriana Oliveira
Silva

Assistente em
Administração 1436756 Câmpus Águas

Lindas de Goiás

Clarice Gomes das Neves Assistente Social 1790494 Câmpus Goiânia
Oeste

Gustavo Henrique Almeida
Quirino Professor EBTT 1280754 Câmpus Uruaçu

Luciene Araújo de Almeida Professora EBTT 1604180 Câmpus Goiânia
Michele dos Passos
Nascimento Pedagoga-Área 2314888 Câmpus Valparaíso

de Goiás
Neville Júlio de Vilasboas e
Santos Professor EBTT 1849109 Câmpus Anápolis

Pablo Henrique Borges de
Souza Técnico em Secretariado 2233716 Câmpus Senador

Canedo
Paula de Almeida Silva Professora EBTT 3002673 Câmpus Luziânia
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Sélvia Carneiro de Lima Professora EBTT 1948627 Câmpus Inhumas
Tattiana Fernandes de
Oliveira Melo

Assistente em
Administração 1531271 Câmpus Jataí

Thiago Gonçalves Dias Professor EBTT 1720972 Câmpus Formosa

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor a partir  de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1832 - REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002015/2023-84,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar -
Rito Sumário, composta pelos servidores relacionados a seguir, sob a presidência do
primeiro, conforme consta nos autos do Processo Administrativo:

Titular Matricula
Cliente Função

MARA OLIVIA VIEGAS 3119658 Presidente
ERIKA CRISTINA RODRIGUES 2106891 Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 353 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1833 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001546/2024-31,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
52%  ao  servidor  FREDERICO  MENDES  CAETANO,  ocupante  do  cargo  de
Administrador,  SIAPE  nº  2133084,  SIAPECAD  nº  02476741,  lotado(a)  no(a)
Reitoria, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e
com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de
19 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1834 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23379.000423/2024-12,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
30%  ao servidor CRISTIANO PEREIRA CAVALCANTE,  ocupante do cargo de
Técnico  de  Laboratório  Área,  SIAPE  nº  1663822,  SIAPECAD  nº  02477587,
lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Luziânia  ,  de  acordo  com a  Lei  nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art.  1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 02 de agosto de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1835 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001623/2024-52,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  D107  para  D207  ao  servidor  KLEBER
PINHEIRO  BESSA  JUNIOR,  ocupante  do  cargo  de  Diagramador,  SIAPE  nº
2155918, SIAPECAD nº 01932520, lotado(a) no(a) Reitoria, de acordo com o art.
10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.  5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 02 de agosto de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1836 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23744.000393/2024-39,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
30% à servidora MARIANA OLIVEIRA SILVA, ocupante do cargo de Assistente
Social, SIAPE nº 3420593, SIAPECAD nº 02477684, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral
do  Câmpus  Jataí,  de  acordo  com  a  Lei  nº  11.091/2005,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012,  e  com o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 02 de agosto de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
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PORTARIA Nº 1837 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.002286/2024-19,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  D304  para  D404  à  servidora  ELIANE
AMARAL DE MELO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
3153400,  SIAPECAD nº  02323314,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 05 de agosto de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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PORTARIA Nº 1838 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001800/2024-09,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E406  para  E407  ao  servidor  WILLIAM
STEFANO SILVA, ocupante do cargo de Secretário Executivo, SIAPE nº 1998911,
SIAPECAD nº 01785825, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas
de Goiás , relativa ao interstício de 10 de janeiro de 2023 a 09 de julho de 2024, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1839 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001801/2024-45,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E408  para  E409  à  servidora  ADRIANA  DE
ASSIS DAMASCENO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
SIAPE nº 2654432,  SIAPECAD nº 01420527,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Itumbiara, e em exercício no(a) Coordenação de Administração Acadêmica
e Apoio ao Ensino do Câmpus Itumbiara, relativa ao interstício de 17 de janeiro de
2023 a 16 de julho de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 17 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 360 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1840 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001803/2024-34,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  C308  para  C309  à  servidora  THAIS  DINIZ
CARVALHO MARINHO, ocupante do cargo de Assistente de Laboratório, SIAPE nº
1959992,  SIAPECAD nº  01743204,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, relativa ao interstício de 18 de janeiro de 2023 a 17 de julho de 2024, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 18 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1841 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001804/2024-89,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D406 para D407 à servidora ANA FLAVIA DOS
SANTOS LIMA,  ocupante do cargo de Assistente  em Administração,  SIAPE nº
2242502,  SIAPECAD nº  02010384,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Valparaíso de Goiás, e em exercício no(a) Coordenação de Administração Acadêmica
e Apoio ao Ensino do Câmpus Valparaíso de Goiás, relativa ao interstício de 20 de
janeiro de 2023 a 19 de julho de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei
nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros
a partir de 20 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1842 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001806/2024-78,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E404 para E405 à servidora JANAINA KARLA
PEREIRA DA SILVA RODRIGUES FIRMINO, ocupante do cargo de Pedagogo-
Area, SIAPE nº 3058743, SIAPECAD nº 02239627, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral
do Câmpus Águas Lindas de Goiás , relativa ao interstício de 30 de janeiro de 2023 a
29 de julho de 2024, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 30
de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1843 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001807/2024-12,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E408  para  E409  à  servidora  MICHELE
JUSSARA  BAGESTAO,  ocupante  do  cargo  de  Programador  Visual,  SIAPE  nº
1960248, SIAPECAD nº 01743429, lotado(a) no(a) Reitoria, relativa ao interstício
de 30 de janeiro de 2023 a 29 de julho de 2024, em conformidade com o § 2º do art.
10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 30 de julho de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1844 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23469.000238/2024-19,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença  para  Capacitação  ao  servidor  TIAGO
VILAS BOAS DIAS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório
Área, SIAPE nº 2299641, SIAPECAD nº 02059537, lotado no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Aparecida de Goiânia, de acordo com o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto
de  2019,  do  Decreto  nº  10.506,  de  2  de  outubro  de  2020,  e  da  Resolução
CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril de 2016, por 30 (trinta) dias, no período de
14/10/2024 a 12/11/2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1845 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23469.000257/2024-45,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença para Capacitação  ao  servidor  MARCO
AURELIO DA SILVA SANTOS, ocupante do cargo de Técnico em Secretariado,
SIAPE  nº  2154961,  SIAPECAD  nº  01930461,  lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do
Câmpus Aparecida de Goiânia, de acordo com o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto
de  2019,  do  Decreto  nº  10.506,  de  2  de  outubro  de  2020,  e  da  Resolução
CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril de 2016, por 61 (sessenta e um) dias, no período
de 02/09/2024 a 01/11/2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1846 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23738.000283/2024-56,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença para  Capacitação  à  servidora  GISELE
GOMES ARAUJO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE
nº 2180466,  SIAPECAD nº 01959382,  lotada no(a)  Diretoria-Geral  do Câmpus
Valparaíso de Goiás, de acordo com o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, do
Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, e da Resolução CONSUP/IFG nº 15, de
18 de abril de 2016, por 56 (cinquenta e seis) dias, no período de 24/09/2024 a
18/11/2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1847 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000610/2024-66,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 à servidora TATIELIH PARDIM DE OLIVEIRA XAVIER, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2360509,
SIAPECAD nº  02123286,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Luziânia  ,
relativa ao interstício de 11 de fevereiro de 2022 a 10 de fevereiro de 2024, de
acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 11 de fevereiro de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1848 - REITORIA/IFG, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000439/2024-88,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e discentes relacionados a seguir para
comporem o Comitê Gestor Local de Acompanhamento de Egressos do Câmpus
Águas Lindas de Goiás do IFG, por um mandato de 2 (dois) anos, conforme § 3º do
art. 9º da Resolução nº 167 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 23 de maio de 2023.

Nome Matrícula Representação

RAFAEL DE MELO MONTEIRO 2283094 Representante dos coordenadores
dos cursos técnicos

DANILO DA SILVA LIMA 1039958 Representante dos coordenadores
dos cursos superiores

CAMILA ROBERTA ESTEFANO 2311527 Coordenadora do Serviço de
Interação Escola-Empresa

HELEONES TERTULIANO DA
SILVA 1416773 Representante do setor de apoio

pedagógico
CARLA ADRIANA OLIVEIRA
SILVA 1436756 Representante do Conselho de

Câmpus

IZABELA LIMA CASTRO 20241140040080 Representante do Conselho de
representantes de turmas

WEVERTTON LUIZ DA SILVA 20231140050096 Representante discente de curso
superior

MARIA CLAELCIA DE LIMA
MONTE 20231140020073 Representante discente de curso

técnico

LETICIA MOTA RIBEIRO 20191140050212 Representante discente egresso
de curso superior

MAURO RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR 20171140010011 Representante discente egresso

de curso técnico
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Art. 2º Revogar a Portaria nº 0668 - REITORIA/IFG, de 15 de março de
2022.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=1126&ano=2022&numero=668&hash=9ac61bc0a2349ea1354968cf2f916ca7


Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 370 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1849 - REITORIA/IFG, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000196/2024-68,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença do estudante do Câmpus Senador Canedo do IFG, nos
termos da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro de
2022, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso

Gabriel de Oliveira Costa 20191160060051 Bacharelado em Engenharia de
Produção

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico do estudante relacionado nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1850 - REITORIA/IFG, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000306/2024-40,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença dos estudantes do Câmpus Aparecida de Goiânia do
IFG, nos termos da Resolução 146/2022 -  REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de
novembro de 2022, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso
Caio Henrique Bertoldo da
Silva 20171090040044 Bacharelado em Engenharia Civil

Valéria Dutra da Silva 20211090040047 Bacharelado em Engenharia Civil
Aryanny Ferraz de Aguiar
Barbosa 20172090080036 Licenciatura em Pedagogia Bilíngue

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico dos estudantes relacionados nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1851 - REITORIA/IFG, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000192/2024-80,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença do estudante do Câmpus Senador Canedo do IFG, nos
termos da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro de
2022, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso

Rodrigo Costa Silva 20191160060124 Bacharelado em Engenharia de
Produção

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico do estudante relacionado nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1852 - REITORIA/IFG, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000312/2024-05,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora ANDREA RODRIGUES DE ALMEIDA
SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Enfermagem,  SIAPE  nº  1813254,
SIAPECAD nº 01592121, da função de Coordenador(a), FG - 02, do(a) Coordenação
de Interação Escola-Empresa do Câmpus Aparecida de Goiânia, UORG-280, ficando
seu exercício vinculado à UORG-71. Efeitos a partir de 02 de setembro de 2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1853 - REITORIA/IFG, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000312/2024-05,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  SILVANA  DA  SILVA  RODRIGUES,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1804027, SIAPECAD nº 01581348, para exercer a função de Coordenador(a), FG -
02,  do(a)  Coordenação  de  Interação  Escola-Empresa  do  Câmpus  Aparecida  de
Goiânia, UORG-280. Efeitos a partir de 02 de setembro de 2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1854 - REITORIA/IFG, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001935/2023-85,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a composição dos delegados que irão atuar na Plenária
Final de revisão do Regimento Geral do IFG, designados pela Portaria nº 2152 -
REITORIA/IFG, de 28 de agosto de 2023, com vigência até dezembro de 2024,
conforme detalhamento a seguir:

Unidade Delegados Representação Função Matrícula

Câmpus
Águas
Lindas de
Goiás

Maicon Borges
Euzebio Comissão Local Membro Comissão

Sistematizadora 1217736

Danilo da Silva
Lima Docente Titular 1039958

Carla Adriana
Oliveira Silva Técnico-Administrativo Titular 1436756

Raiany Beatriz
Gomes da Silva
Nunes

Discente Titular 20231140030117

Dirceu Luiz
Hermann Docente Suplente 2465339

Raul Bruno Dutra Técnico-Administrativo Suplente 1159487
Nicoly Gomes
Morais Lopes Discente Suplente 20231140030028

Câmpus
Anápolis

Cristina Gomes de
Oliveira Teixeira Comissão Local Membro Comissão

Sistematizadora 1943378

Thiago Cardoso
de Deus Docente Titular 1650135

Giovanna Ferreira
Fontes Discente Titular 20221060090116

Ildelei Araujo dos
Santos Técnico-Administrativo Titular 1337381
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Câmpus
Aparecida
de Goiânia

Marisa Alves
Vento Comissão Local Membro Comissão

Sistematizadora 1941290

Danyllo Di Giorgio
Martins da Mota Docente Titular 2904026

Patricia Dayane
Martins Técnico-Administrativo Titular 3307085

Thamires Dino
Vaz Discente Titular 20221090020256

Raul Vitor
Rodrigues Peixoto Docente Suplente 2049490

Adolfo Martins da
Silva Técnico-Administrativo Suplente 1941628

Maria Eduarda
Castro de Jesus Discente Suplente 20221090010102

Câmpus
Cidade de
Goiás

Lucas Manoel
Andrade Comissão Local Membro Comissão

Sistematizadora 2725343

Thaisa Cardoso
Nascimento
Borges

Docente Titular 1933640

Claudia do Amaral
Trindade Técnico-Administrativo Titular 2030176

Jheniffer Ribeiro
Oliveira Discente Titular 20221100040092

Câmpus
Formosa

Vitor Amadeu da
Silva Feitoza Comissão Local Membro Comissão

Sistematizadora 1259380

Agno Alves Vieira Docente Titular 1145741
Jordanna Caixeta
Martins Domingos Técnico-Administrativo Titular 3346896

Icaro Maia
Mendonca Discente Titular 20231070120139

Bruno Quirino Lea Docente Suplente 2302847
Ruan Rocha de
Souza Feitosa Discente Suplente 20231070130096
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Câmpus
Goiânia

Marcelo Lira Silva Comissão Local Membro Comissão
Sistematizadora 2112168

Charles dos Reis
Alves Técnico-Administrativo Titular 1943158

Humberto Pires
da Paixao Técnico-Administrativo Titular 1854383

Regina Celia
Magalhaes
Marinho
Cavalcante

Técnico-Administrativo Titular 270891

Fernando Augusto
Messias Técnico-Administrativo Titular 1838647

Fabiane Costa
Oliveira Docente Titular 1487840

Walmir Barbosa Docente Titular 271276
Iarle Sousa
Ferreira Docente Titular 1197676

Cleide Araujo
Machado Docente Titular 1377207

Arthur Ramos da
Conceicao Discente Titular 20192010930113

Pamella
Fernandes Araujo Discente Titular 20231011290058

Elder Bruno
Gonçalves Muniz Discente Titular 20211011040340

Ana Cristina
Ramos Lopes Discente Titular 20211010960250

Câmpus
Goiânia
Oeste

Yuri Oliveira
Terra Comissão Local Membro Comissão

Sistematizadora 3332894

Jean Carlos Dias
Faleiro Técnico-Administrativo Titular 1067802

Francisco Marcelo
Bessa Docente Titular 1383020

Thaynara Silva
Kran Discente Titular 20221130010213

Câmpus
Inhumas

Nisval Ferreira
Guimaraes Comissão Local Membro Comissão

Sistematizadora 1305004

Fernando
Henrique Silva
Carneiro

Docente Titular 2939844

Marcio Ferreira
Milhomem Técnico-Administrativo Titular 1065094

Laís Betania Silva
Pereira Discente Titular 20211030120133

Guilherme
Henrique Souza
da Silva

Discente Suplente 20221030160159
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Câmpus
Itumbiara

Elizabete de Paula
Pacheco Comissão Local Membro Comissão

Sistematizadora 1987589

Juliana Moraes
Franzao Docente Titular 1614293

Rosiane
Gonçalves de
Lima

Técnico-Administrativo Titular 1824846

Gean Marquez
Silva Discente Titular 20201040100197

Fernando dos Reis
de Carvalho Docente Suplente 1674003

Ana Flavia Gomes
Garcia Técnico-Administrativo Suplente 1940127

Bruno Renan Lino
da silva Discente Suplente 20191040100234

Câmpus
Jataí

Ruberley
Rodrigues de
Souza

Comissão Local Membro Comissão
Sistematizadora 1164690

Anibal Machado
Tannuri Docente Titular 1164690

Evaldo Goncalves
Silva Técnico-Administrativo Titular 1964634

Vitor Manoel Silva
Lemes Discente Titular 20221020150223

Câmpus
Luziânia

Reinaldo de Lima
Reis Junior Comissão Local Membro Comissão

Sistematizadora 1936159

Paula de Almeida
Silva Docente Titular 3002673

Lucas de Almeida
Ribeiro Docente Suplente 1023294

Daniel Ildefonso
da Silva Discente Titular 20211080090041

João Marcos silva
de Amorim Discente Suplente 20231080090267

Câmpus
Senador
Canedo

Deangelis
Damasceno Comissão Local Membro Comissão

Sistematizadora 1943027

Mariana do Prado
e Silva Docente Titular 2413220

Marcelo Pereira
Ramos Técnico-Administrativo Titular 1810744

Felipe Alves
Pereira Discente Titular 20231160030309

Câmpus
Uruaçu

Gustavo Henrique
Almeida Quirino Comissão Local Membro Comissão

Sistematizadora 1280754

Alcides Pereira
dos Santos Neto Técnico-Administrativo Titular 1940332

Thiago Ruiz
Zimmer Docente Titular 1313430

Julia Alves Costa Discente Titular 2021050070050
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Câmpus
Valparaíso
de Goiás

Luiz Henrique de
Azevedo Oliveira Comissão Local Membro Comissão

Sistematizadora 1942321

Glaucia Lima da
Silva Técnico-Administrativo Titular 3767171

Ana Elizabete
Barreira Machado Docente Titular 2308840

Webert Batista
Leal Discente Titular 20201150030215

Rafael Lima
Meireles de
Queiroz

Técnico-Administrativo Suplente 2276093

Pedro Henrique
Franco Moraes Docente Suplente 1212289

Reitoria

Rodrigo dos
Santos Fernandes
de Sousa

Comissão Local Membro Comissão
Sistematizadora 3078456

Alex de Lima
Cunha Técnico-Administrativo Titular 2900108

Adriana Souza
Campos Técnico-Administrativo Titular 1909346

Bruna Borges
Frazao Mendes Técnico-Administrativo Titular 1971392

Amaury Franca
Araujo Técnico-Administrativo Suplente 2850690

Cristiano
Domingues da
Silva

Técnico-Administrativo Suplente 2609380

Murilo Gabriel
Berardo Bueno Técnico-Administrativo Suplente 1136686
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Colégio de
Dirigentes

Oneida Cristina
Gomes Barcelos
Irigon

Docente Titular 1769015

Taua Carvalho de
Assis Docente Titular 1048550

Diego Silva Xavier Técnico-Administrativo Titular 1963087
Sandra Abadia
Ferreira Técnico-Administrativo Titular 1037679

Maria Valeska
Lopes Viana Docente Titular 1363226

Willian Batista dos
Santos Docente Titular 1055370

Lorena Pereira de
Souza Rosa Docente Titular 1834520

Tiago Gomes de
Araujo Docente Titular 2119988

Katia Cilene Costa
Fernandes Docente Titular 1497734

Eduardo de
Carvalho Rezende Docente Titular 1651514

Sandro Ramos de
Lima Docente Titular 271023

Thiago Goncalves
Dias Docente Titular 1720972

Adriana dos Reis
Ferreira Docente Titular 1050155

Cleberson Pereira
Arruda Docente Titular 1971367

Luciano dos
Santos Docente Titular 1377050

Marcos Antonio
Arantes de Freitas Docente Titular 1544386

Ruberley
Rodrigues de
Souza

Docente Titular 1164690

Reinaldo de Lima
Reis Junior Docente Titular 1936159

Maria Betania
Gondim da Costa Docente Titular 2769143

Andreia Alves do
Prado Docente Titular 2532228

Reginaldo Dias
dos Santos Docente Titular 1973416

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 381 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1855 - REITORIA/IFG, DE 28 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23722.000387/2024-30,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença dos estudantes do Câmpus Goiânia Oeste do IFG, nos
termos da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro de
2022, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso
Ana Caroline Silva de Moraes
Nascimento 20192130010259 Curso Superior de Licenciatura em

Pedagogia

Cleide Santos de Oliveira 20142130010031 Curso Superior de Licenciatura em
Pedagogia

Elisangela Gonçalves de Godoi 20192130010127 Curso Superior de Licenciatura em
Pedagogia

Geovana Alves Queiroz 20191130010374 Curso Superior de Licenciatura em
Pedagogia

Joel Rocha de Oliveira 20192130010208 Curso Superior de Licenciatura em
Pedagogia

Joel Souza Correia Viana 20191130010358 Curso Superior de Licenciatura em
Pedagogia

Kleyton Vialle Carvalho Santos 20182130010090 Curso Superior de Licenciatura em
Pedagogia

Maria Luiza de Sousa Silva 20181130010059 Curso Superior de Licenciatura em
Pedagogia

Ruth Cristiane Aleixo de Souza 20161130010232 Curso Superior de Licenciatura em
Pedagogia

Stefânia Maria Maciel da Silva 20182130010367 Curso Superior de Licenciatura em
Pedagogia
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Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico dos estudantes relacionados nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1856 - REITORIA/IFG, DE 28 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000349/2024-54,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, nos termos do Regulamento do Corpo Discente do IFG,
os(as)  servidores(as)  relacionados(as)  a  seguir  para,  sob  a  presidência  do(a)
primeiro(a), apurar os fatos de que trata o Processo.

Titular Matrícula
SIAPE Função

ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS NETO 1940332 Presidente
JOAO ERATOSTENES DOULGRAS CARDOSO 1057891 Membro

NAYARA JOYSE SILVA MONTELES 1148847 Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 12
da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de agosto de 2014, para apresentação do
relatório  conclusivo,  admitida  a  sua  prorrogação  por  igual  prazo,  quando  as
circunstâncias o exigirem.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1857 - REITORIA/IFG, DE 28 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002547/2024-92,

RESOLVE:

Art.  1º  Delegar  competência  ao  servidor  VINICIUS  SOUSA
FERREIRA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1030221,  SIAPECAD  nº  01974803,  para  presidir  a
cerimônia de Colação de Grau Especial dos formandos do Câmpus Goiânia do IFG, a
ser realizada no dia 29 de agosto de 2024. Efeitos a partir da publicação no Boletim
de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 385 de 424.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1858 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 28 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23722.000391/2024-06,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 82/2024, celebrado entre
o(a) Câmpus Goiânia Oeste e a NACIONAL VIGILÂNCIA E SEGURANCA LTDA.,
CNPJ 01.193.606/0001-53, cujo objeto é serviço de vigilânica ostensiva armada e
desarmada para o IFG/Câmpus Goiânia Oeste.

Titular Função Matrícula
SIAPE

ADRIAM MARCOS DA SILVA Gestor 2330091
EDUARDO RODRIGUES TORRES Fiscal Técnico Titular 1583270
ALAN ALVES DE MAGALHAES Fiscal Técnico Substituto 1856823
JESSIKA VIEIRA GOMES Fiscal Administrativo 2175113

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.



Criado no SIPPAG, Impresso em: terça, 03 de setembro de 2024 as 14:38. Página 386 de 424.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1859 - REITORIA/IFG, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001995/2023-06,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora ÁDRIA ASSUNÇÃO SANTOS DE PAULA,
Matrícula SIAPE nº 2864372, da função de Presidente da Comissão de Ética do IFG,
ficando designado para essa função o servidor ANDRÉ LUIZ SOUZA DE JESUS.

Art. 2º Fica determinada a constituição da Comissão de Ética do IFG
conforme detalhamento a seguir, a partir da data de emissão desta Portaria:

Membros Matrícula SIAPE Término do
mandato Função

André Luiz Souza de Jesus 1295307 8/10/2025 Titular 3/Presidente
Ádria Assunção Santos de

Paula 2864372 8/10/2024 Titular 1

Ézio Albino Júnior 1620343 8/10/2026 Titular 2
Mariana Montalvão Oliveira 1815568 8/10/2024 Suplente 1
Rachel Benta Messias Bastos 1565082 8/10/2026 Suplente 2

Fernando dos Reis de Carvalho 1674003 8/10/2025 Suplente 3

Art. 3º Revogar a Portaria nº 2721 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro
de 2023.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=7707&ano=2023&numero=2721&hash=c6fb4c0b38d6cc1b5944c8728bd9baec
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1860 - REITORIA/IFG, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000446/2024-11,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  relacionados  a  seguir  para,  ,  sob  a
presidência do primeiro, comporem a Comissão responsável pelo Processo Seletivo
2024 para credenciamento de docentes do Programa Profissional em Educação para
Ciências e Matemática do Câmpus Jataí do IFG.

Nome Matrícula Cargo

PAULO HENRIQUE DE SOUZA 1164692 Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico

RITA RODRIGUES DE SOUZA 1489393 Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico

VANDERLEIDA ROSA DE FREITAS E
QUEIROZ 0271208 Professor do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico

Art.2º  Estabelecer  que  os  trabalhos  da  referida  Comissão  sejam
concluídos até 22 de dezembro de 2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1861 - REITORIA/IFG, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000445/2024-77,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  relacionados  a  seguir  para,  sob  a
presidência do primeiro, comporem a Comissão responsável pelo Processo Seletivo
2025 de estudantes para os cursos de Mestrado e de Doutorado Profissionais em
Educação para Ciências e Matemática do Câmpus Jataí do IFG.

Nome Matrícula Cargo

CARLOS CEZAR DA SILVA 1192957 Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico

ADELINO CANDIDO PIMENTA 0271279 Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico

MARA RUBIA DE SOUZA
RODRIGUES MORAIS 2218494 Professor do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico

MARLEI DE FATIMA PEREIRA 1560188 Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico

DEBORA CONCEICAO DE LIMA 1059498 Técnico em Assuntos Educacionais

Art.2º  Estabelecer  que  os  trabalhos  da  referida  Comissão  sejam
concluídos até 31 de janeiro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1862 - REITORIA/IFG, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.000556/2024-29,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, a partir de 14 de fevereiro de 2024, o mandato dos
membros do Conselho de Câmpus do Câmpus Inhumas do IFG, designado pela
Portaria nº 239 - REITORIA/IFG, de 14 de fevereiro de 2022, até que seja realizado o
processo eleitoral para escolha da nova composição.

Art.  2º Atualizar a composição do Conselho de Câmpus do Câmpus
Inhumas do IFG, designado pela Portaria nº 239 - REITORIA/IFG, de 14 de fevereiro
de 2022, que teve sua última atualização dada pela Portaria nº 574 - REITORIA/IFG,
de 14 de março de 2023, conforme detalhamento a seguir:

Membros Matrícula Representação Função
Luciano dos Santos 1377050 Diretor-Geral Titular

Samuel Machado Moreira 1803776 Gerente de Administração Titular
Elaine Alves de Faria

Braga 2299700 Chefe de Departamento de Áreas
Acadêmicas Pro tempore Titular

Erica da Silva Oliveira 1406931 Gerente de Pesquisa, Pós-Graduação e
Extensão Titular

Mirelly Anny Vieira da
Silva Peres 1609376 Coordenador de Recursos Humanos e

Assistência Social Titular

Fernando Almeida dos
Santos 2011408 Coordenador de Administração Acadêmica

e Apoio ao Ensino Titular

Danila Fernandes
Mendonca 2770495 Representante dos Coordenadores de

Curso Titular

Maria Aparecida Rodrigues
de Souza 1609272 Representante dos técnicos

administrativos Titular

Juscelino Martins Polonial 1941368 Representante dos docentes Titular
Darlene Ana de Paula

Vieira 1564806 Representante dos docentes Titular
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Angel Jose Vieira Blanco 1800157 Representante dos docentes Suplente

Rosimeire Lopes Paranhos - Representante da Sociedade Civil -
Coordenação Regional de Educação Titular

Francisco Carlos
Rodrigueiro - Representante da Secretaria Municipal de

Educação de lnhumas Titular

Claudia Souza Abdalla - Representante da Secretaria Municipal de
Educação de lnhumas Suplente

Cleumar de Oliveira
Moreira - Representante da Universidade Estadual

de Goiás Titular

Renon da Silva Borba - Representante da Universidade Estadual
de Goiás Suplente

Renato Araujo Texeira 1516719 Representante dos docentes indicado pelo
SINTEF Titular

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1863 - REITORIA/IFG, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002695/2024-15,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  JULIO  MOTA  DO  NASCIMENTO,
ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, SIAPE nº 0270904,
SIAPECAD nº 00086528, para exercer a função de Coordenador(a), FG - 01, do(a)
Coordenação de Tecnologia de Informação do Câmpus Goiânia, UORG-28. Efeitos a
partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1864 - REITORIA/IFG, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001897/2024-41,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
Comissão  Organizadora  Executiva  dos  Jogos  dos  Institutos  Federais  –  JIF
GOIÁS/2024.

Servidor Lotação Matrícula
SIAPE

Lourenzo Martins de Brito Câmpus Águas Lindas de Goiás 1171624
Ewerton Rodrigo Gassi Câmpus Anápolis 1790431

Marcos Flavio Mercio de
Oliveira Câmpus Aparecida de Goiânia 2117849

Fabricio Cardoso da Silva Câmpus Cidade de Goiás 1681339
Gustavo Antonio Teixeira

Chaves Câmpus Formosa 1362059

Marcelo Costa de Paula Câmpus Goiânia 1729594
Guenther Carlos Feitosa de

Almeida Câmpus Goiânia Oeste 1837844

Ana Karla Rodrigues Pereira Câmpus Inhumas 3362370
Benedito Emanuel Guimaraes Câmpus Itumbiara 1580075
Alexandre Freitas de Carvalho Câmpus Jataí 1880726

Danielle Batista de Moraes Câmpus Luziânia 2120047
Vitor Alves Marques Câmpus Senador Canedo 1151891

Weber Mendes de Paula Câmpus Uruaçu 2119001
Andre Santos Martorelli Câmpus Valparaíso de Goiás 1922318

Aldo Silva Coordenação de Eventos/Pró-Reitoria de
Extensão 1333456

Gerda Arianna da Silva Gomes Coordenação de Eventos/Pró-Reitoria de
Extensão 1751568
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Henrique Rodrigues Pereira
Menezes

Coordenação de Eventos/Pró-Reitoria de
Extensão 3068224

Rosimeire Oliveira dos Santos Coordenação de Eventos/Pró-Reitoria de
Extensão 2426287

Fernando Henrique Silva
Carneiro

Diretoria de Ações Sociais/Pró-Reitoria
de Extensão 2939844

Art. 2º Estabelecer o prazo de março de 2024 a março de 2025 para a
realização dos trabalhos da Comissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1865 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23379.000477/2024-88,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 1203, de 29 de abril de 2022, que designou
servidores para comporem Comissão responsável pela Gestão da Conservação e
Desfazimento  de  Livros  do  Câmpus Luziânia  do  IFG,  conforme detalhamento  a
seguir:

Servidor Cargo Matrícula
SIAPE

Fabíola Costa
Alves(Presidente)

Coordenadora de Administração
Acadêmica e Apoio ao Ensino 1987194

Lourenildo Targino Pedrosa Bibliotecário-Documentalista 1810244
Cicero Batista dos Santos
Lima Pedagogo-Área 1900128

Art. 2º Revogar a Portaria nº 1203 - REITORIA/IFG, de 29 de abril de
2022.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=2120&ano=2022&numero=1203&hash=9e3f169b721947fd9d3c4708d98974df
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1866 - REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000618/2024-72,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem o
Conselho de Câmpus do Câmpus Formosa do IFG, por um mandato de dois anos.

Conselheiros Função Condição
Thiago Gonçalves Dias Diretor-Geral Titular
Marina Conceição dos Santos
Moreira Chefe de Departamento de Áreas Acadêmicas Titular

Francione Neris de Sousa Gerente de Administração do Câmpus Titular

Bruno Quirino Leal Gerente de Pesquisa, Pós-Graduação e
Extensão Titular

Apoliana Inacio Ferreira Coordenadora de Administração Acadêmica e
Apoio ao Ensino Titular

Celio Batista da Silva Coordenador de Recursos Humanos e
Assistência ao Servidor Titular

Thais Amaral e Sousa Representante dos coordenadores de Curso Titular
Ruana Domingos Brandao Representante dos técnicos administrativos Titular
Jose Antonio de Oliveira Representante dos técnicos administrativos Titular
Emilia Fernandes de Brito Representante dos técnicos administrativos Suplente
Oberdan Quintino de Ataides Representante dos docentes Titular
Vitor Goncalves Nora Representante dos discentes Titular
Igor Daniel Dantas Pitangui Representante dos discentes Titular
Lionezia Camila Guimaraes
Azevedo Representante dos discentes Suplente

Sthefanny Memore do Carmo Representante dos discentes Suplente
Luis Claudio Rocha Henriques de
Moura

Representante dos docentes - indicado pelo
sindicato Titular

Edson Rodrigo Borges Representante dos docentes - indicado pelo
sindicato Suplente
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Nayara Luiz Pires Representante dos técnicos administrativos -
indicado pelo sindicato Titular

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1867 - REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002725/2024-85,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Afastamento do país da servidora MARIANA DE
PAIVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1876680,  SIAPECAD nº 01657101,  lotado(a)  no(a)  Departamento de
Áreas Acadêmicas III do Câmpus Goiânia, com ônus limitado, para participar do(da)
10º Congresso PLURIS'24, para apresentação de trabalho científico, a ser realizado
na Universidade de Minho, em Portugal, conforme disposto art. 1º, inciso V, do
Decreto nº 1.387/1995, no art. 1º, inciso II, do Decreto nº 91.800/1985, no art. 4º da
Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009, e na Portaria IFG nº 1.541, de 8 de
julho de 2016, pelo período de 14/10/2024 a 20/10/2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1868 - REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002049/2024-40,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  Afastamento do país  do  servidor  LIBERATO
SILVA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1675481,  SIAPECAD  nº  01443335,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, com ônus limitado, para participar do(da) 59ª
Conferência Nacional e 5ª Conferência Internacional da ASOCOPI & 4ª Conferência
da LAALTA, a ser realizado na Universidad del Norte, em Barranquilla, Colômbia    ,
conforme disposto art. 1º, inciso V, do Decreto nº 1.387/1995, no art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 91.800/1985, no art. 4º da Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009,
e na Portaria IFG nº 1.541, de 8 de julho de 2016, pelo período de 02/10/2024 a
07/10/2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1869 - REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23722.000293/2024-61,

RESOLVE:

Art.  1º  Nomear,  em caráter  efetivo,  KATYSUZAN FERREIRA DE
SOUZA TAVEIRA , para o cargo de Assistente em Administração, D I 01, no(na)
Câmpus Goiânia Oeste, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
nos termos do art. 9º, inciso I, da Lei nº 8.112/90, do art. 2º, parágrafo único, do
Decreto nº 7.311, de 22/09/2011, publicado no DOU em 23/09/2011, e do art. 9º da
Lei nº 11.091, de 12/01/2005, publicada no DOU em 13/01/2005, tendo em vista o
Edital de Abertura nº 1, de 02 de setembro de 2022, publicado no DOU de 05 de
setembro de 2022, Edital de Homologação de 05/09/2022, publicado no DOU de
02/12/2022,  código  de  vaga  0964407  (posse  em  outro  cargo  inacumulável  de
Ketileny Antunes Soares, Portaria nº 1.038, de 15/5/2024, DOU 16/5/2024).

Art. 2º A posse do(a) nomeado(a) ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias
contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme §1º do
art. 13 da Lei nº 8.112/90.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1870 - REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000410/2024-03,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, ELDER PATRICK DOS SANTOS
QUEIROZ,  para o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Área: Cinema, D I 01, no(na) Câmpus Cidade de Goiás, com regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, nos termos do art. 9º, inciso
I, da Lei nº 8.112/90, do art. 7º, inciso I, parágrafo único do Decreto nº 7.312, de
22/09/2010, publicado no DOU em 23/09/2010, do art. 1º, § 2º, e demais dispositivos
pertinentes, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, tendo em vista o Edital de Abertura nº
2, de 02 de setembro de 2022, publicado no DOU de 05 de setembro de 2022, Edital
de Homologação de 05/09/2022, publicado no DOU de 23/12/2022, código de vaga
845585  (redistribuição  de  Rosirene  Rodrigues  dos  Santos  Abramo  -  Portaria
Conjunta nº 511, de 27/06/2024, publicada no DOU em 1º/07/2024).

Art. 2º A posse do(a) nomeado(a) ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias
contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme §1º do
art. 13 da Lei nº 8.112/90.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1871 - REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000286/2024-15,

RESOLVE:

Art.  1º Designar o servidor ULISSES RODRIGUES DE ALENCAR,
ocupante  do  cargo de  Tecnólogo Formação,  SIAPE nº  2154837,  SIAPECAD nº
01930411, para exercer a função de Coordenador(a), FG - 02, do(a) Coordenação
de Apoio Administrativo do Câmpus Aparecida de Goiânia, UORG-278. Efeitos a
partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1872 - REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001165/2024-51,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor JOSE CORREIA DE SOUZA,
ocupante do cargo de Auditor, SIAPE nº 2107456, SIAPECAD nº 01577799, do
cargo de Chefe, CD - 03, do(a) Auditoria Interna , UORG-8, ficando seu exercício
vinculado à UORG-8. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1873 - REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001165/2024-51,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor DEAN MARDEM,  ocupante do cargo de
Auditor, SIAPE nº 1813867, SIAPECAD nº 01592820, do Quadro de Pessoal desta
Instituição, para exercer o cargo de Chefe Pro Tempore, CD - 03, do(a) Auditoria
Interna . Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação no Diário Oficial da
União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1874 - REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001914/2024-41,

RESOLVE:

Art.  1º  Delegar  competência  à  servidora  ADRIANA  DOS  REIS
FERREIRA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1050155,  SIAPECAD  nº  00086922,  para  presidir  a
cerimônia de Colação de Grau Solene dos formandos do Câmpus Goiânia do IFG, a
se realizar no dia 30 de agosto de 2024. Efeitos a partir da publicação no Boletim de
Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1875 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23738.000442/2024-12,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 79/2024, celebrado entre
o(a) Câmpus Valparaíso e a 2V EMPREENDIMENTOS, NEGÓCIOS E SERVIÇOS
LTDA., CNPJ 46.672.831/0001-00, cujo objeto é a contratação de empresa para os
serviços de apoio, organização e realização de eventos acadêmicos e institucionais
do Câmpus Valparaíso do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Goiás.

Titular Função Matrícula
SIAPE

LUIZ HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA Gestor 1942321
RAFAEL LIMA MEIRELES DE QUEIROZ Fiscal Técnico Titular 2276093
MICHELLE DA SILVA PEREIRA DIAS Fiscal Técnico Substituto 2297306

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1876 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23744.000465/2024-48,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 76/2024, celebrado entre
o(a) Câmpus Jataí e a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA., CNPJ
05.340.639/0001-30,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  especializada  na
prestação de serviços de gerenciamento de frota - combustíveis.

Titular Função Matrícula
SIAPE

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA GARCIA Gestor 0271323
LAZARO JANIO SILVA Fiscal Técnico Titular 0271131
ERNANE MENDES SOUZA FREITAS Fiscal Técnico Substituto 1942552

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

DIEGO SILVA XAVIER
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Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1877 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23738.000443/2024-67,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 80/2024, celebrado entre
o(a)  Câmpus  Valparaíso  e  a  VALNEIDES  ARAÚJO  DA  COSTA,  CNPJ
17.410.769/0001-80, cujo objeto é a contratação de empresa para os serviços de
apoio, organização e realização de eventos acadêmicos e institucionais do Câmpus
Valparaíso do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás.

Titular Função Matrícula
SIAPE

LUIZ HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA Gestor 1942321
RAFAEL LIMA MEIRELES DE QUEIROZ Fiscal Técnico Titular 2276093
MICHELLE DA SILVA PEREIRA DIAS Fiscal Técnico Substituto 2297306

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1878 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23738.000444/2024-10,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 81/2024, celebrado entre
o(a)  Câmpus  Valparaíso  e  a  WES  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA.,  CNPJ
40.126.936/0001-88, cujo objeto é a contratação de empresa para os serviços de
apoio, organização e realização de eventos acadêmicos e institucionais do Câmpus
Valparaíso do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás.

Titular Função Matrícula
SIAPE

LUIZ HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA Gestor 1942321
RAFAEL LIMA MEIRELES DE QUEIROZ Fiscal Técnico Titular 2276093
MICHELLE DA SILVA PEREIRA DIAS Fiscal Técnico Substituto 2297306

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1879 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23738.000440/2024-23,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 78/2024, celebrado entre
o(a) Câmpus Valparaíso e a AMBP Promoções e Eventos Empresariais LTDA., CNPJ
08.472.572/0001-85, cujo objeto é a contratação de empresa para os serviços de
apoio, organização e realização de eventos acadêmicos e institucionais do Câmpus
Valparaíso do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás.

Titular Função Matrícula
SIAPE

LUIZ HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA Gestor 1942321
RAFAEL LIMA MEIRELES DE QUEIROZ Fiscal Técnico Titular 2276093
MICHELLE DA SILVA PEREIRA DIAS Fiscal Técnico Substituto 2297306

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1880 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.001323/2024-73,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 28/2024, celebrado entre
o(a)  Reitoria  e  a  WES  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA  -  EPP,  CNPJ
40.126.936/0001-88, cujo objeto é a contratação para execução de serviços de apoio,
organização e realização de eventos acadêmicos e institucionais da Reitoria.

Titular Função Matrícula
SIAPE

LAUCE NORIYO DE MORAES NOZAKI Gestor 1829447
ROSE CRISTINA CHAGAS Fiscal Técnico Titular 1668089
LUIS CARLOS DA PAIXAO Fiscal Técnico Substituto 3222219

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1227 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 01
de julho de 2024.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=9814&ano=2024&numero=1227&hash=9676e37d28d77068f22a4ea1a3ef62f8
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1881 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.001137/2024-34,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 28/2024, celebrado entre
o(a)  Reitoria  e  a  AMBP Promoções  e  Eventos  Empresariais  Ltda  -  EPP,  CNPJ
08.472.572/0001-85, cujo objeto é a contratação para execução de serviços de apoio,
organização e realização de eventos acadêmicos e institucionais da Reitoria.

Titular Função Matrícula
SIAPE

WILLIAN BATISTA DOS SANTOS Gestor 1055370
HUGO ANTONIO BARBOSA DA SILVA Fiscal Técnico Titular 1869540
GERDA ARIANNA DA SILVA GOMES Fiscal Técnico Substituto 1751568

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1108 - REITORIA/IFG, de 29 de maio de
2024.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=9679&ano=2024&numero=1108&hash=9fc5aebccd52ba0a45e86e1193fd6a33
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1882 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE
2024

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.001916/2024-30,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 29/2024, celebrado entre
o(a)  Reitoria  e  a  2V  Empreendimentos,  Negócios  e  Serviços  LTDA.,  CNPJ
46.672.831/0001-00, cujo objeto é a contratação de serviços de apoio, organização e
realização de eventos acadêmicos e institucionais da Reitoria do IFG..

Titular Função Matrícula
SIAPE

WILLIAN BATISTA DOS SANTOS Gestor 1055370
HUGO ANTONIO BARBOSA DA SILVA Fiscal Técnico Titular 1869540
GERDA ARIANNA DA SILVA GOMES Fiscal Técnico Substituto 1751568

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

DIEGO SILVA XAVIER
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1883 - REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000445/2024-34,

RESOLVE:

Art.  1º  Nomear,  em  caráter  efetivo,  GUILHERME  FREITAS
CAMPOS, para o cargo de Contador, E I 01, no(na) Câmpus Cidade de Goiás, com
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, nos termos do art. 9º, inciso I,
da Lei nº 8.112/90, do art. 2º, parágrafo único, do Decreto nº 7.311, de 22/09/2011,
publicado no DOU em 23/09/2011, e do art. 9º da Lei nº 11.091, de 12/01/2005,
publicada no DOU em 13/01/2005, tendo em vista o Edital de Abertura nº 11, de 12
de setembro de 2023, publicado no DOU de 13 de setembro de 2023, Edital de
Homologação de 20/12/2023, publicado no DOU de 22/12/2023, código de vaga
0678476 (vaga nova Portaria MEC no 1.415, de 18/07/2023, publicada no DOU em
20/07/2023).

Art. 2º A posse do(a) nomeado(a) ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias
contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme §1º do
art. 13 da Lei nº 8.112/90.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1884 - REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000431/2024-11,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear,  em caráter efetivo, RENATA CRISPIM BATISTA,
para o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Área: Química,
D I  01,  no(na) Câmpus Águas Lindas de Goiás,  com regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, nos termos do art. 9º, inciso I,
da Lei nº 8.112/90, do art. 7º, inciso I, parágrafo único do Decreto nº 7.312, de
22/09/2010, publicado no DOU em 23/09/2010, do art. 1º, § 2º, e demais dispositivos
pertinentes, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, tendo em vista o Edital de Abertura nº
2, de 02 de setembro de 2022, publicado no DOU de 05 de setembro de 2022, Edital
de Homologação de 05/09/2022, publicado no DOU de 23/12/2022, código de vaga
0953770 (redistribuição de Kelly Rejane de Oliveira Araujo, Portaria Conjunta nº
396, de 21 de maio de 2024).

Art. 2º A posse do(a) nomeado(a) ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias
contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme §1º do
art. 13 da Lei nº 8.112/90.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1885 - REITORIA/IFG, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002738/2024-54,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear,  em caráter efetivo, MARLON SILVA SCHLIEWE,
para  o  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Área:
Engenharia  Civil/  Hidráulica,  D  I  01,  no(na)  Câmpus  Goiânia,  com  regime  de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, nos termos do
art. 9º, inciso I, da Lei nº 8.112/90, do art. 7º, inciso I, parágrafo único do Decreto nº
7.312, de 22/09/2010, publicado no DOU em 23/09/2010, do art. 1º, § 2º, e demais
dispositivos pertinentes, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, tendo em vista o Edital de
Abertura nº 2, de 02 de setembro de 2022, publicado no DOU de 05 de setembro de
2022, Edital  de Homologação de 05/09/2022, publicado no DOU de 23/12/2022,
código de vaga 0209023 (aposentadoria de Glydson Ribeiro Antonelli, Portaria nº
273, de 31 de janeiro de 2024).

Art. 2º A posse do(a) nomeado(a) ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias
contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme §1º do
art. 13 da Lei nº 8.112/90.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora


